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RESUMO 

As ainda muito raras e incipientes experiências brasileiras 

de democratização da gestão, bem como, quiçá, a nossa tendência para uma 

retórica progressista sem, entretanto, o compromisso de sua efetiva con 

cretização, são as motivações que determinaram o enfoque deste ensaio. 

A pesquisa (documental) real izada abrange as formas clássi 

cas do discurso oficial, isto é: a política, a jurídica e a econômico-

social.l Assim~ a amostra estudada compreende os seis textos constitucio 

nais pátrios, a Emenda N~ à Carta de 1967 (atualmente em vigor) e o 

Anteprojeto da Const"ituição proposto pela Comissão Provisória de Estudos 

Constitucionais (1986) - como peças representativas da retórica jurídl 

ca, num recorte que cobre toda a História de nosso País como estado poll 

ticamente independente -; os Programas e Manifestos dos partidos polítl 

cos regularmente inscritos (5) à época da pesquisa - como manifestações 

do discurso politico-partidário - e, finalmente, o Plano de Desenvolvi 

mento Econômico e Social do Estado do Rio de Janeiro (1984-1987) como 

documento representativo da palavra econômico-social oficial. 

Na fundamentação da investigação o texto situa nas teorias 

da igualdade das pessoas, no Contrato Social e nas diversas concepçoes 

do socialismo o referencial teórico dos dois modelos mais difundidos de 

democratização do trabalho (a autogestão iugoslava e a co-gestão da Rep~ 

blica Federal da Alemanha) à luz dos quais é anal isado o discurso brasi 

leiro. 

Em conclusão, o estudo sugere que a tese de um discurso ofi 

cial progressista e de uma retórica falaciosa quando cotejada com a 

prática de nossa vida organizacional - parece ser um traço cultural da 

história de nossa gente. 
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INTRODUÇÃO 

A idéia de estudarmos o tema deste ensaio com base 

no discurso oficial brasileiro, secundarizando assim a exp~ 

riência prática, assume para nós duas fortes motivações: 

~ as ainda incipientes e mui to raras tentativas de de 

mocratização da gestão verificada na história das organizações na 

cionais, fato este que configura um quadro muito pobre para 

estudos conclusivos de qualquer natureza. 

2~ quiçá uma tendência nacional histórica para um diE,. 

curso modernista sem, todavia, maiores compromissos de efetivação. 

Se, por um lado, a primeira razao exposta parece de 

correr de nossa condição econômica - antes colonial, hoje de 

pendente -, por outro, a segunda talvez seja a nossa mais mar 

cante característica corro povo em formação - urna certa "malandragem" que 

nos evidencia integrados e solidários com a dominação, enquanto pre 

servamos as nossas próprias identidade e independência. 

De fato, como economia dependente (ou na categoriz~ 

çao que recentemente propusemos - "impedida de se desenvolver' 1) 

o Estado brasileiro tem experimentado modelos muito débeis de democra 

cia, coroados (no sentido lato) por governos malS ou menos au 

torjtád.os aconfonrar urna sociedade historicamente também autoritária. 

Como membro integrante do triste coro de nações que 

emanciparam-se politicamente sem, todavia, terem conquistado 

suas independências econômicas, o Brasil adentra o terceiro 

1. Notas e referências ao final de cada capitulo. 
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milênio como líder dos países de terceira categoria ou, como 

preferem os cientistas das economias dominantes: "do tercei 

ro mundo". Nesta condição,seria pouco provável, senão impo~ 

sível, que nas paragens orientais do continente sul-america 

no tivessem se desenvolvido experiências de vida social ver 

dadeiramente democráticas e, conseqüentemente, determinantes 

de formas de organização igualitárias, livres, conscientes, 

soberanas e independentes. 

Já o segundo ângulo de nossa análise remete às ori 

gens etnológicas pátrias, à ibero-latinidade que nos teria 

legado uma propensão ao individualismo, sincretizada na fig~ 

ra brejeira do malandro, também amálgama das duas outras mais 

fortes contribuições étnicas de nossa raça: a que nos empre~ 

taria a magia dos povos negros d'África e a autóctone quete~ 

peraria o nosso caráter com um parodoxal estoicismo,ao mesmo 

tempo moral, hedonista e teluric0 2
• 

Ainda nesta mesma linha de análise, a cultura pop~ 

lar brasileira parece riquíssima no conteúdo das expressoes 

coloquiais que engendra e secularmente utiliza. Entre as ad 

jetivações cunhadas por nosso povo, certamente é de amplo em 

prego a expressão "pra inglês ver". Segundo alguns estudiosos, 

a origem dessa figura de linguagem popular se encontraria nos 

sucessivos tratados diplomáticos e acordos comerciais que o 

Brasil teria firmado, conjuntamente com a Inglaterra (espec! 

almente os do século XIX sobre o tráfico de escravos), apare~ 

temente sem nenhuma intenção de cumpri-los 3 • 

De tempos mais recentes é a categorização de consti 

tuição inoperante ou irrelevante, proposta por Afonso Arinos 

de Melo Franco para a Carta do Golpe de Estado de la de no 
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vembro de 1937, tendo em vista que o seu texto nao chegou a 

ser aplicado, a nao ser de modo muito vago e imperfeito~. 

Sem dúvida, um estudo histórico sobre a retórica o 

ficial brasileira e o seu descompromiss~ de real efetivàção 

seria peça muito bem-vinda nos meios acadêmico e político na 

cionais, pelo tanto que haveria de esclarecer sobre nossabra 

silidade. Todavia, este não é o escopo desta monografia. 

Nos capítulos que seguem procuraremos verificar, 

tão-somente, como tem evoluido o pensamento sobre a questão 

da participação do trabalho na gestão das organizações,ào lo!! 

go de nossa História, através do discurso oficial, movidos, 

principalmente, pelo interesse de detectar futuras tendências 

quanto ao desenho que poderão assumir nossas empresas e enti 

dades públicas, face às pressoes sociais, sempre mais fortes, 

no sentido de definição de novas formas de convivência erela 

çoes entre o trabalho e o capital. 

o plano da pesquisa documental· que traçamos proc~ 

rou analisar o discurso brasileiro com base nas seguintes pr~ 

missas: 

1 - o caráter oficial do mesmo; 2 - sua transforma 

çao ao longo do tempo e das influências exte~nas; 3 - sua ma 

nifestação no texto jur!dico; 4 - a forma que assume na ret~ 

rica política e, finalmente; 5 - sua expressão em programas 

de governo. 

Com as premissas aClma, pensamos ter dado a este en 

saio a abrangência das três formas básicas de enunciação do 

discurso oficial,no que concerne a questão da participação 

na gestão, quais sejam: a política, a jurídica e -a econo-

mico-social. 
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Assim, definido o nosso universo de trabalho, parti 

mos para a seleção da amostra que de modo mais fidedigno o re 

presentasse. 

Escolhemos os textos das seis ,Constituições nacio 

nais, bem como o da Emenda N9 1 à Constituiçãode1967-atua,! 

mente vigente e por muitos considerada uma nova Carta Ma~ 

na - e ainda,o Anteprojeto da Constituiç~o proposto pela Co 

missão Provisória de Estudos Constitucionais; como peças do 

discurso jurídico brasileiro, quer pelo seu caráter de Lei 

maior a regular a vida do País, como também pelo fato de que a 

nalisando toda a série de Diplomas constitucionais de nossa 

História como Estado independente, podemos observar a evolu 

ção do seu discurso oficial ao longo do tempo e em função das 

influências externas. 

Como peças representativas da retórica política ofi 

cial elegemos os Programas e Manifestos dos cinco Partidos Po 

líticos regularmente inscritos a epoca ,do estudo, a saber: 

o PDS, o PDT, o PMDB, o PT e o PTB. 

Finalmente, a seleção de um plano de administração públª=. 

ca, representativo da fala oficial de nossa gente, foi orien 

tada pelas seguintes hipóteses, sem a intenção de crê-las 

mais importantes do que quaisquer outras: 1 - um governo atual, 

portanto um plano em fase de implementação; 2 - um plano de g~ 

verno de tendências progressistas e, desse modo, não tão com 

prometido com a continuação. 

Das premissas formuladas resultou a escolha do Pla 

no de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do Rio de 

Janeiro (período 1984 - 1987) proposto pelo Governo de orlen 

tação socilista de Leonel Brizo1a. 
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o elenco de textos oficiais integrantes da amostra 

assim formada compõe-se, portanto, de 14 peças, cobrindo at~ 

talidade dos quase 165 anos da História do Estado nacional e, 

acreditamos, pode ser um recorte a retr~tar a influência das 

diversas vertentes ideológicas que têm construido a retórica 

oficial do nosso povo. Se assim for,teremos realizado o in 

tento desta pesquisa. 

Nosso projeto de investigação levou à divisão deste en 

saio em cinco partes principais: 

CAPíTULO I - Introdução, onde discorremos sobre a 

idéia do trabalho; 

CAPíTULO 11 - O discurso oficial brasileiro,no qual 

pesquisamos as 14 peças documentais anteriormente referidas; 

CAPíTULO 111 - Fundamentos do pensamento particip~ 

cionista, que apresenta o referencial teórico da pesquisa; 

CAPíTULO IV - Modelo de participação, que discorre 

sobre os principais tipos de organizações participativas; e, 

CAPíTULO V - Conclusão. 

Passemos pois ao estudo do modo como tem se expres 

sado oficialmente a relação trabalho-capital em nossa socie 

dade ou, mais corretamente, à retórica das e-li tes sociais que 

a conformam. 
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NOTAS DO CAPITULO I 

Para aprofundarnento nesta categorização ver: MARTINS, Paulo Emílio Ma 

. tos. Economias desenvolvidas e econo~ias impedidas de se desenvolver: 

uma reflex~o sobre a quest~o do desen~olvimento. Rio de Janeiro, 1986, 

28p. (monografia apresentada ao curso: "30 Years of Bandung: A comme­

morative Course - World Economy Reordering and its Implications tothG 

Third ItJorld" promovido pelas UnitecJ Nations Univerf,ity - U~llJ e Funnél 

çao Escola de Serviço,rGblico do Estado do Rio de Janeiro - FESr RJ). 

2 Os clássicos: Ctlsa-Grande & Senzala de Gilberto Fre:i.re; Raízes do Bra 

si 1 de S~rgio Buarque de Holanda e, o trabalho mais recente de Rcber 

to da Matta .- Carnavais, Malandros e Heróis, nas diversas leituras,que 

fazem do modo de ser do brasileiro, consti tUF~m leitura básica indis 

pensável a qualquer análise institucional de nossa sociedade. 

3 Sobre o assunto ver: Hist6ria do Brasil de Bloch Editores, Vol. 11. 

p. 499 e seguintes. 

4 Ver : SILVA, Floriano Corrêa Vaz da, .1977. Referênciô completa na Bi 

bliografiô, p. 87 e seguintes. 
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l-O ordenamento econômico e social nas Constituições Bra­

sileiras 

.1 - pr6logo .. 

o tema, objeto da análise que ora nos propomos, c~ 

mo todo fenômeno social, resulta de um contexto muito malS 

amplo do que os limites do seu pr6prio espaço organizaci~ 

nal. 

Entre os fatores externos fortemente influenciado 

res do comportamento das' organizações, por certo, incluem-se 

os traços culturais, os costumes, a ideologia dominante e, 

conseqlientemente, o ordenamento jurIdico que rege a vida so 

cial. Por assim ser, iniciaremos este trabalho analisan 

do - ainda que brevemente - a evolução do discurso sobre a 

questão do trabalho na hist6ria das Constituições brasilei 

raso 

.2 - A Carta imperial de 1824 

Para o professor Floriano C. Vaz da Silva, em seu 

trabalho Direito constitucional do trabalho, 1 as constitui 

ções do século XVIII, como produto do ideário dos revolucio 

nários de 1789, classificar-se-iam entre as constituições 

revolucionárias, enquanto que as Leis Magnas do século XIX -

tendo como doutrina o Estado Liberal -, em geral, integram 

o grupo das Constituições também assim denominados 

rais). 

(libe 
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Já as Constituições malS importantes que aparecem 

no século XX, pelas idéias sociais que lncorporam, seriam 

grupadas no elenco das constituições sociais, conforme ames 

ma classificação. 

o Estado brasileiro, inaugurado nos a1bores do -se 

cu10 passado com o Grito de setembro de 1822, nao escaparia 

à influência do pensamento constitucional europeu da -epoca 

e consagraria na sua primeira Carta (Constituição política 

do Império do Brazi1, jurada a 25 de março de 1824) os pri~ 

cípios doutrinários do Liberalismo - decorrente do individua 

1ismo filosófico e político dos pensadores do século XVIII e 

da Revolução Francesa - e do constitucionalismo europeu do 

século XIX. 

Por outro lado, de acordo com a classificação pr~ 

posta por Despontin 2 as Constituições se dividem em três ti 

pos, de acordo com suas finalidades ou conteúdo: a) as po1iti 

cas, de orientação individualista; b) as·sociais e c) as cor 

porativas, dos Estados totalitários. Segundo essa c1assific~ 

çao, a nossa Carta imperial incluir-se-ia entre as Constitu! 

ções políticas, tendo em vista a sua doutrina inspiradora. 

Qualquer que seja, entretanto, a classificação ad~ 

tada, o certo é que a nossa primeira Constituição (baseada 

no projeto de Antonio Carlos apelidado pelo povo, 
. . 
lronlcamen 

te, de Constituição da Mandioca) 3 
, definitivamente, nao tra 

ria nos seus oito títulos e cento e setenta e nove artigos 

-preceitos sobre o trabalho, a nao ser genericamente nos par~ 

grafos XXIV e XXV do seu artigo derradeiro, quando preconi 

za: 
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"Art. 179 (. •. ) 

"XXIV. Nenhwn genero de tr'abalho~ de cultura, indústJ~ia, ou 

cornrnercio póde ser prohibido, wna vez que nao se opponha aos costumes p!:!:.. 

blicos, á segurança, e saude dos Cidadãos. 

"XXV. Ficam abo lidas as corpol>aç'oes de Officios, seus Juizes, 

EscY'ivães, e M~Dtres." (SiC)4. 

Segundo o coment~rio do professor Vaz da Silva: 

/IA nossa Constituição moné:rquica compreensivelmente não pod!!:.. 

ria ter ido ma.is adiante nem poderia ter cogl:tado de determ'inaJos probl~ 

mas que eram então alheios aos próprios textos constitucionais das na 

ções que então se industrializavam. Comprcende--ce facilmente que nOSDa 

primeira Constituição se limitasse a aboZir as cOl~orações de oficios -

- tal como fizr-5ra a Lei Le Chape 1 i er, no bojo da Revolução Francesa - e 

gar'antir o direi to de propriedade em toda sua J! leni tude,. bem como a li 

berdade de trabalho, de cultura, de indústria e de comércio." 5 • 

. 3 - A primeira Constituição republicana 

Com a proclamação da RepGblica em 15 de novembro 

de 1889 implantar-se-ia e~ ~osso Pais o regime que j~ se so 

nhara desde as Conjurações Mineira (1789) e Bahiana (1798). 

Findo o perIodo mon~rquico e iniciado o republic~ 

no federativo, o Brasil iria conhecer a sua segunda Consti. 

tuição e a primeira da RepGblica. 

Em 24 de fevereiro de 1891, qUlnze meses 
~ 

apos a 

Proclamação do Governo Provisório, o Congresso Constituinte 

(composto por 234 representantes eleitos por sufr~gio unive~ 

sal), promulgaria a Constituição da República dos Estados 

Unidos do Brazil. 
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o nosso prlmelro Estatuto republicano tivera tr~s 

anteprojetoi diferentes do~ quais resultaria, ap6s o minucj~ 

so exame de Rui Barbosa, o segundo Diploma Constitucional N~ 

cíonal e o primeiro promulgado por uma Assembléia Constituin 

te eleita pelo voto popular. 

A doutrina inspiradora da Constituiçâo de 1891 se 

rla o mesmo liberalismo da Carta de 182 11, com forte influ&n 

Cla positivista. 

É ainda Vaz da Silva quem assinala: 

li!!; verdade que o positivü;mo deu - ou tentou dar - wna im 

portante conh'ibuição~ ao preconizar'~ muito antes dos nossos 

socialistas~ dos nossos primeiros -tl'abaUrZstas e dos nossos 

primeiros 

primeiros 

adeptos da dou{r'ina social da Igreja> wna legislação· tY'abalhúta paY'a o 

Bl'asil. Embora. essa tentativa não tenha tido êxito: naquele momento 6 ~ e 

de gY'ande impor'tância histói,ica e meY'eC9 seY' Y'ecol'dada. 

"Já Augus to Comte pY'ocl-amava que 'sendo o capital social em 

sua origem~ também deva [;ê-lo em seu destino'~ , insuY'gindo-se conLY'a o 

pY'incipio da e8cola Zibcl'al - 1 a i ssez fa ire. I a i ssez passer' e preconi 

zando 'a intervenção est~tal~ hoje pacifica~ na produção e distribuição 

dos bens de consumo'. 'Contrapondo-se aí? 'la-issez faire'( ... ) considera 

va Comte a propr i edade como Lmla função .pública e não como wn diY'eito in 

dividual de usar e abusar. Dai pY'opugnar por wna legislação co trabalho 

que protegesse o operário até então entr'egue' a si mesmo no tOY'veUnho dos 

negóc1:oS e lai'gado ~ em todas as deswnanas lutas da concorrência~ à mercê 

do desemprego e da fome'''. 7 

E,mais adiante: 

"Os pos'Uivistar; brasileiros nâó ficaram apenas no I ter'rerw 

doutriruírio e pT'opagancJ.{s1;1:CO. l'entapcol1 infhdr -- e realmente influi 
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ram, até certo ponto - na elaboração da Constituição republicana. Basta 

ria lembrar que o Apostolado Positivista do Brasil apresentou um documen 

to intitulado 'Bases de uma Constituição Pol{tica Ditatorial Federativa 

para a República Brasileira, no quaZ propunha, entre várias sugestões, 

um artigo com a seguinte redação: 

"'XIX - g garantido o livre exercí.cio de todas as profissões, 

q~er morais, quer intelectuais, quer industriais'. 

"Foi este dispositivo que originou o § 24 do art. 72 da Cons 

tituição de 1891, que garante '0 livre exercí.cio de qualquer profissão, 

moral, intelectual e industriaL'. 

"0 positivista Te i xe i ra Mendes é apontado acertadamente POy' 

Ivan Lins como 'precursor da nossa legislação trabalhista', pois aprese~ 

tou~ em 25 de dezembro de 1889, ao Governo Provisório, por intennédio de 

Benjami n Cons tant, wn projeto que, se fosse y'eapresentado agora, seric; 

considerado extremamente ousado, avançado, e até mesmo utópico. Com efci 

to, em dezemlJl'o de 1889, dias depois da proclamação da República, wn ano 

e sete meses apôs a abolição da escravatw'a e dois anos antes da Enc1~cli 

ca Rerum Novarum do Papa Leão XIII, Teixeira Mendes, depois de consultar 

'cerca de quatrocentos operários de Oficinas do Estado', propun~~, entre 

várias outras medidas, a jornada de 7 horas e a estabilidade aos 7 anos 

de sel"viço: 

" '79 - Nenhum oper·ário será obr1:gado a trabalhar mais de se 

te horas efetivas por dia, e terá, para descanso, o domingo e os dias de 

festa nacional, além de 15 dias em cada ano ( ... ) 

" '139- Nenhum opcY'ório podel,á ser> demitido depois de sete 

anos de serviço, sem processo que demonstY'e infração prevista no regul~ 

mento, e para a qüal se cominctaZ- pena'. " 8 

Se, por um lado, os seguidores de Comte Vlrlarn a 



influenciar significativamente o pensamento dos nossos 

blicanos de 89 - como parece ficar patente nas citaç~es 

tas -, por outro, a pri.meira Constituiç~o da RepGblica 

sagrarla em seus cinco Títulos e 91 artigos - al~m dos 

13 

rep~ 

fei 

con 

oito 

artigos das DispOsições rrransitórias -, mais uma vez, a tra 

diçâo das Constituições Libprais do s&culo XIX e, portanto, 

a n~o contemplaç~o dos direitos sociais e trabalhistas, con 

siderados à época atentatórios à liberdade de contratação de 

fendida pelo Estado Liberal. 

4. A Constituiç~o revolucionãria 

Enquanto a Carta imperial de 1824 - a mais duradou 

ra de nossa História - vigorou por mais de 65 anos, a Cons 

tituiç~c> de 1891 vigeria cerca de 43 a.nos (até 193'+)quando e~ 

t~o, e ap6s as turbul~ncias dos movimentos ·revolucionários 

dos anos 20 e 30, o Brasil iria conhecer a sua segunda Cons 

tituiç~o republicana, também a segunda promulgada por uma 

Assembléia Constituinte; a terceira de sua história, e a pr~ 

melra Constituiç~o brasileira a incluir no seu Titulo IV (ar 

tigos 115 a 143) a rubrica Da Ordem Econ5mica e Social. 

A Lei Magna promulgada a 16 de julho de 1934, con 

tendo 187 artigos mais 26 nas Disposições Transitórias, foi 

votada por uma Assembléia Constituinte composta de 214 repr~ 

sentantes partid~rios e 40 representantes classistas (grande 

novidade dessa Constituinte) que discutiram longamente sobre 

a redação de seu preâmbulo: "Nós, os representantes do Povo 

Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, C •.. )". 

Para Skidmore: liA Consti-cu-ição de 1931 era wn produto hi 
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brida. Como doewnento jurídieo,· eonereti;~ava em grau notável, tanto os 

ideais do UberaUsmo pol{tie(J quanto 08 do ref'orrrrismo eeonômieo. Q1 

eonstitucionallstas liberais podiam fiear satisfeitos eom o fato de que, 

mesmo a estrutura federal sendo ainda muito parecida com a da Repúbliea 

Velha, havia agora garantia de eleições livres e asseguradas pelo Códi 

go . Elei toral. de 1932 e pe lo. novo Trw unal Eleitoral, entidade fedepal 

com poderes para fiscaliza~ as eleições e efetuar a apuração dos votos 

e reconJwcimento dos eleitos. Havia tarrbém novo e mais complexo âispq. 

sitivo de gal>antias de W/l judiciário impar·c'ial. Por outro lado, os tenen 

tes 9 podiam se apoiar na asserção constitucional de wna nova respomdJJi. 

Udade do governo nas áreOE do dirigismo econômico e da previd.~ncia 80 

eial, pi~incipalmente como estava formulada 11.03 dispositivos da Ordem Eco 

nômica e Social. Foi estabelecido" por exemplo" um novo Bis -tema de JUf!.. 

tiça de trabalho e era dado ao governo federal o podeI' de fixar salários 

rmnilrOD." 1 o 

Como est& claramente enunciado no pensamento de 

Skidmore, ainda que o Diploma legal de 1934 conservasse as 

influ~ncias liberais das Constituiç6es precedentes, simulta 

neamente incorporava·~ doutrina weimariana do intervencionis 

mo do Estado nos domínios econ~mico e social. 

o panorama político que se desenha no Ocidente j~ 

nos primeiros anos do século XX ~em grande parte como cons~ 

qil~ncia das idéias socialistas e da crítica ~ teoria economl 

ca do liberalismo,que floresceci a partir do século ante 

rlor -definiria o con·texto dentro do qual se desenvolve 

riam duas grandes guerras, as Revoluç6es russas de fevereiro 
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e outubro de 1917 e a Revolução mexicana de 1910. 

Como resultado dessas novas ideologias e das trans 

formações econômicas, sociais e políticas delas conseqüe.!! 

tes, se amalgamaria uma também nova doutrina, inspiradora 

das Leis Fundamentais - classificadas como Constituições 50 

ciais, como vimos anteriormente - que surgiriam a partir do 

Diploma mexicano de 1917. Com efeito, para Trueba Urbina e 

outros importantes juristas, a Constituição mexicana de 17 

seria a primeira Constituição político-social do mundo 11 

Argumentando essa tese o jurista mexicano esclare 

ce: 

'~ssim como· a Constituição norte-americana de 1776, o Bill 

of Rights e a Declaração Francesa dos Direitos do Homem e do cidadão de 

1789 iniciam a etapa das Constituições politicas e por conseguinte o re 

conhecimento dos direitos individuais, a Constituição Mexicana de 1917 

marca indelevelmente a era das Constituições politico-sociais, iluminan 

do o universo com seus textos rutilantes de conteúdo social; nela -nao 

apenas se formulam principios politicos, como também normas sociais em 

matéria de educação, economia, trabalho, etc., vale dizer, regras para a 

solução de problemas humano-sociais. Esta é a origem do constituciona 

lismo politico-social em nosso Pais e no estrangeiro.· 

,~ prioridade da Constituição Mexicana de 1917 no estabeleci 

mento sistemático de direitos fundamentais de inteJração econômica e so 

cial é reconhecida por ilustres tratadistas estran~eiro~americanos e eu 

ropeus. 

" Georges Burdeau ( ... ) diz: 

'As disposições sociais foram a novidade caracteristica das 

Constituições democráticas adotadas entre as duas guerras. Já em 1917, a 
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ConstituiçãO Mexiaana afirma uma tendênaia nitidamente soaiaZizante; de 

pois veio a Constituição de Weimar de 11 de agosto de 1919, aujos arti 

gos reZativos aos direitos soaiais foram retomados por aZgumas Constitui 

ções dos Estados-membros do Reiah ... ' 

"Georges Gurvi tah ( .•. ) enumera os textos aonstituaionais 

que aontêm deaZarações de direitos soaiais, na seguinte ordem aronoZógi 

aa: a Constituição Mexiaana de 5 de fevereiro de 1917, a Constituição A 

Zemã de 11 de agosto de 1919 {Weimar}, a Constituição da RepúbZiaa Espa 

nhoZa de 5 de dezembro de 1931 e a Constituição da União das Repúbliaas 

SoaiaZistas Soviétiaas de 1936" l2 

Embora seJa a Constituição Mexicana de 1917 a pr~ 

melra a incluir nos seus artigos o ordenamento ~conômico e 

social, parece haver um certo consenso entre os constitucio 

nalistas de que a Constituição promulgada em 1919 na cidade 

de Weimar (Alemanha) seria aquela que consagrar-se-ia como 

paradgmática e que, portanto, maior influência iria exercer 

sobre as Constituições Sociais do Século XX; inclusive so 

bre a nossa Lei Magna de 1934. 

:t: interessante ressaltar que no seu "artigo 165 {a 

Constituição de Weimar} previa a existência de conseZhos operários de em 

presas e de distritos, bem como um conselho operário do Reich. Previa 

também um aonseZho econômico do Reich que opinaria sobre todos os proj~ 

tos de Zeis concorrentes à pol-ítica social e econômica. "l3 1': mui to 

provável que esses conselhos sejam o embrião da experiência 

co-gestionária que a Alemanha viveria décadas ma~ tarde. 

Os mais eminentes juristas brasileiros concordam 

com a idéia de que os constituintes de 34 inspiraram-se na 



17 

doutrina das Cartas Mexicana e de Weimar. Todavia, confor 

me lembra o professor Afonso Arinos de Melo Franco, à nossa 

Lei Magna de 1934, "serviram ( ••• ) de modelo as principais Constitui 

ções de pós-guerra, especialmente a alemã de 1919 e a espanhola de 

1931~'11t. Com efeito, a Carta Magna espanhola de 1931 - que em 

seu artigo 19 declarava: "A Espanha é wna República Democrática de 

trabalhadores de todas as classes" IS - juntamente com a Constitui 

çio da Rep~blica Italiana de 1947; ~~ Constituiç6es Sovi~ti 

cas de 1918, 1923, 1925 e 1936 e a Constituiçio Francesa de 

1946; sio freqüentemente citadas corno sendo as Cartas que 

atribuem maior relevância aos direitos dos trabalhadores. 

Al~m de serem fontes de inspiração doutrinária da 

Lei Magna que introduziria na hist5ria constitucional brasi 

leira o Título referente à Ordem Econômica e Social e, conse 

qüentemente, à relação capital-trabalho; as Cartas citadas 

sio tamb~m os Diplomas norteadores dos modelos de participa 

çao dos trabalhadores na gestão das organizaç6es que se vao 

engendrar especialmente a partir da Segunda Grande Guerra. 

De fato, a Constituição de Weimar preconiza os conselhos op~ 

rários, a Constituição espanhola de 31, em seu artigo 46 es 

tatui: " ... A República assegurara a todos os trabalhadores as condi 

ções necessárias de wna existência digna. Sua legislação social regul~ 

rá: ( ... ) a participação dos operários na direção, administração e lu 

cros das empresas, ... " 16 e a Constituição francesa de 194 6 pr~ 

clama no seu preâmbulO: " ... Todo trabalhador participa por inter 

médio de seus delegados, da determinação coletiva das condições de traba 

lho, assim como da gestão das empresas" 17. Cumpre assinalar que es 

se mesmo Preâmbulo foi mantido na Carta francesa de 4 de ou 
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tubro de 1958. 

Embora a nossa primeira Constituição social - tam 

b~m a Lei Magna (promulgada) de vida mais ef~mer~ tenha~se 

-revelado bastante avançada para a epoca, entre"os seus 29 ar 

tigos dedicados ao o~denamento econ3mico e social (Art.115ao 

143) nenhum procl'ama o direi to de participação (sob qualquer 

forma) do trabalho na vida, e no resultado das organizaç6es 

produ{ivas; ainda que esse Diploma tenha sido promulgado qu~ 

se quinze anos após a Constituição de Weimar e três anos pa~ 

sados da Carta Magna espanhola. 

É importante ressaltar, entretanto, as principais 

conquistas do trabalho no Estatuto de 34: 

"Art. 120. Os syndicatos e as associações prof1.:ssionaes se 

rão reconhecidas de conformidade com a lei. 

"Paragrap7w unico. A lei assegural,á a plupalidade syridical e 

a completa autonomia dos syndicatos. 

"Art. 121. A lei pJ.~omovera o ampar'o da produção e estabelece 

rá as condições do tl'abalho, na cidade e nos campos, tendo em vista a 

protecção social do trabalhad01~"e" os interesses economicos do pais. 

"§ 19 A legislação do trabalho observará os seguintes precei 

tos, além de outros que colimem melhorw' as condições do tl'abalhador: ... 

"b} salario minimo, capaz de satisfazer, conforme as condi 

ções de cada região, ás necessidadrJs noy'maes do trabalhar; ... 

"j} reconhecimento das convenções co Uectivas de tl?aba lho. 

"Art. 122. Para d1~rimir questões entre empregadores 2. empl~!!.. 

gados, l'egidas pela legislação social, fica instituida a Justiça do Tra 

balho, á qual não se applica o dÚ3pof;to no Capitulo IV, do Titulo I " 
(sic) 18 
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Assim, como assinala o mestre Afonso Arinos: 

fIa Constituição de 1934 incorpoY'a pl-enamen·te aquilo que os 

autores costwnam chamar o sentido social do Direito" 19 • 

. 5 - A Carta da ditadura civil 

o cenário político que se instaura no País após a 

promulgaç~o da Lei Magna de 34 e que perduraria at~ pratic~ 

mente o final da Era de Vargas (1945), teria como pano de fu~ 

do o crescimento de duas correntes ideológicas antagônicas: a 

posição de esquerda da Aliança Nacional Libertadora (ANL) 

-organizada em março de 1935 e que, mais tarde,contaria com 

a adesão e a presid~ncia de honra do líder comunista Luiz 

Carlos Prestes e o Movimento Integralista de tend~ncia rea 

cionária nazi-fascista - surgido em 1932 e liderado por PII 

nlo Salgado. 

-No plano externo a ascensao do 1I1 Reich, subjugu~ 

do varl.as Naç5es europ~ias do Sul dos mares Báltico e do Nor 

te, al~m de Luxemburgo e França, a um governo nacionalista-

-totalitári.o (sistematizado no livro Mein Kampf 20 de Adolf 

Hitler), influenciaria marcadamente o Movimento 1ntegralista 

Brasileiro. Por outro lado, no plano interno, a fracassada 

revolução comunista de novembro de 1935 tamb~m muito contri 

buiria para a formaç~o do clima que Vlrla a culminar com o 

golpe getulista de 1937. 

Decretada a 10 de novembro de 1937 a Constituição 

dos Estados Unidos do Brasil reunia 187 artigos (inclusive o 

das Disposiç5es Transit6rias e Finais, desta feita numerados 

seqilencialmente a partir dos demais). 
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o professor Afonso Arinos de Melo Franco denórninou 

a Carta de 1937 de Constituição inoperante ou irrelevante, 

'pois o seu texto nunca chegou~ propriamente~ a ser aplicado~ a não ser 

muito imperfeitamente e na medida em que servia aos objetivos poZiticos 

e pessoais de Vargas e do seu grupo." 21 

Analisada quanto ~ sua doutrina, a Carta de 37 re 

vela forte influência do Estado autoritário e corporativista 

da Constituição polonesa de 1934. 

O jurista Manoel Gonçalves Ferreira Filho, parafr~ 

seado por Vaz da Silva, assinala: "Ho Brasil~ somente a Carta dI? 

1937 ousou prever sua própria suspensão~ num acesso violento de ditato 

riaUsmo. ( ... ) a Carta de 1937 marca insofismáveZ- retrocesso. Enquan'to 

o Constituinte de 1934 procurava vedar abusos~ o de 1937 só cuidou de 

ins ta tal' o arb i 'trio. " 22 

Quanto ~ sua formatação, a Constituição decretada. 

em novembro de 1937 com a inauguração do Estado Novo, tr'azia 

a novidade de não ter seus TItuJos numerados, como as ante 

riores. TOdavia, entre esses Titulas elucidativos dos assun 

tos tratados, aparece, na v~gésima posição a rubrica: Da 

Ordem Econ6mica (não mais econ5mica e social, como na Lei 

Magna anterior), contendo 21 artigos (do Art. 135 ao Art.15S). 

A principal caracterIstica, ent~etanto, da Carta 

do Estado 'Novo seria o agigantamento qo Poder Executivo e a 

atrofia dos demais Poderes da RepGblica. Como assinala o Pro 

fessor Hélio Avellar: 

"Pela Carta de 1937 ~ resultante do arbitl'io dos donos do p~ 

der e não da vontade po['ulm'~ expressa através de representan'(;es, espec_~ 

flcamente ou não~ inves-!;1:dos de mandato~ implantemo-se o Estado llacio 
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nal., caractey·izado peZa iJupremaC1..-a do Poder Executivo sobre os demais e 

pela hiper·tl1 0fia aas atribuições do chefe do (loverno. " 23 

A Carta da ditadura civil do Estado Novo, quarta 

Constituiçâo brasileira, terceira do per!odo republicano e 

segunda outorgada, iria vigir por um perrodo de quase nove 

a~os (até O final da Segunda Grande Guerra - 1945) com a de 

posiç~o de seu patrono -Get~lio Vargas ~ do cargo de pr~ 

melro mandat~rio nacional. 

f muito oportuna, todavia, a advert~ncia do emlnen 

te professor e jurista Dr. Orlando Bitar: 

" ... a carta de 3?., com o seu direitismo., contimwu a subir 

a curva da socialização., embora represente aquele documento., em determi 

nados aspectos., "Urna obstrução a essa tendência. Par'a compreendertaZ ecUE.. 

se., é oportuno reler., peZo que significam de autêntica revelação., as en 

trevistas concedidas pe Zo senhor Fr'ancisco Campos 24 à unprenca., no ca 

lor ainda de 10 de novembro e que se acham apensas ao seu 'Direito Consti 

tucional'., ed1:ção da Revista For'ense. Ouvi: 'A revolução de 30 só se op~ 

rou efetivamente em 10 de novembro de 3? I (p. 290). Censura a heter'ogenei 

dade das correntes que produziram a Constituição de 34 (p.306)., quando 

é conceptual que o regime democrático é o compromisso que advém da varie 

dade dialética de opiniões; assegura queoa nova constituição é profund~ 

mente democrática (p.30?) ... E afirma que a poUtica democrática., por e~ 

primir uma atitude geral. diante da vida., nãó tem conteúdo definido e não 

conta val.ores eternos. Pl"econizando a exce lê71.c1:a do regime corporativo., 

que., iniZudivel.mente., foi a espir..ha dorsal do Rstado fascista., esforr?as . .-
se em provar que ela não e:x:clui a liberdade; não nega que., mesmo demoCl,á 

tico o Entado brasileú'o e autOl'itá:l'io (p.334) e confessa: '0 Presidente 

da República é o centl"c] da nova organ':;:.ação estatal' (p. 349). " 25 
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Como parece ficar claro no discurso do mestre Bi 

tar, o aparente paradoxo de uma Carta direitista e socialis 

ta se revelaria presente na Constituição de 37. Vejamos pois 

como esse Documento dispõe sobre a questão do trabalho: 

34: 

são mantidos os seguintes preceitos do Diploma de 

1 - salário mínimo: Art. 121, § 19 b) de 34 e 

Art. 137, h) de 37; 

2 - reconhecimento dos sindicatos e associações pr~ 

fissionais: Art. 120, parágrafo único de 34 e 

Art. 138 de 37; 

- embora este último preceito tenha sido mantido, a sua reda 

ção foi substancialmente modificada. Vej amos: "A lei assPigurará 

a pluralidade syndical e a completa autonomia dos syndicatos". (Art. 

120, parágrafo único da Constituição de 34) (sic). "A associa 

ção profissional ou'sindical é livre. Sõmente porém, o sindicato regular 

mente reconhecido pelo Estado tem o direito de representação legal 

(Art. 138 da Carta de 37) (SiC)26; 

3 - instituição (pela segunda vez) da Justiça 

Trabalho: Art. 122 de 34 e Art. 139 de 37. 

" 

do 

So 

bre este preceito, é muito oportuna a advertência do profe~ 

sor Orlando Bi tar: "Seria injusto e parcial ( ... ) negar aos anos de 

vigência do regime ditatorial a freqüente decretação de medidas de alcance 

social, entre as qua~s é imperativo citarem-se a instalação real da Jus 

tiça do Trabalho em 41 e a outorga, em 43, da Consolidação das Leis do 

1rabalho, escala preliminar de uma codificação definita" 27 • 

Neste breve estudo comparado do ordenamento de ques 

tões relacionadas ao trabalho,nas duas prlmelras Constitui 
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ç~es brasileiras que as contemplam, 6 muito ~elevante comen 

tar o tratamento dado ~ greve. Vejamos: 

1 - a Constituição de 34 não disp~e sobre o tema; 

2 - a Carta de 37, assim estabelece:' 

"A greve e o 'lock-out' são declarados recursos anti-50 

cia'is, nocivos ao trabalho e ao capital e incompativeis 

com C6 superiores interesses da produção nacional. I' (Art. 

Só mui to mais tarde - quando da promulgação da Con~ 

tituição de 46 - -e que o direito de greve ganharia o status 

de preceito constitucional, conforme veremos adiante . 

. 6 - A Constituição da redemocratização 

o ano de 1945 traz o fim da Segunda Grande Guerra, 

a deposição'd~ Vargas, a morte do Estado Novo e a convocação 

de nova Assembl~ia Constituinte. 

Terminada a Segunda Grande Conflagração Mundial em 

malo de 1945 -da qual o Brasil havia tamb~m participado, lu 

tando ao lado das tropas aliadas -reacendem-se,principalme~ 

te no meio militar, os ideais de democracia. Para os brasi 

leiros que haviam lutado em território italiano contra o to 

talitarismo nazi-fascista, não resultava simp5tica a manuten 

ção em nosso País de um governo ditatorial que já se along~ 

va por quase oito anos. 

Em 29 de outubro de 1945 o Presidente GetGlio Var 

gas ~ deposto pelos generais Góis Monteiro, Cordeiro de Fa 

rias e Ãlcio Souto. Jos~ Linhares, presidente do Supr~mo Tpi 

bunal Federal assume a direção nacional e realiza as eleiç~es 

, ' 
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de dezembro, que elegem o General Dutra para a Presidência da 

República (sem Vice-Presidente, já que a Carta de 1937 havia 

abolido o cargo). Junto com a eleição presidencial elege-se 

a terceira Assembl~ia Constituinte do periodo republicano e 

aquela que promulgaria à 18 de setembro de 1946 o nosso qUl~ 

to Estatuto Magno e quarto da República (excetuados os tran 

sitórios dos governos provisórios dos primeiros dias da Repf 

blica e da Revolução de 30). 

Conforme assinala o professor Vaz da Silva: ":l'omou 

-se por base dos trabalhos de elaboração da nova Lei Magna o texto cons 

titucional de 1934. 

"Existe efetivamente um n{tido parentesco entre alguns dos 

traços fundamentais das Constituições de 1934 e 1946. 

"Percebe-se na Constituição de 1946 influência da Constiüd 

ção de F/eimar~ em grande parte exerc'Z:da através da Constituição de 1931. 

"Assin.ala Pinto Ferreira que a nossa Le1: Fundamental de 1946 

repetiu de um modo geral 'os pontos de vista essenc1:ais ex'istentes na 

Consti tuição de 1934. Não adCl'iu ao socia lismo nem tampouco se manteve 

na linha rigida do individualismo. Tnspi1>ou-se na técnica da democl>acia 

social weimariana'" 29 • 

Por outro lado, analisando as tendências de nossa 

lei Fundamental de 46, o professor Orlando Bitar assim se ex 

pressa, num paralelo com o momento cionstituinte universal 

que caracterizou os anos 40, especialmente o pós-guerra 30
: 

"t; pacifico~ dentro da pressão socialista de nossos tempos~ o 

reconhecimento de VJn imperativo irremovivel das conquistas de fundo so 

cial. Dúemos ambiente socialista. E salvo recalc1:tl,âncias extremas3 ex 

pl-icáveis por fatore8 complexos e variados~ a admissão de uma coercibi.li 
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dade profunda dos processos sociais baseados na reestruturação do Estado 

contemporâneo é imposta pelo simples exame de Estatutos constitucionais. 

De certo,mantêm-se nas Constituições modernas os capitulos liricos ori 

undos revolucionariamente da Declaração de Direitos de 89. E é salutar 

que assim se faça, porque aquelas proposições, na sua nobreza de inspir~ 

-çao e na sua linguagem conscientemente individualista, representam uma 

etapa final de sucessivas reivindicações. Falamos em lirismo, mas não e!!!. 

prestamos ao termo sentido depreciativo. Liricos foram os Revolucioná 

rios na sua fé em que os postulados meramente dispositivos e abstratos 

por si só asseguxoassem magicamente a felicidade social do homem. Liricos 

na crença rousseauniana de homens bons no estado de natuxoeza e q'..A.e por um 

código politico escrito, impresso, palpável, elaborado, por uma assem 

bléia representativ~, acreditavam estarem renovando deliberadamente um 

pretenso pacto originário. Nenhuma irreverência pode levar o pesquisador 

politico do século XX a negar o fulgor patético do momento de 89. Enfim, 

se é inelutável a premência social do nosso clima, ela se traduz não em 

repúdio à dignificação humana de 89, mas em complementação necessária, em 

uma preocupação normativa que visa a reconhecer a fragilidade e indigên 

cia do cidadão, diante das garantias ou franquias a que seja estranha a 

autoridade eficiente do Estado,,31 . 

De outro modo, analisando a doutrina da Constitui 

çao de 46, Venâncio Filho, sugere: "0 próprio sistema federativo 

sofre transformações evoluindo-se de um 'federalismo dual' para um 'fedf!.. 

ralismo cooperativo', caracterizado este último pela ampliação da comp~ 

tência legislativa federal, pela discriminação de rendas fortemente fav~ 

rável à União e por suhsidios federais aos governos locais" 32 

Portanto, trazendo a proposta de um federalismo co 

operativo e com forte influ~ncia da Lei Magna de 34, o que 

significa dizer, da Carta Alemã de Weimar e das demais Cons 



26 

tituições Sociais, o Estatuto de 46 assim introduzia o seu 

Titulo V (Da Ordem Econ6mica e Social): 

'~rt. 145. A ordem econômica deve ser organizada conforme 08 

principios da justiça social, conciliando a liberdade de iniciativa com 

a valorização do trabalho humano. 

Parágrafo único. A todos é asseguy'ado trabalho que possibili 

te existência dig'na. O trabalho ê obrigação social." 33 

E segue: 

"Art. 146. A União poderá, mediante lei especial, interV1:r no 

dominio econômico e monopo lizar de terminada indús tria ou ati v ,idade . A 'l-n 

tervenção terá por base o interêsse público e por limite os direitos fu~ 

damentais assegurados nesta Constituição." 34 

No Art. 157 a nossa Lei Magna de 1946 preceituava, 

em dezessete itens, os principais direitos do trabalhado~ En 

tre esses direitos mantinham-se a instituição do salário 
... 

lII.l 

nimo das Cartas de 34 e 37 e o reconhecimento das convenções 

coletivas de trabalho da Constituição de 34, não preceituado 

na Carta de 37 e, como novidades, o Diploma de 46 trazia a paE. 

ticipação obrigatória e dir;eta do trabalhador nos lucros da 

empresa; a estabilidade ao trabálhador e indenização por res 

cisão de contrato de trabalho, conforme transcrevemos abaixo: 

"Art. 157. A legi s lação do traba lho e da previdência socia l 

obedecerão aos seguintes preceitos, além de outros que visem à melhoria 

da condição dos trabalhadores: 

I - salário minimo capaz de satisfazer, conforme as con 

dições de cada região .• as necessidades normais do trabalhad02~ e de sua 

familia; 

( ... ) 
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IV - participação obrigatória e direta do trabalhador nos 

lucros da emprêsa~ nos têrmos e pela forma que a lei determinar. (s ia) • 

( ... ) 
XII - es tabi Zidade ~ na emprês a ou na exp loração rura l ~ e 

indenização ao trabaZhador despedido~ nos casos e nas condições que a 

lei es tatuir; 

XIII - reconhecimento das convençoes coletivas de trabalho; ,,35 

Em complemento, os constituintes de 46, enfim, re 

conhecem o direito de greve 36
, nos termos a segulr: 

"Art. 158. t reconhecido o direito de greve~ cujo exercicio 

a lei regulará." 37 

No total, o Estatuto constitucional do período de 

redemocratização do pós-guerra reserva dezoito artigos à Or 

dem Econômica e Social (do Art. 145 ao Art. 162), mantendo a 

tendência de redução numérica, já verificada na Carta ante 

rior (21 artigos) em relação à sua predecessora (29artigos). 

Todavia, mesmo aliviado de artigos no seu Título V, o Diploma 

constitucional de 46 traria, sem dúvida, considerável avanço 

nas conquistas trabalhistas ainda que, promulgado 27anos após 

a Lei Magna de Weimar - que instituia os Conselhos operá~ios 

de empresa -, e 15 anos depois da Constituição espanhola - que 

preceituava a participação dos operários na direção das em 

presas -, nada preconizasse sobre a participação do trabalho. 

na gestão das organizações . 

• 7 -.A primeira Carta da ditadura militar 

Assim como a nossa prlmelra Constituição - a lmp~ 

rial de 1924 - vigeria por cerca de 65 anos (a mais duradou 
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ra até hoje); a primeira Carta republicana (1891)vigeria por 

mais de 43 anos (a segunda mais duradoura até a atualidade); 

a Lei Magna que lnaugura o Título Da Ordem Econômica e Social 

na história do Direito Constitucional Brasileiro (1934) Vl 

ge pouco mais de 3 anos (a menos duradoura entre as promulg~ 

das até os nossos dias); a Carta ditatorial de Vargas (1937) 

iria vigir por um período de quase nove anos e a Constitui 

ção do·pós-guerra -1946 - (a terceira mais duradoura até o 

-presente),vigeria por cerca de 20 anos,cedendo o seu lugar a 

Carta de 1967 editada pela ditadura militar que, progresslva 

mente, se implantaria no Brasil a partir do golpe civil-mili 

tar de 31 de março de 1964. 

Os fatos pOlíticos que se desenrolam em nosso País 

a partir de março de 64 _ principalmente com a "guerra" e po~ 

terior liquidação da então proclamada "subversão" e dos gru 

pos (de inspiração marxista) de resistência ao Golpe que 

obrigara o Presidente João Goulart ao abandono do seu po~ 

to - culminam com a "promulgação" de urna nova Carta consti tu 

cional -a sexta nacional, quinta republicana e terceira ou 

torgada 38 -à 24 de janeiro de 1967, a vigorar a partir de 15 

de março do mesmo ano, com a posse do segundo governo mili 

tar do Movimento de 64. 

Conforme assinala a História do Brasil de Bloch E 

ditares: 

,~ primeira novidade introduzida vinha no titulo -Constitui 

ção do Brasil - substituindo a tradicional expressão, usada desde 1891, 

de República dos Estados Unidos do Brasi1." 39 E, mais adiante: "No 

Titulo III, relativo à Ordem Econômica e Social, mantinham-se, de modo 
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geral, os direitos assegurados aos trabalhadores a partir, em sua maio 

- 40 ria, da Revoluçao de 1930." O que equivale dizer, da Constitui 

çao de 34 e da Carta de 37. 

A mais recente Lei Magna brasileira reune 189 arti 

gos (neles incluídos os Das Disposições Gerais e Transitó 

rias -Art. 173 em diante) e inaugura na história das Cons 

tituições brasileiras a inspiração na Doutrina de Segurança 

Nacional e Desenvolvimento, e .. difundida pela 

Escola Superior de Guerra (ESG), em colaboração com o IPES e 

o IBAD, e que, Maria Helena Moreira Alves assim conceitua: 

"Trata-se de abrangente corpo teórico constituido de elementos ideológi 

cos e de diretrizes para infiltração, coleta de informações e planejamer:.to 

politico-econômico de programas governamentais. Permite o estabelecimen 

to e avaliação dos componentes estruturais do Estado e fornece elementos 

para o desenvolvimento de metas e o planejamento administrativo periódi 

cos." 41 

.Em dez artigos (do Art. 157 ao Art. 166), a 

Carta editada no Governo do Marechal Castelo Branco regu~a 

o ordenamento econômico e social. Eis o caput. do primeiro 

dispositivo a ele consagrado: 

'~rt. 157. A ordem econômica tem por fim realizar a justiça 

social, com base nes seguintes principies: 

I - liberdade de iniciativa; 

II - valorização do trabalho como condição da dignidade hu 

mana; 

III - função social da propriedade; 

IV - harmonia e solidariedade entre os fatôres de produção; 

V - desenvolvimento econômico; 
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VI - l'epressão ao abuso do poder econômico, caracterizado Pi!.. 

lo dominio dos mercados, a eliminação da concorrência e o aumento arbi 

trário dos lucros. ,,42 

Assim, pelo menos no texto, a Constituição de 67 

d~ um consider~vel avanço no sentido da justiça social, ln 

clusive ao preceituar a função social da propriedade. 

Por outro lado, no artigo seguinte, a Lei Maior de 

67 discrimina os direitos dos trabalhadores; vejamos como: 

"Art. 158. A Constituição assegura aos "trabalhadores 08 se 

guintes direitos, além de outros que, nos têrmos da lei, visem à melho 

ria de sua condição social: 

I - salário-minimo capaz de satisfazer, conforme as condi 

ções de cada região, as necessidades normais do trabalhadm> e de sua f~ 

miZia; 

II - salá11 io-famiZia aos dependentes do trabalhador; 

III - proibição de diferença de sal,ários e de critér1:o de ad 

missões por motivo de sexo~ côr e estado civil; 

IV - saZáy·io de trabalho notUY'rlO supeY'ior ao diurno; 

V - integração do trabalhador' na vida e no desenvolvimento 

da emprêsa, com participação nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, 

nos casos e condições que forem estabeZecidos; 

VI - duração diária do tl'abalho não excedente de oito ho 

ras, com intervalo para descanso, salvo casos especialmente previstos; 

VII - repouso semanal remunel"ado e nos fey·iados civis e reli 

giosos, de acôrdo com a trad1:ção local-; 

VIII - féy·ias anuQ1:s relmmeradas; 

IX - higiene e segurança do tl~abalho; 

X - proibição de tl'abo7Jzo a mf:;iwres de doze anos e de tra 
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balho noturno a menorea de dezoito anos, em indústrias insalubres a es 

tes e às mulheres; 

XI - descanso remunerado da gestante, antes e depois do pa!:.. 

to, sem preju{zo do emprêgo e do salário; 

XII - fixação das percentagens de empregados brasileiros nos 

ser'viços públicos dados em concessão e nos estabelecimentos de determina 

dos ramos comerc"tais e industl'iais; 

XIII - estabilidade, com 'indenização ao trabalhador despedido, 

ou fundo de garantia equivalente; 

XIV - reconhecimento das convençoes coletivas de trabaZho; 

XV - assisi;ência sanitária, hospitala1' e médica preventiva; 

XVI - previdência social, mediante contribuição da União, do 

empregador e do em'yregado.> para seguro-desemprêgo, proteção da maternida 

de e nos casos de doença, veZhice, invalidez e morte; 

XVII - seguro obrigatório peZo empregador contra acidentes do 

trabalho; 

XVIII - proibição de distinção entre trabaZho manuaZ, técnico ou 

inteZectuaZ, ou entre os profissionais respectivos; 

XIX - colônias de férias e clinicas de repouso, recuperação e 

convaZescença, mantidas peZa União, conforme dispuser a 'lei; 

XX - aposentadoria para a muZher, aos trinta anos de traba 

lho, com saZário integraZ; 

XXI - greve, saZvo o disposo no art. 157. § 79" 43 

Por sua vez o Art. 157, § 79 aSSlm preceitua: 

"§ 79 Não será permit1.:àa greve nos serviços públicos e at1: 

V"'"dades ecosen '·"'·a"'"s de"f~"n"'·das em le";." ltlt "', .., ~"" J v v v 

Dessa forma, a Carta de 67 mantinha as principais 

conquistas trabalhistas das Constituiç5es anteriores, tais co 
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mo: salário-mínimo, duração da jornada de trabalho, estabili 

dade na empresa, reconhecimento das convenções·coletivas de 

trabalho, etc. Porém, como grande novidade, o Estatuto da Di 

tadura Militar introduzia, enfim, o direito ã participação 

do trabalhador, ainda que excepcionalmente, na gestão da em 

pr.esa (vide Art. 158, V). 

Convém salientar que o direito do trabalhador paE 

ticipar nos lucros da empresa - já preconizado pela Carta de 

46 - foi mantido no Diploma de 67. 

Sobre estes preceitos (participação) é importante 

ressaltar que, ainda que só venham a ser introduzidos no Di 

reito Constitucional Brasileiro 48 anos após ã Carta de We1 

mar e 36 anos depois de terem sido previstos pela Constitui 

çao espanhola de 1931; o Congresso Nacional ainda nao elabo 

rou lei ordinária regulamentando-os, salvo a legislação refe 

rente ao PIS/PASEP. 

Comentando tal fato, aSSlm se expressa o Professor 

Floriano Vaz da Silva: 

"Quanto à co-gestão, foi ela saudada em 1967 por Evaristo de 

Moraes Filho: 'Merece elogios o texto recente, pois segue a diretiva de 

todas as legislações e da pol{tica social, ~Aer das democracias popul~ 

res, quer das democracias ocidentais. Resta ver e esperar a sua regul~ 

mentação por lei ordinária. ' 

"Trata-se realmente de uma inovação da Constituição de 

1967 a participação do trabalhador na gestão da empresa. Manoel Gonçal 

ves Ferreira Filho assinala e adverte: 't outro dos instrumentos para a 

integração do trabalhador na vida e no desenvolvimento da empresa. Cau 

telosamente, todavia, a Constituição a imag1..:na apenas para casos 
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cionais~ tudo dependendo de . regulamentação legal'. 

"Embora se trate de regime completamente diverso do brasilei 

ro~ é interessante assinalar que a recente Constituição da Iugoslávia in!;!. 

creve~ no artigo I de seu preãmbulo~ como sendo seu primeiro principio 

fUndamental o seguinte: 'As relações sociais socialistas fundadas na au 

togestão dos trabalhadores e a proteção do sistema socialista 

tor tI. 45 

autoge~ 

Outra alteração que a Carta de 67 faz, em relação 

ao Texto de 46 é no que diz respeito ao preceito do direito 

de greve (vide: Art. 158 do Diploma de 46 e Arts. 157,§ 79 e 

158, XXI da Carta de 67). Enquanto que no Texto Cons'ti tucio 

na1 do pós-guerra esse direito é reconhecido amplamente, na 

Carta da ditadura militar (1967) o mesmo nao se aplica aos "ser 

viços públicos" e "atividades essenciais". 

Interessante é também comentar a presença,pe1a pr~ 

melra vez em nossas Constituições, do direito ao seguro-d~ 

semprego, só muito recentemente decretado através do Decreto-

Lei n? 2283 de 27 de fevereiro de 1986. 

Ainda que pareça paradoxal, somente no final do pri:, 

melro governo do período autoritário pós-54, o Brasil veria 

incluir-se em sua Carta Magna alguns preceitos das mais anti 

gas Constituições Sociais da História Universal. E,assim me~ 

mo, quase todos estes preceitos continuam ainda sem regu1~ 

mentação e, portanto, na categorização àe inoperantes, pl~ 

giando Afonso Arinos. 

A História do Brasil de Bloch Editores assim narra 

os eventos que determinariam a vida da mais breve Carta cons 

titucional brasileira: 
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"Os caminhos constitucionais abertos em 19673 entretant03 se 

riam interrompidos no ano seguinte quando o fe1'mento da agitação politi 

ca começou a causar graves dissensões entre o governo federal e algumas 

forças da opinião pública3 principalmente entre inte1ectuais e estudan 

teso O descontentamento destes grupos com algumas medidas tomadas pelo 

Comando Revolucionário acirrou-se3 pY'ojetando-se no Congy'esso onde ele 

mentos mais exaLtados passavam a a:3sumir a"titudesnitidamente anti-revo 

lucionárias 3 atitudes essas que o governo considel~ava incompativeis com 

a nova ordem vigente no Pais. Assim3 a 13 de dezembro de 1968 assinava 

-se o Ato Institucional n9 5 e neste mesmo dia3 aty'avés de um Ato Compl~ 

mental' (de n9 38)3 decretava-se o recesso do Congresso Nac;ional 3 e o g~ 

verno voltava a lesgilar sobre todos os assuntos." q6 

Assim o Brasil iniciava o segundo"governo militar 

do Golpe de 64 . 

. 8 - A Emenda n9 1 de 1969 ou a segunda Carta da ditadura mi 

litar 

Ainda no início de 1969 o presidente Artur da Cos 

ta e Silva encarregou.o seu Vlce (Pedro Aleixo) de coordenar 

os trabalhos de reforma da Carta de janeiro de 1967. 

A 17 de outubro de 1969, os ministros militares(Au 

gusto Harnrnann Rademaker Grünewald, da Marinha; Aurélio de Li 

ra Tavares, do Exército e Márcio de Sousa Melo, da Aeronáuti 

ca; integrantes da Junta Militar que se investiu de poderes 

para substituir o presidente Costa e Silva, impedido de g~ 

vernar em virtude da trombose que 6 acometera entre os ~lti 

mos dias de agosto e os prlmelros de setembro de 1969; outor 
I 

gavam a nossa mais recente e ainda vigente Carta constitucio 

nal, editando a Emenda Constitucional n? 1 que ,por alterar 
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profundamente o texto de 1967 
.. 
e, na verdade, considerada por 

muitos juristas como uma nova Constituição. 

Findava, assim, o segundo e breve ciclo do Movimen 

to de 64 e inciava-se o terceiro que, a exemplo do anterior, 

também iria começar com uma nova Carta outorgada. 

Para o professor Afonso Arinos de Melo Franco: 

"Tal como a de 1967, a Constituição de 1969 é de tipo inst~ 

mental. Visa somente a dar fisionomia juridica a um regime de poder de 

fato. 

"Há, dentro dela, uma parte, por assim dizer, tradicional 

que reconhece as realidades históricas e politicas da formação nacional, 

e, por isto mesmo, é a sua parte duradoura. Afora isto o texto é de es 

cassa, ou, mesmo, nenhuma importância. Não poderá ser aplicado em um sis 

tema de Estado de direito, nem foi criado para tal. 

"Muito provavelmente, para não dizer inevitavelmente, toda 

essa estrutura juridica imposta vai ser substituida, quando as condições 

do próprio processo revolucionário permitirem a ~einstalação no Brasil, 

do regime democrático." '+ 
7 

Analisemos, comparativamente aos anteriores, o Texto 

de 1969, no que preceitua sobre o tão propalado binômio de 

interesses capital-trabalho: 

A exemplo da Carta de 1967, a Emenda n9 1 de 1969, 

reserva o seu TítulO 111 à Ordem Econômicc e Social. 

Enquanto que o Diploma do governo do Marechal Cas 

telo Branco destinava dez artigos (do Art. 157 ao Art. 166)a 

esse TítUlO, a Emenda da Junta Militar reserva cinco artigos 

a malS (do Art. 160 ao Art. 174). 

Já no caput do seu primeiro artigo do TítulO 111 a 
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nova C~rta introduz o preceito do "desenvolvimento nacional" 

como um dos "fins" da ordem econômica e social. Mantém-se en 

tretanto, o preceito da "justiça social" presente nas Consti 

tuições de 67 (Art. 157); 46 (Art. 145) e de 34 (Art. 115 

-também, como uma segunda~8 finalidade desse ordenamento. 

Por outro lado, a Carta vigente, enumera seis pri~ 

cípios básicos para a Ordem Econômica e Social, mantendo, a~ 

sim, a maioria dosprincIpios constantes do Texto de 1967, 

substituindo, entretanto, o V princípio daquela Constituição 

("desenvolvimento econômico") -que deixa de ser princípio e 

passa a ser fim em 69 - pelo VI da Emenda n? 1 ("expansão das 

oportunidades de emprego produtivo"). Ademais a expressão "fa 

tores" (sic) de produção do Diploma de 67 (Art. 157, IV) é 

substituido por "categorias sociais" na Emenda de 69 (Art. 

160, IV). 

A seg~ir transcrevemos o texto completo do artigo 

introdutório do Título 111 da Emenda constitucional da dita 

dura militar: 

'~rt. 160. A ordem econômica e social tem por fim realizar o 

desenvolvimento nacional e a justiça social, com base nos seguintes pri~ 

cipios: 

I - liberdade de iniciativa; 

II - valorização do trabalho como condição da dignidade hu 

mana; 

III - função social da propriedade; 

IV - h~rmonia e solidariedade entre as caterorias sociais 

de produção; 

V -represcao ao abuso do poder econômico, car'QC tel'i;::,ado 
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pelo dominio dos mercados~ a eliminação da concorrência e o aumento ar.bi 

trário dos lucros; e 

VI - expansão das oportunidades de emprego produtivo." 1+9 

Se, por um lado, o princípio regido pelo inciso 

VI acima, parece em perfeita sintonia com os dois fins prec~ 

nizados para a ordem econômica e social na sociedade libe 

ral, por outro, a alteração da expressão "fatores de pro 

dução"· para "categorias sociais de produção" parece inspirar 

-se no pensamento socialista de que o trabalho (visto como 

uma atividade humana e, portanto, como uma possibilidade de 

participação e integração do ser humano com o seu melO so 

cial), só de modo simplório pode ser reduzido à condição de 

fator produtivo como estabelece a economia clássica. 

O Artigo 165 da Emenda Constitucional da Junta Mi 

litar, transcreve os direitos dos trabalhadores,já preceitua 

dos no Diploma anterior,com pequenas e irrelevantes altera 

ções de redação, inclusive no Inciso V que, na Carta atual, 

assume a seguinte forma: 

'0/ - integração na vida e no desenvolvimento da empresa~ com 

participação nos lucros e~ excepcionalmente~ na gestão~ segundo for esta 

belecido em lei" 50 

Por outro lado, introduz-se no texto de 69 o precei 

to do direito de aposentadoria para o magistério, após 30 e 

25 anos de trabalho, respectivamente para homens e mulheres. 

Finalmente, a greve e o direito à associação pr~ 

fissional ou sindical reproduzem em 69 os preceitos do Dipl~ 

ma de 67. 
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.9 - O Anteprojeto da Comissão Provisória de Estudos Consti 

tucioniüs 

No momento que concluímos esta análise comparada do 

ordenamento econ6mico e social na hist6ria do Direito Consti 

t~cional Brasileiro, a,Comissão Provis6rja, de Estudos Cons 

titucionais - formada por 50 notáveis entre juristas, soci6 

logos, empresários, jornalistas e professores, instalada a 

3 de setembro de 1985 e presidida pelo jurista Afonso Arinos 

de Melo Franco -, concluia e divulgava (em caráter prelirni 

nar) a versão ainda não examinada pelo Comit~ de Redação, do 

Anteprojeto da Constituição que será submetido ~ nova Consti 

tuinte, a ser eleita no pr6ximo dia 15 de novembro (1986). 

-Ainda que não seja prudente afirmar quals serao ,as 

tend~ncias doutrinárias da Assembl~ia que irá votar a nossa 

futura Lei Magna, muito provavelmente, e considerando as for 

ças que se articulam e se equilibram no grande cenário 

tico nacional deste final de s~culo, e ainda, o longo 
... 

perl~ 

do de sufocação dos nossos movimentos sociais malS importa~ 

tes; de desarticulação das lutas reivindicat6rias pelos 

direitos trabalhistas e do pr6pr'io movimento sindical brasi 

leiro, bem como a concentração de renda e rlquezas e hegem~ 

nização do poder nas mãos de uma classe cada vez mais poder~ 

sa e minoritária; parece que serla bastante razoável alimen 

tar, quando muito, uma expectativa progressista para mais 

uma Constituição liberal. E ~ precisamente assi~ que Vlsua 

lizarnos a proposta formulada pela Comissão Afonso Ar{nos S1
• 

Isto ~, uma Carta de inspiração doutrinária liberal lncorp~ 
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rando as principais conquistas sociais das democracias malS 

avançadas do Ocidente. Com efeito, j~ no seu Pre~mbulo, o 

Anteprojeto da Comissão Provisória proclama: 

"Na ordem interna~ o Brasil pratica o estado social de direi 

to~ POI' via de wn regime democrático avançado e pluralista~ representati 

vo e participativo~ conducente a um sistema de governo econômico e so 

cialmente just03 um governo de todo o povo~ no qual seja dever do estado 

propiciar existência digna para todos os bras1.:leir'os e estrangeiros radi 

cados no pais."S2 

Por outro lado, nos seus TItulos IV e V, respectiv~ 

mente, Da Ordem Econômica e Da Ordem Social, os princIpias li 

berais-progressistas norteadores da Car"ta Constitucional pr~ 

posta são detalhadamente explicitados. Vejamos como: 

"Titulo IV - DA ORDEM ECONÔMICA" 

"Art. J 9 - A ordem econômica terá como fundamentos a justiça 

social e o desenvolviment0 3 devendo assegurar a todos VJ17a existência difL 

na. 

"Parágrafo único - A ordenação da atividade econômica terá co 

mo principios: 

"I - a valol,izaçâó do trabalho; 

II - a liberdade de iniciativa; 

III - a função social da propriedade e da empresa.; 

IV - a harmonia entre as categorias sociais de produção; 

V - assegurar o pleno emprego; 

VI - a redução" das des1:gualda.des sociais e I:egionais; 

VII - o fortalecimento da empl'esa nae-ional; 

VIII - o estbmJ.l-o às tecno logias inovadoras e adequadas ao de 
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senvolvimento nacional". 53 

À exceçao dos princípios VII e VIII acima, todos os 

demais, bem como o caput do Artigo, estão presentes na Cons 

ti tuição vigente, sendo apresentados no documento ora proposto 

com pequenas modificações de redação ou na ordem de apresen 

tação (vide seção 1.8 do Capítulo I desta monografia). 

Já o Artigo 99 do mesmo Título IV do Anteprojeto da 

Comissão Afonso Arinos é inovador e progressista ao precel 

tuar um planejamento econômico participativo. Observemos: 

"- O Estado deverá, mediante lei especial, estabelecer normas 

para o planejamento da atividade econômica do Pais, com o planejamento 

imperativo para o setor público, e o planejamento indicativo para o se 

tal' privado, de forma a atender às necessidades coletivas, equilibrar as 

diferenças regionais e setoriais, estimular o crescimento da riqueza e 

da renda e sua justa distribuição. 

" § 19 A formulação dos planos nacionais e regionais de desen 

volvimento contará com a participação, na forma da lei, de pessoas juri 

dicas de direito público, comissões especiais, organizações 

nais e entidades de classe.,,54 

Além de avançado, o Texto da Comissão 

profissio 

Provisó 

rla é também excessivamente analítico. Corr. um total de 462 

artigos - 60 dedicados à ordem econômica e social -,caso ve 

nha a ser promulgado integralmente pela futura Assembléia 

Constituinte, passará à História como o mais longo e minucio 

so Diploma Magno brasileiro, duas vezes maior do que o de 

1946 (222 artigos), até então o mais extenso. 
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Separ'ando :- pela primeira vez em nossa História Cons 

titucional -, em dois títulos, os ordenamentos social e eco 

n5mico, o Anteprojeto da Constituiçâo dedica sete capítulos 

e 34 artigos ao primeiro (Da Ordem Social), e no capítulo I 

deste, 4. artigos s~o consagrados aos direitos dos trabalhado 

res. Vejamos, a seguir, os princípios norteadores desse Ti 

tulo: 

"Ti tu lo V - Da Ordem Socia l /I 

"A2~t. 19 - A ordem social tem por f1:m realizar a justiça so 

cial3 com base nos seguintes principios: 

"I - direito ao trabalh03 mediante uma poZiUca de pleno em 

prego; 

II - o t2~abalho como dever social3 salvo .razões de· idade 3 

doença ou invalidez; 

III - direito a uma fonte de renda que possibilite existên 

cia digna; 

IV - igualdade de oportunidades na escolha da profissão ou 

gênero de trabalho; 

V - participação efetiva na cidadania e no gozo do bem-es 

tar social; 

VI - direito a moradia de dimensões adequadas 3 em condições 

de higiene e conforto; 

VII - desenvolvimento de poZitica de seguridade sociaL; 

VIII - função social da materniadade. e da famiZia como valor 

fundamenta l; 

IX - pI'oteção eficaz à infância~ à adolescência e à velhice.; 

X respeito e proteção social às minol~ias; 
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XI - direito à saúde e à educação. ,,55 

J á o Capitulo I do Titulo V (Direi to dos Trabalha 

dores) inicia discriminando os preceitos que o iluminam: 

"Art. 29 - As normas de proteção aos trabalhadores obedecey,ão 

aos seguintes prece~tos> além de outros que visem à melhoria dos seus 

beneficios: 

I - salário real e justo capaz de satisfazGl'l as necessida 

des normais do trabalhador e as de suas famiZias; 

II - salário-familia aos seus dependentes; 

III - proibição de diferença de salário e de critério de ad 

missão" promoção e dispensa" por motivos discriminató 

r7:os de raça" cor,sexo" religião, opinião política, 

IV 

V 

VI 

nacional idade, idade, estado civil, origem, deficiên 

cia física ou condição social; 

- sa lário de traba lho noturno superior ao dÚlY'no; 

duração de trabalho não superior a quarenta horas se 

mana i s" com dUl'ação diária não excedente de oito ho 

ras" com intervalo para descanso" salvo casos esp!!.. 

ciais previstos em Zei; 

- repouso semanal remunerado" de preferência aos domin 

gos" e nos feriados cI:Jis e religiosos" de acordo com 

a tradição local; 

VII - férias anuais remuneradas; 

VII - higiene e segurança do trabalho; 

IX - uso obrigatório de medidas tecnológicas visando a el i 

minar ou a reduzir ~o mínimo a insalubridade dos 10 

cais de trabalho; 
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- proibição de ty'abalho em indústrias insalubres e de 

trabalho notuy'no a menores de dezoito anos.) e de qual 

quer trabalho a menores de catorze anos; 

- descanso remunerado da gestante.) antés e depois do 

parto;' com garantia de estabilidade no emprego.) desde 

o 'início da gravidez, até 60 dias após o parto; 

XII - garantia de manutenção, pelas empresas, de creche para 

os filhos de seus empregados até um ano de idade, e de 

escola maternal até quatro anos, instaladas de pref~ 

rência próximas ao local de trabalho; 

XIII - fixação minima de dois terços de empregados brasilei 

ros em todos os es"tabelecimentos.) sa I vo nas mi croernpr~_ 

sas e nas de cunho estritamente familiar; 

XIV - proibição de dis,tinção entre trabalho manual.) técm:co 

XV 

ou intelectual.) quanto à condição de ty>abalhadoy,.) ou 

entre os profissionais respectivos; 

- integração na vida e no desenvolvimento da empresa.) 

com participação nos lucros ou no faturamento.) segundo 

critérios obJe'tivos fixados em lei.) com represen tação 

dos trabalhadores na direção e constituição de comis 

s~es internas, mediante voto livre e secreto, com as 

sistência do respectivo sindicato; 

XVI - estab'[lidade no "emprego e,56fundo de garantia do tempo 

de serviço; 

XVII - vedação de prescrição no curso da relação de emprego; 

XVIII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho e 

incentivo à prática da negociação coletiva. 

Al"t. 39 - A assoc'iação profissional ou sindicaZ é livre. Ni n 
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guem será obrigado, por lei, a ingressar em sindicato, nem nele perman~ 

cer ou para ele contribuir. 

§ 19 - A assembléia geral é o órgão de1 iberativo supremo da 

entidade sindical, sendo de sua competência exclusiva aprovar os seus es 

tatutos, deliberar sobre a sua constituição, organização, contribuição 

financeira e eleições para seus orgaos diretivos e de representação. 

§ 29 - Compete às entidades sindicais defender os direitos e 

os interesses da categoria que representam, com participação junto às em 

presas e aos organismos públicos que diretamente se relacionem com o 

exercício daqueles interesses. 

§ 39 - Em quaisquer questões judiciárias ou administrativas 

poderá intervir o sindicato como terceiro interessado ou substituto pr~ 

cessua1, desde que comprovada a imp1 icação, que das mesmas possa advir, 

de prejuízo, direto ou indireto, para a atividade ou profissão. 

§ 49 - Nenhuma entidade sindical poderá sofrer intervenção, 

ser suspensa nem dissolvida pela autoridade públ ica, senão por 

judicial, garantido amplo direito de defesa. 

Art. 49 - t reconhecido o direito de greve. 57 

decisão 

§ 19 - Para o seu pleno exercício, serão estabelecidas prov~ 

dências e garantias necessárias para assegurar a manutenção dos serviços 

essenciais da comunidade. 

§ 29 - As categorias de serviços essenciais, que deixarem de 

recorrer ao direito de greve, farão jus aos benefícios já obtidos pelas 

categorias análogas ou correlatas. 

Art. 59 - O ~1irdstério Púbi ico do Trabalho sera parte 

ma, na forma da lei, para a tutela dos direitos previstos neste 

10.,,58 

I eg í t~ 

Capít~ 
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Analisando, comparativamente, o Texto constitucio 

nal ora proposto com os sete outros que vigiram em nosso Pa 

ís, o seu caráter progressista ressalta evidente. Observemos 

como: 

a) no seu 111 preceito normativo de proteção aos 

trabalhadores a já clássica proibição de diferença de salário 

e de critério de admissão, promoção e dispensa, por motivos 

discriminatórios de cor, sexo e estado civil é agora ampli~ 

do para, além desses critérios, incluir também: religião,opi 

nião política, nacionalidade, idade, origem, deficiência fí 

sica, condição social e raça; 

b) o preceito IV, enfim, e após já haver sido adota 

do inclusive por muitos países do terceiro mundo, reduz a 

jornada de trabalho semanal para 40 horas,mantendo a diária 

regular de 8 horas, com intervalo para descanso; 

c) com o prece i to IX surge a noyidade da obrigatori 

edade de medidas tecnológicas para eliminação ou redução ao 

mínimo da insalubridade do local de trabalho; 

d) o descanso remunerado da gestante, antes e depois 

do parto com garantia de estabilidade no emprego (preceito 

XI), no Anteprojeto da Comissão Provisória é estendido para 

todo o período de gestação e mais 60 dias após o parto. 

Assim como esses preceitos outros se seguem (grif~ 

mos na transcrição do Texto constitucional proposto as modi 

ficações feitas em relação à Constituição vigente) sempre na 

linhade uma maior dignificação do trabalho e de proteção de 



46 

seus direitos, at~ que, no preceito XV do capitulo I dó TI 

tulo V, ao preconizar a integraçâo do trabalho na vida e no 

desenvolvimento da empresa (introduzida na Carta de 1967 ou 

torgada pelo regime militar e mantido na Emenda n9 1 de 

1969), ~ participaçâo nos lucros ~ acrescentado "ou no fat~ 

ramento" e, como grande novidade do texto constitucional, no 

que concerne ao ordenamento econ5mico e social, surge aid~ia 

da co-gestâo, nâo mais em car~ter de excepcionalidade (como 

nas cartas de 67 e 69), mas com a institucionalizaçâo da re 

presentaçâo dos trabalhadores na direçâo e comiss6es inter 

nas, representaçâo esta eleita atrav~s "voto livre e secret~ 

com assistincia do respectivo sindicato". 

t, portanto, com base nesses preceitos que sustent~ 

mos o caráter progressista de mais essa Constituição liberal 

que apenas se anunCla para nós brasileiros ainda que decorri 

dos mais de meio s~culo das primeiras Leis Fundamentais clas 

sificadas como de inspiraçâo social . 

. 10 - Análise comparada da Ordem Econômica e Social na Histó 

ria Constitucional do Brasil 

A segulr apresentamos - sob a forma de quadro-resu­

mo (Quadro 1) - os principais pontos desenvolvidos ao longo 

desta seção que pretendeu, de modo singelo e apenas ilustra 

tivo, fazer uma análise com~arada da qu~stão do trabalho e, 

em particular, de sua participação na gestão empresarial, ne 

Direito Constitucional brasileiro. 
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NOTAS DO QUADRO 1 

(1) Emenda n9 1/1969. 

(2) 19 Reinado, Reg~ncia e 2 9 Reinado. 

(a) Aproximado para m5s. 

(4) Supondo a promulgação da nova Constituição no segundo semestre de 
1987. 

(5) Forte influ~ncia das Cartas Norte-Americana, Argentina e Suiça (estas 
duas últimas em menor grau). 

(6) Influ~ncia das Constituiç6es de Weimar (Alemã), Mexicana de 1917 eEs-
panhola de 1931. 

(7) Influência da Carta Polonesa de 1934. 

(8) Linha da Social-Democracia europ~ia. 

(9) Titulo(s): "Ordem Econ6mica e Social". 

(10) Inclusive as "Oisposiç6es Gerais e Transit6rias". 

(11) 26 artigos no Titulo "Da Ordem Econ6mica" (IV) e 34 artigos no Titu-
lo "Da Ordem Social" (V). 

(12) 8 artigos nas "Disposiç6es Transit6rias".' 

(13) 26 artigos nas "Disposiç6es Transit6rias". 

(14) 13 artigos nas "Disposiç6es Transit6rias e Finais". 

( 15) 

( 16 ) 

( 17 ) 

( 1 B ) 

A Constituinte de 1946 promulgou ~ parte o 
titucionais Transit6rias" com 36 artigos. 
Diplomas compreende 258 artigos. 

"Ato das Disposiç6es 
Assim, o to~al dos 

Inclusive os 17 artigos das "Disposiç6es Gerais e Transit6rias". 

Inclusive os 38 artigos das "Disposiç6es Gerais e Transitórias". 

436 artigos no Texto Constitucional 8 26 artigos nas "Disposições 
rais". 

Cons 
dois 

Ge 

(19) Esta Carta nao foi ordenada em Títulos. A rubrica "Da Ordem Econ6mi­
ca" aparece na 20~ posição e inclui os preceitos relativos ao ordena 
mento social. 

(20) O Anteprojeto prop6e dois Títulos: 'IV - "Da Ordem Econ6rnica" e V-"Da 
Ordem Social". 

(21) O Texto proposto ordena os artigos dentro de cada Título em separado 
(a partir de 1). 

(22) Livre exercício de qualquer trabalho da Carta de 1824. 
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2 - A participação 40 trabalho na gestão, nos programas dos 

partidos políticos brasileiros 

.1 - Prólogo 

Após um longo períodó ditatorial em que, com a imp~ 

siç~o do Ato Institucional N9 2 de 27 de outubro de 1965 e a 

conseqUente extinção de todos os partidos políticos de então, 

fomos levados a um bipartidarismo no qual uma legenda de Sl 

tuação (Aliança Renovadora Nacional - ARENA) dividia com ou 

tra agremiação política organizada para representar o papel 

de oposição ao regime (Movimento Democr~tico Brasileiro 

MDB), o espaço político-ideológico oficial; retomamos recen 

temente ao sistema democr~tico pluripartid~rio, preconizado, 

inclusive, pelos textos constitucionais das Cartas redigidas 

pela Ditadura Militar. 

Contando hoje com algumas dezenas de legendas políti 

co-partid~rias regularmente registradas, certamente seria por 

demais exaustiva, senão irrelevante, a an51ise do discurso ~ 

ficial de todas as tendências políticas autorizadas a atuar 

no cen~rio da democracia nacional. Destarte, estudaremos nes 

-ta seçao os programas e manifestos das cinco legendas parti 

d~rias existentes at~ meados de 1985 . 

• 2 - Participação no programa do PDS 

o Partido Democr~tico Social (PDS), velO substituir 

a extinta Aliança Renovadora Nacional (ARENA), partido da 

ditadura militar que por mais de vinte anos governou O nosso 

País. 

Como partido de elite, sucessor da União Dernocr~ti 
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ca Nacional (UDN) das décudas de 40 a 60, o PDS reune em 

seus quadros os segmentos mais à direita do cenário políti 

co nacional. 

Malgrado nas suas orlgens o PDS tenha incorporado 

em suas fileiras os principais líderes políticos dos gove~ 

nos conservadores e autoritários pós-64, essa linha partid~ 

ria, que se auto-proclamava a maior do Ocidente,apresenta em 

seu Programa preceitos afinados com o pensamento de vangua~ 

da e, até certo ponto, progressista. 

No segundo parágrafo do Preâmbulo de seu Progr'ama, ao 

referir-se aos direitos sociais, assim se expressa o pens~ 

mento do Partido: 

"Seguç o PDS a Zinha de tradição dos grandes 'pal"tidos democrª-

ticos, que produziram as maiores conqu7:stas da hwnanidade e constru'{l"am 

e sustentaram3 não só os direitos civis e politicos~ mas também aqueles 

de ordem econômica e social. Como tal~ considera o PDS direitos inalie 

náveis da pessoa humana~ além da libe1'dade de não tel" medo~ de praticar 

o culto religioso de sua escolha e a garantia da inviolabilidade da 

vàcidade do cidadão~ o direito ao trabalho digno~ ao saláy'io justo~ 

moradia~ à educação~ à saúde~ à alimentação~ a segurança individual e co 

letiva~ ao exercicio de uma imprensa livre e responsável e à pl'eservação 

do meio ambiente. ,,6 o 

Por outro lado, na declaraçâo de seus Princípios, 

asslm se refere o Programa do Partido Democrático Social, no 

que concerne à questâo trabalhista: 

"lI - NO CAMPO SOCIAL 
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No que tange a força de trabalho e as condições de vida do 

povo: 

34. garantir aos trabalhadores o poder aquisitivo dos salá 

rios, a liberdade sindical e de assoc~ção, saLário justo, se 

gurcr-des-emprego, part i c i pação nos lucros das empresas e 

igualmente em sua gestão, desde que livremente negociada entre 

patrões e empregados, justificando-se, com isso, a concessao 

de estimulos fiscais às empresas; 

35. implantar uma politica de fundos sociais que assegure a 

participação do trabalhador,em sua gestão, assim como priori 

dade ao acesso acionário das empresas; ,,61 

Mais adiante, ao definir os "meios de alcançar o bem-

-estar" ,em sua seção III (No Campo Econômico) o referido Progr~ 

ma, mais uma vez reforça a idéia de participação do traba 

lho, desta feita, no resultado da produção. Vejamos como: 

"98. eleger por meios que acarretem melhor nivel de bem-es 

tar : a prioridade conferida à agropecuária, particularmente 

para a produção de alimentos; a destinação ao trabalho dos 

subsidios e privilégios hoje reservados às empresas absorvedo 

ras de capital; uma politica salarial que amplie a particip~ 

ção dos tr~balhadores na renda nacional; uma politica fiscal 

insuscetivel de taxar de modo regressivo e punitivo os rendi 

mentos do trabalho; a regulamentação da participação dos tra 

balhadores nos lucros das empresas; a ampliação dos investi 

mentos sociais; a adoção de salários indiretos para os segme~ 

tos da população que vive na faixa da pobreza absoluta; e ~a 

politica de geração de ~mpregos voltada para os setores ~ais 
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dinâmicos da agropecuária~ da indústria e dos serviços;" 62 

Portanto, a questão da participação do trabalho na 

gestão e, até mesmo nos lucros,está presente, ainda que bas 

tante condicionada, no Programa partidário de uma das ma1S 

fortes agremiações políticas de toda a nossa História e aque 

la que abrigaria nos seus quadros os governantes do mais lon 

go interregno democrático que experimentamos. 63 

.3 Participação no Programa do PDT 

Já na sua Carta de Lisboa (17 de junho de 1979) a a 

gremiação política embrionária, sol? a liderança de Leonel Bri 

zola, que, apÕs disputar e perder na Justiça Eleitoral Brasilei 

ra a sigla-herança do trabalhisrro-getulista (Partido Trabalhista 

Brasileiro - PTB) teve que optar pela legenda Partido Democrá 

tico Trabalhista - PDT, assim preceituava so~ o trabalho: 

"Nosso segundo compromisso é o de levantar as bandeiras do 

Trabalhismo para reimplantar a liberdade sindical e o direito de greve~ 

como os instrumentos fundamentais da luta de todos os que dependem do 

salário para viver. g dever também dos Trabalhistas lutar contra a bru 

tal concentração de renda que responde inclusive pelo achatamento dos 

salários~ fixados em indices falsificados e sempre inferiores ao aumento 

das taxas reais do custo de vida. 

"Será também preocupação primordial dos Trabalhistas a elabor~ 

ção de uma nova legislação do trabalho que recupere as conquistas sub 

traidas pela ditadura e que permita a ampliação constante dos direitos 

dos trabalhadores." 64 

Assim, enquanto o "primeiro compromisso" do partido que 
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então se organizava era o de "reconduzir o Brasil à( ... )institucio 

naUdade"democrática" 6\ logo em segundo lugar o futuro Parti 

do Democrático Trabalhista consagrava também como seu compr~ 

misso básico a bandeira do trabalhismo. 

Por outro lado, na seçao VII - Trabalhismo Democrá 

tico, Propriedade Social e Propriedade privada - de seu Mani 

festo, o PDT assim discursa: 

"1. O Trabalhismo Democrático considera que a propriedade~ o 

capital~ todos os meios de produção~ têm~ acima de tudo~ uma função so 

cial e seu uso~ aproveitamento e exploração estão condicionados aos in 

teresses da coletividade e ao. conjunto da Nação. t por isso mesmo~ da es 

sência do Trabalhismo Democrático promover. a diversificação e democrati 

zação das relações produtivas na direção do socialismo~ de modo que di 

versas formas de gestão e propriedade social dos meios de produção - de 

natureza mais justa e humana~ com base na cooperação e na soUdariedade -

possam ser incorporados~ crescentemente~ à vida econômica brasileira~ in 

dependentes do Estado~ mas enraizados nos interesses reais dos trabalha 

dores e de toda a população. Nessa perspectiva é que se insere o acesso 

crescente dos trabalhadores às decisões econômicas em geral~ particula~ 

mente nas grandes empresas públicas e privadas~ a" co-gestão, aautogestão 

e o cooperativismo nos campos da produção~ consumo e distribuição; especial 

mente nos ramos que mais afetam as necessidades populares e os problemas 

fundamentais dos pequenos e médios produtores. Só a prática da democra 

cia decidirá a conveniência e a caracteristica de cada uma dessas formas 

e a re lação adequada entre e las. ,,66 

Portanto, enquanto o partido da ditadura militar 

preve emseu Programa a participaç~o nos lucros e na cest~o 
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das empresas, "livremente negociadas entre patrões e empregados" e 

em troca de "beneficios fiscais", o item 1 da seção VII do 

Manifesto do Partido de Brizola (acima transcrito), vai bem 

mais longe ao defender a co-gestão e até mesmo a autogestão, 

sendo que, naquele discurso, conveniência de adoção de qualquer 

uma dessas formas de participação, ou de uma "relação adequ~ 

da entre elas", seria objeto de decisão pela "pratica da de 

mocracia" . 

Reiterando a mesma linha de pensamento, o Programa 

partidário da agremiação que sairia vitoriosa das urnas nas 

eleiç~es para o Governo do Estado e da Cidade do Rio de Janei 

ro (1982 e 1985; respectivamente), em sua parte 3, preconiza: 

"3.2 Aumento substancial do salário minimo de fOPma à asse 

gurar que o poder de compra do trabalhador Zhe garanta, e a sua fam{lia, 

condições dignas de vida. Redução das desigualdades salariais; reajust~ 

mento dos salarios, segundo o aumento real do custo de vida calculado a 

través de critérios elaborados com a participação das entidades de elas 

se ou representantes dos trabalhadores e os ganhos de produtividade; ef~ 

tiva extensão do salario minimo profissional aos trabalhadores Y"..a>ais; 

salario minimo profissional; piso salarial e escala móvel de salário,,67 

E, finalmente, no item c do parágrafo 3.12 da mesma 

parte (3): 

"3.12 Organização da economia nacional com base na coordena 

ção e planejamento dos setores público, privado, cooperativista e sob no 

vas fo~as de propriedade social: 

( ... ) 
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c - As cooperativas verdadeiramente associativas e as novas 

. formas de empresa social~ tais como a de autogestão e as 

famiZiares~ serão estúnuladas e apoiadas de forma priori 

tária com financiamento e assistência técnica"69 

Mais uma vez, o trabalho é visto como partícipe na 

gestão das empresas, ou mesmo como. seu gestor. 

Obvio é que, herdeiro de um passado de lutas polft! 

cas e trabalhistas e arauto de uma nova ordem econ6mica e so 

cial,o PDT conservaria em seu Programa todas as grandes con 

quistas dos trabalhadores, tais como: 

"- Liberdade~ autonomia e unidades sind1.:ca1:s~ com a 

de uma central única dos trabalhadores. 

Direito de greve. 

criação 

Livre negociação coletiva de trabalho entre empregadoy'es e 

empregados. 

EZim1.:nação gradual do Imposto Sindical. ,,69, 

além de outras malS avançadas, como, por exemplo: 

"- Remuneração~ vantagens e 'direitos idênticos para iguais em 

pY'egos ou funções~ exel~c"idos em igualdade de condições. Es 

ta forma deverá aplicar-se tanto na esfera Federal~ como 

na Estadual e Municipal~ a empl"egados de empresas privadas 

ou servidores públicos. 

Rigorosa legis lação para a' prevençao de aC7~dentes e segura!!:.. 

ça 40 trabalho que assegure melhores condições do mesmo. 

Representação sindical dentro da empresa, atraves de dele 

gados ou comissões de empresa. 
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- 139 Salário para o funcionalismo público e outras catego 

rias que não o recebem. 

- Compatibilização do sistema de FGTS com o instituto da Esta 

bilidade para eliminar a rotatividade da mão-de-obra e a 

discriminação etária. 

Jornada de trabalho de 40 horas semanais a fim de combater 

o desemprego e aumentar o tempo livre do trabalhador. 

- Proteção especial ao menor e ã mulher que trabalham. 

- Seguro desemprego. ,,70 

.4 - Participação no programa do P~~B 

Sucessor do Movimento Democr~tico Brasileiro - MDB 

(partido pOlítico criado após o Ato Institucionàl n9 2 de 

1965 - que extinguiu todos os partidos políticos de então 71 -

para "legitimar" a "democracia" dos anos posteriores ao go! 

pe de 64, que se autodefinia "relativa")., o PMDB (Partido do 

Movimento Democr~tico Brasileiro), abrigara em suas fileiras 

todas as correntes de oposição ao sistema autorit~rio gover­

nante; da extrema direita à esquerda mais radical, sendo por 

esta razão considerado por mui tos uma frente partid~ria e não 

propriamente um partido pOlítico. De fato, assim corno a cam 

panha política para a sucessão do último governo da ditadura 

militar - coroada com a eleição pelo Colégio Eleitoral,arqu~ 

tetado pelos legisladores do período de exceção democrática, 

do candidato das oposições: Tancredo de Almeida Neves, -apos 

a frustação nacional pela não aprovação pelo Congresso ja e 

menda constitucional que propunha o reestabelecimento das e 

leições diretas para a Presidência da República -, havia pr~ 
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vocado uma grande cisão no partido oficial (PDS), dai origi 

nando-se uma nova agremiação (PFL) e, praticamente, a morte 

pOlítica do todo-poderoso partido da Ditadura; o PMDB, com a 

liberalização do regime, também viria a ceder parte de seus 

quadros, principalmente a dos políticos mais à esquerda, para 

os novos pequenos partidos que, a partir de então, vieram a 

pontilhar o firmamento pOlítico-partidirio nacional como no 

vas constelações,oriundas das duas grandes massas estelares 

do período ditatorial. 

Come herdeiro do papel de "oposição oficial Tl ao re 

glme de exceção pós-64, o PMDB traz nos seus Manifesto e Pro 

grama Básico traços bastante evidentes de uma ideologia pr~ 

ocupada com o Social e, assim, com a questão da participação 

do trabalho na gestão das empresas. Vejamos como: 

Praticamente todos os "dez mandamentos" do "decilo 

go pemedebista" invocam a idéia de participação ainda que, ~a 

maioria das vezes, referindo-se à participação política. To 

davia, no décimo e último "mandamento" o discurso partidirio 

é taxativo ao afirmar: 

"Buscamos, na fidelidade a esses compromissos, uma sociedade 

que, através de sua batall~ contra o Estado autocrático, seja capaz de 

organizar-se para praticar a democracia -nao apenas no governo, mas em 

todas as instituições onde os homens exercem poder uns sobre os outros. 

( ... ) Uma sociedade, portanto, em que a justa redistribuição do consu~o 

se faça simultaneamente com o fortalecimento da auto-organização coZeti 

va e com a multiplicação das formas de participação popular no pcder. 

( .•. ) uma sociedade em que se promovam o poder decisório dos operários 
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sobre a organização e a hierarquia do trabalho .. . Z2 

Por outro lado a Fundamentaç~o de seu Programa as 

sim conclui: 

"0 objetivo central do PMDB é erradicar a miséria e assegurar 

trabalho, dignidade e parti.cipação ao povo brasileiro." 73 

Mais adiante, na sua declaraç~o de principios Bãsi 

cos, temos: 

"? O PMDB considera que o trabalho é o fundamento da Y'ique~a 

coletiva. Os interesses do trabalho se sobrep~em aos do capital e im 

põem justiça na repartição da renda e da riqueza. 

"8. Para o Pa1·tido, tanto as empresas de propr'iedade estatal, 

quanto às de propl?iedade privada deverão pautar suas 'deci.sões de produção 

e gestão segundo o interesse público. Isto supõe responsabilidade so 

cial da empresa e controle democrático de suas atividades e decisões por 

parte da sociedade.{ ... ) 

"9. A Zém do contro le sobre os fluxos de invest1:mento, a ser 

exercido pelas institu1:ções públicas, o PMDB considera que a democratiza 

ção do sistema de produção requer a democratização in-terna das grandes 

empresas, públicas ou privadas, com a participação dos trabalhadores e 

dos acionistas e quotistas minoritárz.:os, em' seus processos dec i sór i os. 

Da mesma forma tem como necessária a participação dos usuários nas deci 

sões das empresas pl?estadoras de serviços coletivos públicos. ,,74 

Finalmente, no T{tulo: O PMDB e a organização da so 

ciedade de seu Programa, vemos: 

"5. Uma exigência natural de uma estrutura s1:ndical autônoma, 
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livre e democrática será, ao nivel das empresas, a i nst i tu i ção do de 1 ega­

do sindical ou comissão de empresa. E, a exemplo dos empresários, que 

se congregam livremente, aos trabalhadores também se deve assegurar o di 

reito de criarem suas organizações sindicais, inclusive de âmbito nacio 

nal. " 75 

Assim, mais uma vez, o discurso político-partidário 

brasileiro está eivado de preceitos sobre a participação do 

trabalho na gestão das empresas, além, obviamente,do já clas 

sico direito' à participação do cidadão na construção do seu 

prÕpriodestino e na formatação de sua sociedade . 

. 5 - participação no programa do PT 

o Partido dos Trabalhadores - PT é, sem dúvida, um 

capítulo singular da história dos partidos políticos brasi 

leiros. Oriunda das lutas operárias e em especial da dos me 

talúrgicos da região do ABC paulista, o PT parece ser - . o UDl 

co partido nacional cujas origens se localizam nas camadas 

mais exploradas do nosso modelo de sociedade. O seu grande 

líder e principal organizador, Luis Inácio Lula da Silva, ele 

mesmo, um operário perseguido, preso, processado e condenado 

pelo Sistema capitalista-reacionário-conservador que lrla do 

minar o País por mais de 20 anos após 64. 

Com peso político ainda bastante pequeno paraprete~ 

der a conquista de cargos públicos de maior relevo em elei 

ções majoritárias, o Partido do ABC paulista deve ser incluí 

do no elenco de agremiações pOlíticas brasileiras em proces-

so de amadurecimento e consolidação e, portanto, com possibi 
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lidades de ocupaçao de um espaço significativo no cenário p~ 

lítico nacional do futuro. 

Sem dúvida,dos cinco partidos aqui estudados o PT 

é aquele que apresenta o Programa de caráter mais genérico; 

como,aliás, assim se proclama ao referir-se aos seus "direi-

tos do povo": 

"0 PT ~utará por estes direitos e desenvo~verá, em caàa uma 

destas áreas, a sua po~itica de atuação juntamente com sua base socia~. 

o detalhamento do seu programa surgirá da prática política das suas ba 

ses soe i a i s ." 76 

E mais adiante: 

"Este programa deve ser aprofundado de modo permanente pe~os 

membros do PT e deta~hado pe~a prática po~itica dos traba~hadores; 
~ 

e o 

compromisso de permanente participação junto aos movimentos sociais e de 

defesa dos interesses popu~ares." 77 

Portanto, ainda que sintéticos, os Manifesto e Pro 

grama partidários do PT - como não poderia deixar de ocorrer 

em se tratando de uma agremiação política de base e orlgem 

popular e trabalhista -, trazem como filosofia norteadora de 

seus princípios a idéia da participação. 

Ainda que genericamente colocado, talvez seja, entre 

os discursos aqui analisados o do PT o mais genuinamentepa~ 

ticipativo, já que nao se preocupa em definir a priori a(s) 

forma(s) como essa participação se realizará. 

Por outro lado, ao definir as linhas mestras do seu 
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Plano de Ação, encontramos mais um reforço do pensamento pa!: 

tidário sobre a participação do trabalho no processo decisó 

rio das organizações: 

"I - Liberdade de organização ( .. ) 

- Liberdade de organização nos locais de trabalho na cidade e 

no campo. 1/78 

Vejamos a seguir o ideár~o do partido que, no rol 

dos aqui estudados, emerge como a única sigla existente no pe 

ríodo pré-54 . 

• 6 - Participação no programa do PTB 

Do mesmo modo que o Programa do PT, o do Partido Tra 

balhista Brasileiro - PTB, é do tipo sintético, ainda que me 

nos genérico que o anteriormente estudado. 

Entre os seus vinte objetivos, grupados em duas ru 

bricas: Políticos (19 ao 59) e Econômicos Sociais (59 a0209), 

o Programa do PTB preceitua: 

"49 - Lutar pelo direito à representação política dos 

lhadores por meio de legrtimos trabalhadores."~ 

traba 

Por outro lado, no Manifesto do Partido reorganizado 

por Cândida Ivete Vargas Martins, Gilberto Mestrinho de Medei 

ros Raposo e Jonas Bahiense de Lyra, sob a bandeira, o ideá 

rlO e a herança histórica que Getúlio Vargas gravaria indele 

velmente com seu sangue, em sua Carta-Testamento, na fatídi 

ca noite de 24 de agosto de 1954: 
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... "Não querem que o trabalhador seja livre. Não querem que 

o povo seja indeperidente. ( ... ). 

"Tenho lutado mês a mês~ dia a dia:- hora a hora~ resistindo a 

uma pressão constante~ incessante~ tudo suportando em silêncio~ tudo es 

quecendo~ renunciando a mim mesmo~ para defend2Y' o povo~ que agora se 

queda desampqrado. Nada m~is vos posso dar~ a não ser meu sangue. Se as 

aves de rapina querem o sangue de alguém~ querem continuar sugando o p~ 

vo brasileiro~ eu ofereço em holocausto a minha vida. ( ... ) Cada gota de 

meu sangue será uma chama imortal na vossa consciência e manterá a vibra 

ção sagrada para a resistência. Ao ódio respondo com perdão. E aos que 

pensam que me derrotaramY'espondo com a minha vida. Era escravo do povo 

e hoje me liberto para a vida eterna. Mas esse povo de quem fui escravo 

r~o mais sera escravo de ninguém. Meu sacrificio ficará para sempre enl 

sua alma e meu sangue será o preço do seu resgate. 

"Lutei contra a espoliação do Brasil. Lute'f, contra a eRpoZic:!.. 

ção do povo. Tenho lutado de peito aberto. O ódio~ as infâmias~ a calE 

nia não abateram meu ânimo. Eu vos dei a minha vida. Agora vos ofereço 

a minha morte. Nada receio. Serenamente dou o primeiro passo no 

nho da eternidade e saio da vida para entrar na História." ao 

está claramente registrado o legado de Vargas: 

cam'7.-

... " se a memór-z:a é a nossa gal'antia .. ela constituí: sobretudo 

um compromisso .. o comprom1:sso de continUaI" fiel ao trinômio: Democrac1:a~ 

Traba lhismo e Naciona Zismo ,,8 1 E,mais adiante, definindo Traba 

lhismo: 

"Trabalhismo e a reivindicação da melhoria das condições de 
, 

vida dos traballtadores~ com a justa relrru.neração salarial e a estabiZida 

de no elrrpY'ego~ do dire'ito de greJ)e~ de ZiVl'C m;sociação .. de liberdade e 
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autonomia sindical~ de co-gestão no administrar os Fundos Sociais que 

lhes pertencem e as Empresas a que servem."S2 

o Quadro 2, a seguir, resume, comparativamente, o 

"pensamento" dos cinco Partidos políticos brasileiros que com 

põe a amostra desta pesquisa. 



I· 

PARTIDO 

PARTIDO 
SOCIAL 

PARTIDO 

A QUESTÃO DA PA.RTICIPA.Çi..O DO 

TRABALHO NOS PARTIDOS POLíTICOS BRP.SILEIROS 

SIGLA FOR.>vtA DE PARTICIPAÇÃO 

- · Nos lucros das empresas; DEMOCRATICO PDS Na gestão das empresas ("desde · 
que livremente negociada entre pa 
trões e empregados ") . -

· Co-Gestão; 

DEMOCRÁTICO · Autogestão; 

TRABALHISTA PDT Cooperativismo; .. 
· Formas mistas. 

64 

· liDos trabalhadores nos processos d~ 
cisórios das grandes empresas" PARTIDO DO MOVIMENTO PMDB DEMOCRÁTICO BRASI- Comissão de empresas dele LEIRO · ou 
gado sindical 

Preconiza, de modo - . 
PARTIDO DOS · generlco 

TRABALHADORES PT participação e a 

· Liberdade de organização 

PARTIDO TRABALHISTA PTB Co-Gestão BRASILEIRO · 

Fonte: Manifestos e Programas dos partidos. Vide refer~ncia 

completa na Bibliografia. 

QUADRO 2 

-

a 
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3 - A questão da participação no Plano de Desenvolvimento E 

conômico e Social do Estado do Rio de Janeiro (1984-1987) 

.1 - Prólogo 

Em 21 de dezembro de 1983 o Governador do Rio de Ja 

nelro Leonel Brizo1a sancionava a Lei N9 705 decretada pela 

Assembléia Legislativa e disponão sobre o Plano de Desenvo1 

vimento Econômico e Social do Estado do Rio de Janeiro, p~ 

ra o período de 1984 a 1987, que analisaremos a seguir . 

• 2 - Participação como modelo de açao 

Já na Introdução do seu Plano de governo as idéias de 

participação popular e dos trabalhadores, emergem com relevo 

no Governo de orientação socialista do Estado ão Rio de Ja 

nelro. Vejamos de que modo: 

••. "se insiste em que os diversos órgãos da administração não 

apenas estejam abertos à participação popuZar com0 3 também3 façam o po~ 

sivel para propiciar em sua atividade autônoma3 a mobiZização comunitá 

ria que so Zidi fique o processo de mudanças sociais inadiáveis." 8 3 

E segue: 

"Cumpre destacar3 ainda3 que3 quando se considera a participr:!:. 

ção popular e comunitária no dia-a-dia da administração3 essa particip!!:. 

ção não pode estar limitada aos foros como Conselhos de alto nivel3 lig!!:. 

dos diretamente ao Governador3 ao Prefeit03 ou aos Secretários 3 ainda 

que estes possam dese~~enhar um papel muito importante. Tais Conselhos~ 

por eles mesmos3 não garantem uma efetiva integração entre administração 

e movimento comunitário~ principalrrlente pelo fato de que a maioria das 

questões enfrentadas pela comunidade são localizadas e especificas." 81+ 

No item 6 (A estrat~gia de um desenvolvimento eco 
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n6mico e social equilibrado) da mesma Introduçâo,~ particip~ 

çâo preceituada ·como compromisso partidário do Governo elei 

to (vide seçâo 2.3 do Capítulo TI), vai pouco a pouco se defi 

nindo em relaçâo ao trabalho no processo decis6rio das org~ 

nizações: 

"Esta proposta de desenvolvimento tem uma projeção nacional e 

estadual3 simultaneamente. Pretende resumir wn modelo de ação que3 ten 

do como norte uma proposta democrática e o socialismo~ acena com um con 

junto de instrumentos para a intervenção do povo trabalhador na constru 

ção de seu futuro. ( ... ) 

... "0 conceito de desenvolvimento· equilibrado contempla a 

convivênc7:a de formas produtivas diversificadas3 na ·medida em que sejam 

capazes de se adequar à meZhoria dos padrões de vida3 à defesa do nÍ'i)el 

de empi'ego e à participação social oY'ganizada. O apo i o preferenc i a 1 as 

forças do t raba I ho não é um mecan i smo de exc I usão soc i a I de qualquel' sef!.. 

mento3 mas sim uma tentativa de combir~-Zas numa estrutura fundamental 

mente pluralista e democrática. Dentro do principio constitucionaZ da 

função social da proprieélàde3 é importante o reconhecimento de todas as 

formas de organ i zação produt i va 3 desde a gi'ande empresa em ramos estraté 

gicos3 até a pequena e méd1:a empreSQS3. o cooperativism03 a propriedade 

familiar3 o empreendimento produtivo do Estado. Trata-se então de estabe 

lecer3 caso a cas03 a contribuição de cada segmento para avançar no sen 

Hdo de uma distribuição mais jus·ta da riqueza. ,,85 

Mais adiante, no seu Primeiro Capitulo (Diret.:rizes 

na ãrea social: Prioridade aos interesses e aspirações da 

maioria), ratifica-se o compromisso trabalhista do Governo: 

"A competência constitucionaL de zelar peZo cumprimento da le 
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gislação trabalhista bem como acompanhar as relações de trabalho e a 01' 

ganização sindical é do Governo federal~ que para tanto conta com exten 

sa rede institucional e administrativa. 

"Mesmo sem ter atribuição administrativa sobre a matéria~ um 

governo de orientação trabalhista e socialista não deve se eximir de sua 

responsabilidade política relativa às relações de trabalho~ procurando , 
traçar uma linha de colaboração com os órgãos federais competentes~ na 

defesa dos interesses e da promoção do povo trabalhador." 86 

Finalizando, o documento norteador da ação do Gover 

no Brizola, assim se expressa, reforçando mais uma vez lia 1 

déia de participação". 

"Estas são~ portantç, as diretrizes da ação governaJ7/ental para 

o periodo de 1984 a 1987~ reafirmando os compromissos durante a oampanha 

eleitoral com a democracia~ a melhoria das condições de vida da popul~ 

çao trabalhadora e a perspectiva de construção de uma sociedade socialis 

ta. 

"Não encaramos o P~ano como uma descrição rigida - e quase se~ 

pre meramente discursiva - de metas quantitativas~ numa linguagem tecno 

crática e recheada de fartos diagnósticos com pretensões acadêmicas que~ 

na maioria das vezes~ só fazem ocultar a indefinição das politicas públi 

caso 

'~o contrário~ procuramos definir a orientação estratégica da 

ação dos órgãos e as escalas de prioridade~ numa concepção mais flexível 

de planejamento que privilegie a descentral ização e a participação das 

comunidades envolvidas na definição dos objetivos específicos. A ativi~ 

de de planejamento assume assim um caráter permanente~ reaZimentada pelo 

acompanhamento da execução e da avaliação de cada passo e pela sensibili 

dade em relação às justas reivindicações da popuZação~ numa postura de 

coerência com os compromissos assumidos. 1/ 87 
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l-Prólogo 

Neste terceiro Capitulo discorreremos sobre o re 

fel'encial teórico e "OS modelos ã "luz dos qUuis se desenham as 

organizaç5es par~icipativas atuais. 

Os estudiosos da participação encontram os funda 

mento~ desse modo de pensar as organizaç5es humanas em tr~s 

"postulados" básicos, a saber: 

a) as teorias du igualdade das pessoas; 

b) o contrato social; 

c) o pensamento socialista. 

2 - As teorias da igualdude das pessoas 

Para Guillerm e Bourdet: "O axioma fundamental e., para 

falar mais adequadamente., const i tut i vo da autcgestão é., meridianmTiente., 

o da i gua 1 dade das pessoas. Se os homens fossem des'tguais de fato e de 

direito., não haveI'ia dificuldade em admitir que uns comandassem outl?OS. 

Essa dominação de uma 'elite' não enuncia problema ou., mais exatamente., 

não se torna., no plano teórico., uma incoerência., a não ser que se argua., 

em principio., a igualdade das pessoas." 1 

Ainda de acordo com os mesmos autores: " ... a primei 

ra 1:déia da igualdade dos homens parece contemporânea da argüição da pr~ 

eminência dos deuses. Anteriormente., a domina~:ão do Destino se divers"i 

ficava em toda uma 'procissão' hierárquica de semideuses., de sacerdfltes 

investidos da autoridade do Todo-Poderoso. Quando ( ... ) o filósofo perc~ 

beu que '0 homem é a medida de todas as coisa.s' e., por conseguinte., SUB 

peitou que as divindades nada mais são que projeções do homem., ele com 

preendeu ao mesmo terl/po que cada homem traz em si mesmo a humanidade in 
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teira, e que a sorte da humanidade esti nas m~os de todos os homeris. Aca 

ba a prece e começa a 'praxis '''. 2 

Por outro lado, o discurso de Cristo trama o teu 

ximo como a ti mesmo" -- fundamento de todo um pensamento religi~ 

so que viria a dividir a história -, no seu superior apelo à 

fraternidade se embasa, sem dúvida, na idéia da igualdade 

das pessoas. 

Convertido ao credo cristão, o apóstolo Paulo rea 

firmaria a mesma tese da igualdade dos homens, ao ratificar 

o argumento da universal pequenez da criatura diante do Cria 

dor e da infinidade igualitária do amor deste àquela. As 

sim, nessa igualdade de todos perante um Deus-amor está o 

fundamento do pensamento cristão. 

Em Descartes "as diferenças fisicas> in.teZectuai.g e mo 

raü; não passam de 'acidentes' de uma essência comum.,,3 

A análise que Guillerm e Bourdet fazem do argume~ 

to cartesiano conclui que essa ess~ncia repousa na qualidade 

de todo humano de querer sem medida; de uma "vontade infinita" 

revelada pelo filósofo na sua, Quatrieme Médi tation: "Quando 

experimentamos freqüentemente os limites de nossa força~ de nossa 
J 

memo 

ria ou de nossa in-teligência~ 'não resta senão a vontade única que sin 

to~ em mim tão grande~ a taZ ponto que não admito a idéia de haver out_Y'a 

maior e mais' extens a ' ". l; E concluindo acrescentam: 

""t-sse infinito,8 vontade doholnem) não certamente na aç;ão~ 

m~c; no pensamento~ é caracter1-:Stica de todo homem; é a razão profunda da 

igualdade das pessoas, pois nenhum infinito pode ser maior que outro. 

( ••• ) A tese de DeSCal'te8 é~ p01~tanto~ verdadcir·a teoY"icamente~ bu.~ como 

se diz em Matemática~ 'no limiteI .. e bastou essa pro1)a para tor-nar insu 
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portável - em n{vel especulativo - a dominação de qualquer homem ' sobre 

qualquer outro homem. A única organização social aceitável só pode resul 

tal' de uma adesão voluntária de cada merrbro do corpo social; não pode ser 

imposta de fora por uma autoridade qualquer~ 'sequer de Deus'~ afirmará 

mais tarde Kant. O próprio Descartes inS1:ste claramente no caráter 

inadmiss{vel do famoso 'argumento da autoridade'~ do Magister dixit. A 

primeira regra que ele dá~ com efeito~ no Disc0ur de la méthode é exata 

mente a 'de não receber como verdadeira coisa alguma que eu não tenha co 

nhecido evidentemente como tal'~ ficando entendido que~ quando aderimos 

ao verdadeiro~ 'sentimos perfeitamente que nenhuma força externa subsis 

te (cons trangeJ ' ,,5. 

Ainda argumentando sobre os fundamentos da i~ualda b _ 

de entre os homens, Rousseau aSSlm enunCla: 

"Concebo~ na espécie humana~ dois tipos de de::;igualdade: wrza 

que chamo de natural ou f{sica~ P02' ser estabelecida pela natureza e que 

consiste na diferença das idades~ da saúde~ das forças do corpo e das qu~ 

lidades do esp{rito e da alma; a outra~ que se pode chamar de desiguald~ 

de moral ou pol{tica~ porque depende de wna espécie de convenção e que 

é estabelecida ou~ pelo menos~ autorizada pelo consentimento dos homens. 

Esta consiste nos vários privilégios de que gozam alguns em preju{zo de 

outros~ como o serem mais ricos~ mais poderosos e homenageados do que 

estes .. ou ainda por fazerem-se obedecer por eles . 

. "Não se pode perguntar qual a fonte da desigualdade natural~ 

porque a resposta esta2'1:a enunciada na simples definição da palavra. Po 

de-se~ ainda menos~ procurar a existência de qualquer ligação essencial 

entre essas duas desigualdades~ em outpas palavpas~ seria perguntar se 

aquel.es que mandam valem necessariamente mais do que os que obed,ecem e 

se a força do corpo ou do espÚ:''l:to~ a sabedoria e a 7)1:rtude sempre se en 

contram .. nos mesmos indiv{duos ~ na proporção do podm' ou da riqueza: tal 
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seria uma boa questão para discutir entre escravos ouvidos por seus re 

nhores~ mas que não convém a homens razoáveis e livres~ que procuram a 

verdade." 6 

o Discurso rousseauniano sobre a desigualdade pro~ 

segue analisando o processo hist6rico de sua evoluç~o (da de 

sigualdade): 

"Se seguirmos o processo da desigualdade ( ... ) verificaremos 

ter constituido seu primeiro termo o estabelecimento da lei e do direito 

de propriedade; a instituição da magistratura~ o segundo; sendo o tercei 

1'0 e último a transfoy·mação do poder legi-timo em poder' al'bitrário. As 

s 1:% o es tado de rico e de pobre foi autortzado pe la prime-ira época; o 

de poderoso e de fraco pela segunda; e~ pela terceira~ o de senhor e es 

cra()o~ que é o'último grau da desigualdade e o termo em que todos os ou 

tr'os se l'esolvem ... " 7 

Sem a pretens~o de complementar o pensamento de 

Rousseau mas, t~o-somente, com a de atualiz~-lo, acrescenta 

rIamos que com as id~ias do Iluminismo (que o pr6prio Rouss~ 

au ajudou a postular) e as do Liberalismo, esse terceir'o ter 

mo rousseauniano (tr~~sformaç~o do poder legitimo em poder 

arbitrário) assumiria a forma contemporânea de exploraç~o 

do trabalho pelo capital, institucionalizando-se a nIvel dos 

Estados nacionais e buscando a sua internacionalizaç~o. 

Finalizando o seu Discurso o fil6sofo-enciclopedi~ 

ta enuncia: 

"Esforcei-me por expOl' a origem e o progresso da desigualda 

de~ o estabelecimento e o c~uso das sociedade pol{ticas~ quanto possam 

essas coisas deduzúo-se da natureza do homem l~m:camente pelas luzes da 

razão e independentemente dos dogmas sagrad08~ que dão à autoridade sobe 



78 

rana a sansão do dipeito divino. Conclui-se dessa exposição que3 sendo 

quase nula a desigualdade no es tado de natureza3 deve sua força e seu de 

senvolvimento a nossas faculdades e aos progressos do espi.r1:to 

tornando-se 3 afinal3 estável e legi.tima graçoE ao estabelecimento da pr~ 

priedade e das leis. Conclui-se 3 ainda3 que a desigualdade moral3 auto 

rizada unicamente pelo direito positiv03 é contrária ao direito natUl'al 

sempre que não ocorre3 juntamente e na mesma proporçã03 com a desigualdl2. 

de física - dis tinção que determ'irza suficientemente o que se deve pe?!:. 

sar3 a esse respeito3 sobre a espécie de desigualdade que Y'eina entre -to 

dos os povos policiados., pois é man'ifestamente contra a lei da nat;uY'eza., 

seja qual for a maneira por que a definamos., uma cr-iança mandar num ve 

lho, um imbecil conduzir um sáhio., ou um punhado de pessoas regurgitar 

super'flu1:dades enquanto à multidão faminta faUa o necessário." a 

Contemporaneamente, enfocando o mesmo tema, aSSlm 

afirma Sartre: " ... é visivel que (a vontade infinita) 9pertence igua.}_ 

mente a todos os homem. Ou melhor - pois a 11:ber'dade não é urna qualidl2. 

de entre outras -., é vis1~vel que todo homem é livy·e. ( ... ) Um homem -nao 

pode ser mQí-S homem que os outros 3 porque a Ub eí_?dade e provave lmen te in 

finita em cada urn." 10 

É, todavia, na visão poético-filosófica que de Sl 

tem que Sartre culmina o seu pensamento sobre a igualdade 

entre as pessoas: 

. "Um homem completo., feito de todos os homens 3 e que vale por 

todos., e que é repres en tado por quo. lque1> um." 11 

Vimos assim que, em Cristo e Paulo a igualdade en 

tre os homens se fundamenta no principio do amor divino infi 

nito e dirigido igualitariamente a todas as criaturas~ bem 

como na também iguali tá:cia pequenez da criatura diante da oni 
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potência do Criador. 

Por outro lado, para o fundador da Filosofia Mo 

derna (René Descarte), a igualdade dos mortais se evidencia 

através de uma universal "vontade infinita". 

Já para Rousseau as "desiguaLdades naturais" (ida 

de, sexo, saúde,' etc.) não legitimam as "des iguaLdades mo 

rais" ou "poLiticas" uma vez que estas decorrem, em última ~ 

nális~, do estabelecimento da lei e do direito de propried~ 

de. 

Finalmente, do discurso de Sartre aprendemos que a 

igualdade decorre, "provaveLmente", da infinidade de liberda 

de intrínseca à condição de todos os humanos. 

Ora, com base nos argumentos expostos,principalme~ 

te nos de Rousseau, podemos concluir que: 

a) os homens são essencialmente iguais entre si; 

b) a desigualdade política não é natural; 

c) a autogestão é a forma de organização expont-ª.. 

nea (natural) das relações das sociedades primi 

tivas; 

d) a heterogestão decorre do processo de dominação 

que se estabelece a partir do instituto da pr~ 

priedade. 

3 - O contrato social 

Já no seu Discurso sobre a origem e os fundamentos 

da desigualdade entre.os homens (1758) Rousseau aSSlm intro 

duz a Segunda Parte desse importar.te tratado: 

"0 verdadeiro fundador da sociedade civiL foi o primei.ro 
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que, tendo cercado wnterreno, le~brou-3e de dizer isto é meu e encontrou 

pessoas suficientemente simples para acreditá- lo. Quantos cl'imes, gue~ 

ras, assass{niOfJ, misérias e horro.res não pouparia ao gênero humano aqu~ 

le que., arrancando as estacas ou enchendo o fosso, tivesse gritado a 

seus semelhantes: 'Defendei-vos de ouvir esse impoútor; estareis perdi 

dos se esquecerdes que os frutos são de todos e que a terra -nao perte!!:. 

ce a ninguém!'" 12 

Grande representante do iluminismo francês do 
; 

se 

culo XVIII, Jean-Jacques Rousseau (1712-1778) legaria à Filo 

sofia política duas obras clássicas: o Discurso sobre a desi 

gualdade ... (anteriormente citado) e Do Contrato social ou 

princIpios do direito polItico (1762). Considerado o funda 

dor da democracia e pai do rOlnantismo, Rousseau,contrariame~ 

te a Locke (1632-170 Ll), veria no "estado natural" que o ho 

mem conheceu nos primórdios, um verdadeiro paraiso:"O homem 

nasce livre, e por toda a parte encontra-se a ferros. O que se crê se 

mor dos demais, não deixa de ser mais escravo, do que eles." 13 

f muito interessante, a propósito desse pensamento 

com o qual Rousseau inicia'o Capitulo I do Livro I do Con 

trato Social, a observaçâo de Lourival Gomes Machado: 

"Por causa dessa expressão ( '0 homem nasce livre'), graves e 

quivocos t0n prejudicado a interp~etação do per3amento de Rousseau e, em 

particulQ1', do Contrato Social. De fato, aqui não se trata apenas da 1 • 
v1-

berdade (melhor diriamos: da irrestrição) individual, da crual já se CU1-

dou no Discurso sobre a Desigualdade .. com cl-al'O e preciso sentido. O ob 

jetivo pY"imordial do Contrato Soc i a I es tá em assentar as bases sobre as 

quais legitimamente se possa efetuar a passagem da liberdade natural 

liberdade convencional ( ... ). Não obs tante .• essa expressão genél'ica, po~. 

ta à entrada do texto e antes de estabelecel~se o sentido dos termos 
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-que a compoem3 leva a pensar numa defesa do individualism03 quando em 

verdade se inicia uma exposição acerca da organú,ação social. 1/ 11+ 

Com efeito, no Capítulo VI do mesmo Livro Primeiro 

(do Contrato Social), ao tratar Do pacto social, assim pr~ 

clama o fi16sofo inspirador da segunda etapa da Revolução 

Francesa e, particularmente, de Robespierre: 

"Suponhamos os homens chegando àquele ponto em que os obstá 

culos prejudiciais à sua conservação no estado de natureza sobrepujam .. Vi!.. 

la sua resistência .. as forças de que cada individuo d'ispõe para manter-se 

nesse estado. Então .. esse estado primitivo já não pode subs1~tir .. e o 

gênero humano .. se não mudasse de modo de vida .. pereceria." 15 

Em seguida a essa introduçã6 o autor, na linha do 

m~todo evolutivo-conjetural, prop6e a sua ~olução para a pa~ 

sagem do estado de natureza para o estado civil. Vejamos co 

mo: 

-"Ora .. como os homens nao podem engendrar novas forças" mas 

somente unir e orientar as já existentes" não têm eZ.es outro me1'0 de con 

serVar-se senao formando" por agregação~ U~ conjunto de forç~s" que po~ 

sa sobx'epujar a resistênc'ia" impelindo-as para um só móveZ-" levando-as a 

operar em concerto. 

"Essa soma de forças so pode nascer do concurso de muitos; 

sendo" porém, a força e a liberdade de cada individuo os ins trwncnto2 

pr1:mordiais de sua conservação" como poderia ele empenhá-los sem prej~ 

dicar e sem negligenciar os cuidados que a si mesmo deve? Essa dificuld:!... 

de" reconduzindo ao meu assunto .. poderá ser enunciada como segue. 1/ 16 

Neste ponto, Rousseau apresenta, então, a tese do 

contrato social: 

"Encontrar' uma forma de assoe i ação que defenda e proteja a 
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pessoa e os bens de cada associado com toda a força COlnum~ e pe 1 a qual 

cada um, unindo-se a todos, s6 obedece contudo a si mesmo, permanecendo 

assim tão livre quanto antes. Esse, o problema fundamental cuja solução 

o contrato social oferece. ,,17 

Passando ã parte explicativa do seu Contrato, o fi 

l6sofo da démocracia direta (que afirmava que os ingleses s6 

eram livres um dia em cada sete anos - dia das eleiç6es), el~ 

cida melhor sobre os fundamentos desse Pacto Social: 

,~s cláusulas desse contrato são de tal modo determinadas p~ 

la natureza do ato~ que a menor modificação as tornaria vãS e de nenhum 

efeito, de modo que, errbora talvez jamais enunciadas de maneira fot'mal .. 

-sao as mesmas em toda parte, e tacitamente mantid~g e reconhecidas em to 

dos os lugaY'es, até quando, violando-se o pacto social, cada um volta a 

sev.s primeiros direitos e retoma sua liberdade natural .. perdendo a liber 

dade conv.encionaI pela qual renunciara àquela. 

"Essas cláusulas .. quando bem compreendidaB .. rcduzem-se todas 

a uma só: a alienação total de cada associado, com todos os seus dil'ai 

tos, à comunidade toda, porque, em primeiro lugar, cada um dando-se com 

pletamente, a condição é igual para todos, e, sendo a condição igual p~ 

ra todos, ninguém se interessa por torná-la onerosa para os demais." 18 

E, mais adiante, reforçando o princípio da 

dade das pessoas (cidad~os) diante da pessoa pública CEsta 

do) : 

"Enfim .. cada um dando-se a todos nno se dá a ninguém e .. -nao 

existindo v.m associado sobre o qual não se adquira o mesmo direito que 

se lhe cede sobre si 'masmo, ganlza-se o equivalente de tudo que se perde .. 

e maior força para conservar o que se tem. ,,19 

Resumindo a idéia do Pacto o autor que iria influen 

ciar fortemente a Declaração dos Direitos dos Homens e do Ci 
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dadão de 1789, assim discursa sobre a sua essência: 

"Cada ~m de n5s p~e em comum sua pessoa e todo o seu poder 

sob a direção suprema da vontade geral, e recebemos, enquanto corpo .. ca 

da membro como parte indivisível do todo. "20 

Na derradeira idéia do Capítulo VI (Do Pacto So 

cial) o filósofo do pensamento inspirador do Prefácio da 

Constituição política de 1791, esclarece sobre a natureza 

das categorias, que propõe: 

"Essa pessoa pi7blica .. que se forna .. desse modo .. pela união 

de todas as outras .. tomava antigamente o nome de c i da de e .. hoje .. o de 

república ou de corpo político .. o qual é chamado por seus membros de Es 

tado quando passivo~ soberano quando ativo .. e' potência quando comparado 

a seus semelhantes. Quanto aos assoc1:ados .. recebem eles.. coletú1amente_. 

o nome do povo e se chamam .. em particular .. c i dadãos" enquanto participes 

da autoridade soberana .. e súditos enquanto submetidos às leis do Esta 

do." 21 

Para Guillerm e Bourdet: "uma 'leitura autoges tionár1:a' 

de Rousseau (éJ possí.vel e útil. Com efeito .. no Cont rato Soc i a 1.. ROU3 

seau levanta o problema cápital do fundamento de uma organização soedal 

que instaure wnCt ordem sem .. no entanto .. criar uma fissura de classe en 

tre uma minoria dirigente e a 'massa' 40S dirigidos; P01S .. na sua teoria 

do contrato.. 'cada wn dando-se a todos não se dá a ninguém .. e como -nao 

há U'Tl associado sobre o qual não se possa adquirir o mesmo direito que 

se cede a si mesmo" ganha-se o equi1)aZente de tudo o que se perde.. e 

mais força para cons ervar o que s e tem' "., 22 

Se, por um lado, as teorias da igualdade das pe~ 

soas poderiam ser o "primeiro postulado" da "geometria" auto 

gestion~ria, por outro, o contrato social seria o seu "segu~ 

do axioma". De fato, aceito o princ!pio da igualdade entre 
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os humanos e a imperiosidade hist6rica da passagem das' comu 

nidades primitivas para outras formas mais complexas de org~ 

nizaç~o social, e, conseqlientemente, o surgimento do Estado, 

da Lei e da propriedade; parece razoável afirmar - como Rou~ 

seau - que s6 atrav~s de um pacto social(como o concebido p~ 

lo fi16sofo-polItico), o homem poderia preservar a sua igual 

dade entre os demais representantes da esp~cie, reequilibra~ 

do, assim, o sistema social potencialmente ameaçado pela do 

minação de uns sobre outros que decorre do instituto da pr~ 

priedade e do Estado. 

Dito de outro modo, o contrato social rousseaunla 

no viria a restabelecer a factibilidade da autogestão das c~ 

munidades primitivas nas sociedades mais complexas posteri~ 

res. 

4. O pensamento socialista 

Parece n~o haver dGvida, entre os estudiosos da pa~ 

ticipação, que um dos pilares básicos desse modo de organiz~ 

ção da produção ~ o pensamen~o socialista, aqui referido co 

mo aquele que aparece a partir da segunda metade do s~culo 

XVIII e, principalmente, no s~culo XIX, como decorrência da 

grande transformação social que a Revoluç~o Industrial (1760 

em diante) iria provocar, e ainda, e~ continuação as id~ias 

dos fi16sofos do Liberalismo, do Iluminismo, e do pensamento 

de Hegel (1770 - 1831). Com efeito, a "16gica" do modo de 

produç~o capitalista supõe a propriedade dos meios de prod~ 

ção por parte de particulares (capitalismo privado) e/ou do 

Estado (capitalismo estatal). Ora, em um sistema produtivo 
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societariado em que a realização da atividade econômica 1m 

plica na cessa0 dos instrumentos de trabalho pelos que detêm 

a sua propriedade àqueles que, mediante a venda de sua força 

de trabalho, o operam; implicitamente já se caracteriza como 

um modelo de organização heterogerida. De fato, o proprietá 

rio dos meios materiais de produção torna-se juridicamente 

também proprietário do produto; organizador do trabalho cole 

tivo;determinador da escala e ritmo de produção; definidor 

do fim ou destino do resultado do trabalho coletivo; dono do 

valor de troca a ele associado e do excedente econômico as 

sim gerado e, o que é ainda mais arbitrário, da liberdade de 

. -cr1açao do trabalhador. 

Provavelmente toda a literatura socialista e, pri~ 

cipalmente, a marxista está pontuada pela denúncia da aliena 

ção (no sentido sócio-econômico) como resultante das relações 

sociais inerente à organização capitalista: "0 operário, quanto 

mais riquezas produz, mais pobre se torna. ( ... ) O tl>abaZhador não pr~ 

duz apenas mercadorias; ele produz a si mesmo e ao trabaZhador como mer 

cadoria." 23 Destarte, resulta conseqüente que os teóricos do 

socialismo incluam a autogestão no seu ideário (ou, pelo me 

nos, outras formas de participação menos radicais). 

Ainda que as formas mais antigas de gestão partici 

pativa ocorram nos pr1me1ros momentos da pré-História (hor 

das, comunidades prllritivas - sociedades sem classes); como vi 

mos, só com a institucionalização do Estado e da propriedade 

é que os modelos de organização caminharão celeremente da a~ 

to para a heterogestão. Ou, como propõe Engels - a família, 

a propriedade privada e o Estado são instituições repress~ 



86 

vas; profundamente ligadas entre Sl; nao existentes nas ori 

gens da humanidade e jamai-s verificadas entre os povos que co~ 

tinuaram "selvagens". 24 

Discorrendo sobre o terna, parece muito ilustrativo 

o comentário de Alain Guillerm e Yvon Bourdet: " ... a penúr i a 

jdmais foi a lei das sociedades selvagens (ou primitivas); bem ao contr~ 

rio~ eZas foram as únicas sociedades de abundância que a humanidade rea~ 

mente conheceu. Com efeito~ trabalhos recente revelam que as sociedades 

selvagens produziram grosso modo~ anualmente~ o dobro do que tinham de 

consumir; o excedente era estocado na previsão de catástrofes naturais 

(raras para as pequenas t!'ibos) ou~ mais sinrplesmente~ para ser diZapid~ 

do no curso de festas coletivas. Parece cZarO que essa enorme superprod!!:.. 

ção~ obtida sem gerar a exploração de ninguém~ foi adquir~Zda por um tra 

balho minimo ~ três a quatro horas por dia nos periodo.s de máxima in tens i 

dade; quinze dias de trabalho por ano~ em média. Em um sistema ecologic~ 

mente equilibrado~ a natureza dava generosamente seus fru_tos~e a técnica~ 

adaptada as 'necessidades' ~ era ITrtAito desenvolvida." 25 

Por outro lado, ainda analisando essa "renGncia com 

pulsória" à sua ident'idade (alienação?) que, tudo indica, as 

organizações na sua história "evolutiva" da auto para a het~ 

rogestão (no caso particular, j á na etapa da sociedade ce~ 

trada no mercado) acabam por condenar os homens; o professor 

Alberto Guerreiro Ramos, ao enunciar a sua Lei dos Requisitos 

Adequados, assim conclui o capitulo 8 de seu livro derradei 

ro: 

"No passado~ as pessoas tinhOJn nwne2'OSc..c; oportunidades de se 

entregar a formas gcnui.nas de convivência e à busca de esforços pessoais~ 

comp Ze-tami3nte livres de qua lquer re lação com o mereado. 
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"Ao proporcionar a seus merríbros essas oportunidades~as socie 

dades antigas interpretavam-se como réplicas do cosmos~ e assim se con 

formavam a prescrições de caráter sagrado~ ou quase-sagrado. Em tais so 

ciedades~ as pessoas dispunham de muito tempo não rel,acionado à sua con 

dição de trabalhadoras~ no qual, se poderiam engajar em objetivos auto­

-gratificantes. Em seu cal,endário~ o caráter das horas~ dos dias~dos me 

ses e dos anos refletia o interesse que tinham pelas múltiplas implica 

ções da dimensão sagrada da vida. Na Idade Media~ 167 dias em cada ano 

eram dias de nao trabalhar~ incluindo 52 domingos. Os dias destinados a 

festividades e a feriados excediam os dias de trabalho~ na Grécia do fim 

do primeiro século antes de Cristo. Em Roma~ mais ou menos no mesmo p~ 

riodo~ 65 dias eram reservados para os jogos. Na Roma da segunda ~etade 

do segundo século da era cristã~ os jogos ocupavam 135 dias e~ mais tar 

de~ no quarto sécuZo~ 175 dias. Agora~ mal se pode captar o sentimento 

de festividade e de celebração que animava aquelas datas calendárias. Ao 

contrário~ é fundamental, nas sociedades contemporâneas o fato de que não 

há dia~ no calendário~ livre de penetração das prescrições temporais ine 

rentes ao mercado~ que se apoderou das funções das agências sagradas e se 

transformou no árbitro da temporalidade como um todo. ,,26 

Enfeixando a sua crítica às organizações contemp~ 

râneas e à maneira como elas vêm determinando os sistemas so 

ClalS vigentes, o eminente cientista brasileiro assim procl~ 

ma: 

"Semelhante sincronização (da vida hUTIl.ana às exigências do 

sistema de mercado) deveria ser ao reverso~ ajustando o mercado pal':Z fu!!:.. 

cionar em consonância cem a pxigência des sistemas sociais que elevam a 

qualidade da vida comunitária em geral~ da convivência e da atuali:.::ação 

pessoal dos individuas." 27 

.. 
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Tanto o discurso de Guillerm e Bourdet como' o de 

Guerreiro Ramos culminam congruentemente com o pensamento de 

que a humanidade, ao longo de sua hist6ria, tem perdido (em 

essência), de forma crescente a inexorável , muito mais do que 

tem ganho,nessa passagem da horda autogerida para as socieda 

des sucessivamente mais complexas quanto mais 

de modo a elas alheios ou distante . 

• 1 - As diversas concepçoes do socialismo 

determinadas 

Em seu trabalho O que é socialismo, hoje, Paul Si~ 

ger apresenta três possIveis concepç~es para o pensamento s~ 

cialista. Segundo o autor: " ... wn regime cujas caracteriBticas não 

satisfazem (os) an3e'l-OS (e derrandas das classes assalariadas), ou seJa, 

que proporciona aos seus trabalhadores condições econômicas, sociais e 

poHticas d,e existência, que não são superiores às oferecidas pelo cap]: 

talismo em seu estágio maw adiantado, não superou o capitaliDmo e porlta!.!:.. 

to não pode ser considerado socialista." 28 

Mais adiante, fixando melhor essa sua prlmelra po~ 

sibilidade de conceber essa linha de pensamento, assim se re 

fere Singer: 

"0 socialismo não pode ser identificado, do mesmo modo que o 

capitalismo, pela..s suaB relações forma i s de Pl·odução. Onde 08 mews de 

produção são propl'iedade privada e 013 trabalhadOl"es assalm'iados - eis c 

capitalismo. Mas onde os meios de produção são juridicamente do Estado p~ 

demos ter qualquer coisa -- capitalismo de estado, economia centralmente 

planeJada ou até socialismo". E conclui: "A abol1:ção da propriedade pY'i 

vada dos rreios de produção é, certamente,' wna condição necessária li sup~ 

ração do capitaL-ismo e poy'tani;o à construção do socialismo, mas nao e con 

dição suficiente.,,29 
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Ar"'gurner:ta,ndo sua tese Singer adverte que as 'tranE. 

formações experimentadas pelas formas mais avançadas do capi 

talismo, corno, por exemplo, as hoje verificadas na América 

do Norte e na Europa Ocidental, tendo j& em grande parte su 

perado as condições de miséri~, das longas jornadas de trab~ 

lho, dos baixíssimos sal~rios e da completa exclus~o da claE. 

se oper~ria do processo de decis~o politica-caracterfsticas 

da sociedade do século XIX, alvo principal da crítica dos au 

tores do Manifesto Comunista (1848) - n~o significam que es 

tas sociedades j~ alcançaram a etapa hist6rica do socialismo. 

Ainda no mesmo trabalho, e de forma mais explícita, 

o autor coloca essa primeira interpretaç~o do que o socialis 

mo deve significar: 

"O socialí."-Smo em nossa epoca tende a ser mau; exigente~ dan 

do menos ênfase à ampl1ação do consumo material do que a democratização 

dos processos de decisão no plano econômico e social e~ de uma fOITna ge 

I'al~ à redução do autoritarismo em todos os aspectos da vida~ desde a fa 

milia~ a escola e a empresa até as grandes instituições nacionais ( ... ). 

Pl'oblemas cuja solução se espel>a alcançar apenas nurn 'comunismo' a So'V> 

atingido a longo pl'azo~ como a desal ienação do trabalho e a reabsorção 

do Estado pela Sociedade~ são hoje cada vez mais objetos de reivindica 

ções ~ sobretudo de certos setores das classes trabalhadoras ... " 3 o 

Parece ser possível cotejar' os argumentos de Singer 

sobre o socialismo com os dois outros "postulados" fundamen 

tais das, organizações participativas (anteriormente estuda 

dos) . Com o efeito, tanto a proposta de democratizaç~o dos 

processos decis6rios, como a reduç~o do autoritarismo em to 

das as t>elações sociais e a desalienação do trabalho, parecem 
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decorrer diretamente do princípio da igualdade entre as pe~ 

soas, assim como a reabsorção do Estado pela sociedade tal 

vez possa ser vista como a proposta de um novo Contrato so 

cial. Se assim for, o pensamento socialista, citado como o 

terceiro pilar de fundamentação dos" modelos de participação, 

na primeira" conc'epção proposta por Singer, na verdade, seria 

mais uma decorrência dos "postulados" da igualdade e do pa~ 

to sócial. Vejamos, a seguir, as outras possibilidades de 

leitura do pensamento socialista, ainda no discurso de Paul 

Singer: 

"De acordo com célebre formação de MaJ:'x3 a revolução socia 

lista deverá resultar de v.ma contradição insuperáveZ entre o desenvolvi 

mento ulterior das forças produtivas e as relações capitaZistas de pr!2 

dução. Pode-se deduzir dai que o socialismo seria o modo de produção que 

permite um maio~ desenvolvimento das forças produtivas que o capital i~ 

mo." 31 

Finalmen"te, para o autor, a terceira concepção de 

socialismo evoca uma das postulações do Manifesto Comunis·ta: 

/Ia sociedade sem classes 3 a primeira a ser construida depois do comun{.g 

mo pl'imitivo." 32 

Se, por um lado, a sociedade sem classes - meta fi. 

nal do comunlsmo - não parece carecer de maiores explicações, 

por outro, a idéia da "conn~adição insuperável" entre o de 

senvolvimento de forças produtivas e as relações capitali~ 

tas de produção, preconizado pelo autor de O Capital, mere 

ce um maior desenvolvimento. 

Vejamos o pensamento de Marx sobre esta qu~stão: 

"0 modo capitaZ{.'3ta de apropriar-se dos bens 3 decorrente do 
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modo capitalista de produção, ou geja a propl'iedade Pl'ivada capitaUsta, 

é a primeira negação da propl'iedade pr1:vada individual baseada no traba 

lho próprio. Mas, a produção capitalista gera sua própria negação, com a 

fatalidade de vm processo natural. t a negação da negação. Esta segunda 

negação não restabelece a propriedade privada, mas a propriedade indivi 

dual tendo por fundmnento a conquista da era capitalista: a cooperação e 

a posse comwn do solo e dos meios de produção gerados pelo próprio traba 

lho." 33 

Por outro lado, para Singer, essa segunda concepção 

do socialismo merece ser reinterpretada ou melhor, atualiza 

da: 

fiA0 contrál~io do que supunha Marx, a contradição que hoje se 

delineia entre o desenvolvimento das forças produtivas e 0.3 relações ca 

pitalistas de produção não consiste na paralização do primeiro pelas , l~l 

timas., mas antes de mais nada pela sua aceleração danosa, que tende a wna 

hipertrofia da produção pela produção, suscitando irremediavelmente uma 

expansão hipertrofiada do consumo pelo consumo. A contradição consiste 

basicamente no fato de que as y'elações de produção capitalis,tas tendem a 

introduzir' uma degeneração qual itativa das forças produt'l:vas, à medida 

em que prol:> lemas que afetam individuos, e sociedades são escamoteados me 

diante formas sempl~e renovt1-das de conswlIo que requerem novas forças pl~~ 

dutivas cada vez mais aUenada::; do ate se poderia considerar como necessi 

dades 'legitimas '." 31; 

. ... 
Complementando o seu raClOClneo, adverte o autor: 

"Por isso mesmo, o soc'iaíi...qmo teria hoje como tarefa não desenvolver ai!!:. 

da mais, em tennos quantitat1:'vos, as forçcw py'odutivaB, ma..s antes reorl 

entar o seu crescin;en{;o, o que c0Zoca t1- compZexa questão de como evitar 

a atomi::;ação das dCT:7andas pOl~ bens e serviços sem um:fol'mizar demais nem 
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nivelar os padrões de consumo por baixo. Fazer com que os individuas se 

enriqueçam culturalmente pela diversif1.:cação de seus consW710S sem que es 

tes se tornem meios de mascaramento de anseios frustados exigirá a cons 

trução de novas estruturas sociais 3 que certamente não cabem no capit9.. 

lismo. " 3 '+ 

'Com relação à terceira idéia que o socialismo evo 

ca para Singer (sociedade sem classes), ainda que bastante 

pessimista, parece interessante no contexto deste trabalho, 

a sua advert~ncia sobre a possibilidade de eliminação das 

"classes" no âmbito das organizações burocráticas capitali~ 

tas. Vejamos o que preconiza o economista professor da USP: 

"A tentati1)a de superar a divisão em classes na produção me 

diante a gestão operál~ia fraca.3sa -sempre. Os trabalhadores elegem o seu 

conselho de representantes 3 mas este tem que se svbordinar aos administra 

dores profissiona1:S e aos técm:cos 3 pois eles detêm o monopólio do corJz~ 

ciment03 indispensável ao exercicio da autoridade. No fundo a gestão op~ 

rária é apenas simbõl ica e disfarça o domínio de classe real. Emmomentos 

de crise (que em qualquer.. COY'PO social são inevii;áveis e empresas es tati 

zadas não são exceções) o confronto de classeH não deixa de eclodir3 co 

mo a experiência da Iugoslávia3 a mais completa neste sentido~ tenl mos 

trado. /I 35 

Por certo não caberia nos 1 imi tes deste trabalho -­

ainda que fosse muito interessante - reconstituir toda a his 

tória do pensamento socialista, suas diversas correntes, seus 

dramas e a esperança que o anima. Parece ser imprescindfvel, 

todavia, que façamos um vol di oiseau sobre os princíp,ios te~ 

ricos que supo~tam os modelos que estudaremos no próximo cap! 

tulo. 
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.2 - A sócio-economia de Proudhon 

Pierre-Joseph Proudhon (1809 - 1865),juntamente com 

o inglês Robert Owen (1771 - 1858), e os também franceses 

Henri de Saint-Simon (1760 - 1825), Charles Marie Fourier 

(1772 - 1835) e Auguste Comte (1798 - 1857),são freqüenteme~ 

te incluídos como as expressões máximas do socialismo pré-mar 

xista, também denominado socialismo utópico que, para Burns, 

integra "um grupo de teóricos que se interessam mais pela justiça so 

cial do que em descobrir leis econômicas ou em lançar as bases da prosp~ 

r idade nac i ona 1 (?)." 36 

É claro que se poderia questionar quais seriam es 

sas "bases da prosperidade nacional"? Sigamos, todavia, com 

o pensamento de Burns: 

" •.. os socialistas utópicos, assim chamados por terem ap1:'~ 

sentados programas idealistas de sociedades cooperativistas em que todos 

trabalhariam em tarefas apropriadas e compartilhariam os resultados dos 

seus esforços comuns ( ... ) eram, em grande parte, herdeiros do Iluminis 

mo." 37 

Assim como esses primeiros socialistas iriam dar 

orlgem a diferentes correntes de pensamento (positivismo, socialismo 

científico, anarquismo, etc.), sem dGvida, no fundamento da 

igualdade entre os humanos - pedra basilar do seu discurso, 

ainda que diversamente manifesto - parece repousar o "axioma" 

primeiro da "nova geometria" autogestionária. 

Em sua tese de doutoramento, Fernando Prestes Mot 

ta, assim registrou: 
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"Proudhon é" com jUDta razão"con::;ideradoo pai da autogestão 

e o inspirador das experiências históricag de criação de um regime auto 

gestionário.( ... ) Ao criticar a apropriação que ocorre em vários niveis 

e" portanto" a alienação capitalista estatal ou mlstica" Proudhon reve 

la-se um critico da burocracia e todas as suas construções teóricas vi 

sam estabelecer" serll qualquel' autoridade superior a autonomia da socied:!;. 

de entendida como poder latente e possibilidade l'eal que a sociedade po~ 

sui de governar e organizar a si mesma. Proudhon nunca empregou o termo 

autoges tão" que é um termo recente; todavia" e le empregou o s eu conteúdo .. 

não restringindo o sentido de uma sociedade autônoma à simples adminis 

tração de uma empresa pelo seu pessoal. Ele deu" pela pr'iveira vez"a sua 

concepção" o significado de wn conjunto social de grupos autônomos" asG~ 

ciados tanto nas suas funçôcs econômica.'] de produção quanto nas funções 

politicm;. A sociedade autogestionária" em proudhon" é a sociedade 02'g:!;. 

nicamente autôno",na" cons ti-tuida de um feixe de autonomias de grupos se 

autoadministrando" cuja vida exige a cooJ'denação" moz não a hierarquiz:!;. 

ção." 38 

Por outro J.ado, confrontando-se com a tese de Pre~ 

tes Motta, Guillerm e Bourdet (conterrâneos do filósofo liber 

tário), proclamam: 

"Numerosos comentadores" freqüentemente POI' ódio ao marxismo" 

veem em Proudhon o 'pai' da autogcs tão. Devemos ( ... ) recusar' vigoros:!;. 

mente semelhante idéia feita. Limitemo-nos ( ... )a assinaZal' que &oudJzon.) 

aomo 'filósofo'" levantou-se sempre com a maior violência contra aqueles 

em qUCl1l ac:reditamo2 haver encont1'ado os fundamentos teóricos da autoge~ 

tão. É assim que ele· de1:."Ca lUZ1.:J' seu ódio conty'a o cristianismo" contra 

Descartes e princú:xúmente C01-"ltra Rosseau ( ... ). E" papa concluir .. quanto 

à sua at1:tude par'Q com os 'pais' da autogest;ão" lenuJremos que Proulhon 

cor,sidcJ'ava POUY'Ú,l' 'WlI bêbado e poPnocrata'" para :repetir sua amável 
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fórmula." 39 

creiamos ser importante a definição pr~ 

cisa da paternidade do modelo autogestionário, ao contrário, 

Embora -nao 

julgamos ser mui to importante aclarar o que nos parece um de.§. 

lize metodo16gico no qual, acidentalmente, Guillerme Bourdet 

lncorrem .. Vejamos de que modo: 

Conforme vimos nas seções 1, 2 e 3 deste Capítulo, 

tanto os fundadores do cristianismo como Descartes e Rous 

seau, ao tecerem as teorias sobre a igualdade das pessoas e 

do contrato social, por certo, lançaram os fundamentos bási 

cos (corpo te6rico) sobre os quais todas as propostas de paE 

ticipação na gestão lrlam se apoiar. Entretanto, somente com 

os fi16sofos do anarquismo, e principalment~ com Proudl1on(co 

mo bem assinala Prestes Motta), haveria o questionamento da 

autoridade hierárquica, característica da burocracia, e, po~ 

tanto, da necessária sujeição de uma IIclasse ll Cobreira) à ou 

tra(dirigente) ou, como já analisamos, do que vende asua for 

ça de trabalho ao proprietário dos meios de produção. 

Na mesm~ línha parece estar o pensamento fecundo 

do também francês Jean Bancal que, entretanto, não busca co 

nhecer a paternidade da autogestão, mas apenas a enorme con 

tribuição te6rica que Proudhon lhe legaria: 

"A doutrina pl"oudhoniana é autogestionária por ser plural~ 

ta~ e pluralista por Se1~ autogt?stionár1:a. 

"É porque ProudJwn compreende a realidade f{sica~ social.,psi 

quica e moral como urna plHra'~1:dade de elementos antagonistas e soUdá 

rios~ autônomos e' -interdependentes., que ele é anOl'qw:sta (no sentido et·i 

mológieo do termo) e federalista~ autogestionário e pluy'alista. 
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"Pal'a ele~ a vida~ o movimento~ a liberdade~ na:;cem da unid::!:.. 

de pluralista; a morte~ a paralisia~ a tirania - de um~ que impondo-se 

a todos~ absoluUza-se (imper1:alismoJ" -- de um todo que" confundindo ca 

da um~ massifica-se (totalitar~smoJ. 

"Sua sócio-economia se fundamentará sobre o Trabalho~ nrúlti 

pio e uno. Suas criticas v1~arão o absolutismo de um Capital~ unidade mo 

nopolLstica~ e o arbitrio de um Estado" soma tutalitária. 

"Seu método e suas cons truções autogestionárias se esforçarão 

em se opor para compor" distingüir para unir" multiplicar para reunir e 

federar para tornar autônomo. 

"As conct3pções de sua filosof-ia pLuralis ta tendel,ão também 

a acoplar~ nwna diaLética de conflito e de solidariedade" real~smo pl!!.. 

ral e ideoforça unificadora" antí:tewmo descW80Lutisante e pluralismo r~ 

lacionaL~ liberdade muZtiplicadOl'a e compromisso adic1~onador". E, numa 

conclusão' poética: 

"Na rea lidade" 'este pensamento farol' (Célestin BougléJ 

é construido à imagem de uma estátua~ mas de um móbile. Mas esta compl~ 

- ~ -xidade faz sua ri,queza. Esta doutrina nao e" nao pode ser jaJnais um sis 

tema. Ela é um método sociológico de perwamenLo e de ação" que tende a 

organizar e a disc~~pZinar o pluraUsmo social inicial sem" entretanto" e?!.. 

fraqiJ.ece-lo ou esterelizá-Lo. V-ísando fazer dos individuos" pessoas; dos 

organ-ism:Js soc~Zais -' seres coletivos; da sociedade real" wna sociedade ins 

t-itucional;. de uma ~1ustiça natw'al" wna justiça mutual" sua função pe!:.. 

manente e a de transn:utar a força em esforço~ os contatos em relações~ 

o culto em cultura" a potência em capac'idade, seu objetivo essencial 

persist-'tr wna pasSG.ger.7 contirlua do orgânico à organização" da existência 

à con..'3ciência" da espontane'ídadc à vontade 1/. ~ o 

Nessa sínte.se-poema do pensamento de Proudhon - tão 
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bem captado por BancaI - resume-se a sua s6cio-economia, a 

qual trataremos a seguir. 

o trabalho múltiplo e uno é o fundamento da tese 

s6cio-econômica de Proudhon. Trabalho múltiplO porque reune 

os esforços de vários homens e uno porque resulta singular. 

Segundo Proudhon, o modo de produção capitalista 

encerra, na sua "16aica" b , um erro fundamental: "um erro nas 

conta~ da sociedade". 

Analisando o fenômeno da força coletiva, o fil6so 

fo francês afirma: " ... (quando) se diz que o capitalista pagou as 

jornadas dos operârios., para ser exa-to., deve-se dizer que pagou tantas 

vezes wna jornada quantos operários empi'egou cada dia., o que não e de 

modo algum a mesma coisa., pois., essa imensa força que l'esuUa da união 

e da harmonia dos trchalhadores., da convergência e simultaneidade de seus 

esfol?çOs., não foi paga. Duzentos trabalhadores., em poucas horas., coloca 

riam o obelisco de Luxor sobre sua base., pode-se supor que um só homem., 

em duzentos dias., o fizesse? Entl?etanto., nas conta/] de um capitalista., a 

soma dos salários teria .c: ido a mes ma." 1,1 

A reflexão proudhoniana aponta que esse erro de co~ 

ta resulta da conjunção de três fatos geradores, a saber: 

"- um fato contáb i 1: nas contas da sociedade., um erro de atl'l: 

buição de wn excedente coletivo dificilmente imputável e avaZ-iável; 

" - WlI fato soc i 01 óg i cá: a exü! tência de wn es fm'ço co leti-:;o 

gerando um excedente produtivo; e 

"- um fato jurídico: a apropriação do excedente coletivo p!!: 

lo Pl'opl'ietário dos l:nstr~JmCI,tos de trabalho e dos me1:OS de troca." 42 

Para Jean BancaI a ánálise de Proudhon revela '~ 

triplice ótica sob a qual del)e aparecer uma c-iência econômica (eeononl'ia 
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social ou sócio-economia) verdadeiramente objetiva." 43 

Ainda de acordo com o mesmo autor, essa ci~ncia de 

veria abranger: 

"19 uma contabi I idade econômica própr1:a a descreveras 'equ:!:.. 

ções' e as relações econômicas de base~ permitindo a avaliação exata das 

operações econômicas e sua jv.s ta imputação enh'e os agentes econômicos; 

"29 urna soc i o I 09 i a econôrn i Cél própria a des cob rú' as leis do 

trabalho social~ permitindo wna organ i zação soe i o I óg i ea das funções des 

ta sociedade econômica; 

"39 um di re i to econôrn i co enfim.. prépr'io a ins tauY'ar.. a pal::. 

tir dos dados contábeis e Dociológicos .. aD instituições evolut-ivas que 

permitem a repartição equitativa dos produtos, das funções e dos instru 

mentos do trabalho." 44 

Quer a "sociologia econômica" como, principiante,o 

"direito econômico" proudhonianos revelam claramente a id~ia 

central da autogest~o - isto ~, a nâo-alienaçâo do trabalha 

dor em oposiçâo à fatalidade alienante das sociedades hierar 

quizadas. 

A figura 1 (na p~gina seguinte) 6 uma tentativa de 

resumo-did&tico do pensamento s6cio-econ~mico do fi16sofo do 

anarquismo. 

Comentando a influ~ncia que as id~ias de Proudhon 

iriam exercer sobre o pensamento sdcialista cientrfico,incl~ 

Slve, sobre Marx, assim se expressa Prestes Motta: 

"0 vaZOl' da aí"gumentação (proudJl0niana) não escapou a Marx. 
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Não é por acaso que ele salienta o principio da força coletiva na 'Sagr~ 

da FamUia'. O 'erro de conta' de Proudhon assemelha-se rrruito à 'mais-va 

lia' de Marx, a 'mais-vaZia' que Engels considera, ao lado da -concepçao 

materialista da história, as duas descobertas fundamentais de Marx. Além 

disso, há frases de Proudhon que estariam perfeitamente bem no discurso 

marxista, como as seguintes: 'Todo capital, seja material, seja intelec 

tual, sendo uma obra coletiva, constitui, por conseguinte, uma proprieda 

de coletiva, ou ainda, 'todo trabalho humano resultando necessariamente 

de uma força coletiva, toda propriedade torna-se, pela mesma razão, col~ 

tiva e indiviza: em termos mais precisos, o trabalho destrói a proprieda 

de' ,,45 Ou, como enfaticamente resumiu o filósofo libertário: 

"la proprieté c'est le voZ" (a propriedade é o roubo), que,pal'a Schi! 

ling 46, revela as raízes rousseaunianas do pensamento de 

Proudhon. 

Embora alguwas categorias da teoria proudhoniana te 

nham encontrado guarida na obra de Marx, é historicamente co 

nhecida a polêmica que se travaria entre os dois grandes pe~ 

sadores. 

Em seu trabalho "Solution du probleme social",Pro~ 

dhon afirmar ia: "Entre a propriedade e a corrrunidade, eu COrlS truirei um 

rrrundo. " 47 E BancaI esclarece: " ... para precisar fieZmente seu pe?:!:.. 

samento (de_ProuQGon), acrescenta-se ao nome propriedade o adjetivo 'ca 

pitaZista' e à corrrunidade o adjetivo 'estataZ' ou 'autoritária' ... " 48 

Se, por um lado, em Marx a interpretação da histó 

ria parte da análise do modo de produção adotado em um dado 

momento, e se o seu discurso ê marcado pela denúncia das de 

sigualdades sociais e exploração do trabalho,inerentes aosis 

.",,"'ECA ,._810 IE&ID VAIIM 
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tema capitalista; por outro, Proudhon desenvolve a sua análi 

se econômica "como ciência da produção humana" 49, e fundamenta-se 

no princípio da liberdade: 

"A liberdade é um direito absoluto, porque é para o homem, c~ 

mo a impenetrabilidade da matéria, uma condição 5 i ne qua non de exis tên 

cia." 50 

Por certo não caberia no contexto desta monografia 

contrapor toda a ,vasta contribuição'te6rica do autor da "Fi 

losofia da Miséria" 51 com o fecundo pensamento do autor de 

"Miséria da Filosofia" 52, sigamos pois com os pontos centrais 

da idéia do fi16sofo da ,autogestão. 

Como já vimos nas diversas citações sobre a obra de 

Proudhon, os princípios filos6ficos que suportam a sua análi 

se da sociedade seriam os da liberdade, igualdade e segurança 

como direitos absolutos do homem. Desses princípios decorre a 

sua crítica aos organismos econômico e político do capital, 

já que o primeiro, ao defender a propriedade privada, torna-

-se inexoravelmente desigual, enquanto que o segundo, basea 

do na burocracia e, portanto, no reconhecimento da autor ida 

de,é opressor e alienante. 

Por outro lado, há ainda no pensamento proudhoniano 

o princípio de que a constituição política deriva do organi~ 

mo econômico e o pressuposto de que todo fato social é de na 

tureza dialética ou ainda: "Cada princi.pio econômico gera iniciaZ 

mente, conseqüências sociais que são opostas." 5 3 

• 4'. 

Comentando esse prlnclplo, Fernando Prestes Motta 
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assim se refere: IIHá wn conflito econômico latente que se expre!!.. 

sa" por vezes" em agitações do corpo social. A raiz desse conflito está 

na desigualdade. Em face da instabilidade social não solucionável nos 

quadroD de wn sigtema baseado na desigualdade" organiza-se a força públi 

ca" estabelece-se a autoridade" diante do qual -toda a sociedade deve-se 

submetel~." 54 

Quanto ao pressuposto dial~tico do fato social, 
~ 

e 

_ o pr6prio Proudhon quem refere: 

tiA divisão do trabalho" f01'a da qual não há progresso"mo há 

riqueza" não há i gua 1 dade" subordina o opeY'ário" tor'na a inteZ-igência 

inút-z:l" a r1:queza nociva e a i gua 1 dade i rnpos 5 í ve 1 . /I 55 E, malS ad ian 

te: TIna sociedade atual o py'ogresso da Tm.:Séria é paralela e adequado ao 

progresso da riqueza. /I 5 (; 

A análise econômica de Prouàhon, por sua vez, pre~ 

supõe as suas id~ias de divisão do trabalho, lucro e proprl~ 

dade. 

Par'a Heloisa de Almeida a 'questão 'divisão do trabalho/. 

leva a anáZise econômica proudhoniana a transformar-se numa análise so 

cio-econô''llica" a paptir do momento que substitui a problemática econômi 

ca p01' wna sócio-econômic~a ./1 57 V e j amo s c-omo. 

"Ac}1"editava Proudhon (como já menc ionarnos) que a economia 

deve ser entemHda ccmo ciência da produçê.."o hwnana (e não como ciência 

da pl'odução matel?ia7.~ como sugel'ia a economia clássica). Destarte" o oh 

jeto da economia po1.{tic(! passa a seJ~ o/eu 1 hwnano manifesto no' traba 

VIO. Tendo o ty'abalho como unidade fundamentaZ" e dada airrrpos[)ibiZid~ 
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de de sua análise a ntvel individual - o trabalho de um ser humano -_. da 

da a divisão do trabalho~ a economia passa a ter um caráter social~ à me 

dida que estuda o grupo produtor." 57 

Por outro lado, como já referimos, a propriedade é 

para Proudhon um roubo, à medida que o valor nela produzido 

não é apropriado por quem o produz. É verdade, como adverte 

Heloisa de Almeida, que a noção de roubo deve ser aqui vista 

também dialeticamente, já que, o desenvolvimento da produção 

é decorrente da acumulação do excedente a ela necessária. 

Finalmente, o lucro, segundo o filósofo, ê o resul 

tado do efeito da sinergia do trabalho societariado. Daí o 

erro de conta que referimos anteriormente. 

Embora esses três conceitos sejam profundamente r~ 

lacionados, o trabalho dividido de Proudhon, além de determi 

nar os demais,define a sua sócio-economia,aue se fundamenta 

na possibilidade de criação de uma ci~ncia do trabalho, ciê~ 

cia esta sob a ótica da qual dever-se-ia estudar a História 

(trabalhismo histórico) e que, quiçá, tenha influenciado o 

próprio pensamento marxista (materialismo histórico) 

rior. 

post~ 

Proudhon faz o levantamento das Leis do Trabalho 

(societariado) e conclui: 

A primeira lei de organização do trabalho conseqüente 

de sua divisão é a do desdobramento, da especificação das funções. 

Já a sua segunda lei seria a da composição. Enquanto que,com 

o trabalho dividido por funções, isto é, com o desdobramento 

do trabalho - e não apenas com o seu simples fracionamento 

surgiria a verdadeira sociedade econômica, de acordo com a 
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segunda. lei (composição), "a função deve revestir wn caráter sinté 

-tico~ quer dizer~ corresponder a wna operaçao que forme em Di mesma un to 

do . .. " 58 

Estuda.ndo a História sob a ótica do trabalho e com 

seu método de análise (dialética serial), Proudhon faria a 

sua visão ·prospectiva da organização social. De acordo come~ 

sa ótica à comunidade desorganizada (tribo ou aglomeração i~ 

diferenciada sem série, sem divisão de traba1ho),sucederia a 

tribo organizada (sob a influência de um chefe), à qual, por 

sua vez, suceder-se-iam o regime monãrquico, o feudalismo, 

a comunidade até, finalmente, alcançarmos a democracia. 

Apoiando-se no discurso proudhoniano, Jean Bancal 

assim desenvolve este raciocinio: 

,~ esta tribo desorganizada sucede wna TRIBO ORGANIZADA. Es 

ta trüJo desenvolve-se~ 'organi;?'a-se sob a influência de seus chefes'. 'Os 

primeiros traços do ser coletivo aparecem. A vida industrial py·ogride'. 

E ao mesmo tempo~ 'as order.s de funções estabelecem-se., cada wna na sua 

especialidade'. A sociedade está nesse momento 'no estado erd]7''Íonário'. 

"Desde então~ a divisão do trabalho se opera pela 'determin~ 

ção das categor1.:as de funções'. A partir deste instante~ 'seguir o movi 

mento evolutivo destas funções., recorzhecer' seu caráter e suas tendências .. 

fOY'l;lUlar suas leis .. 
~ ~ 

e~ c~omo se vera .. constituir' a. 8oc-iedade~ organiza1? o 

trabaLho '. 
"Ap Ucação da 'DIVISÃO DO TRABALHO' nas funções, eme1?(Jência 

da 'PORÇA COLETIVA' na sociedade~ taL é a dup7.a Lei do trohaLho~ testem~ 
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"Mas desta tribo organizada passa-se rapidamente ao sistema 

das CASTAS, 'Mal separada:3~ as funções primigênias inscrevem-se em cer 

tas famUias das quais se tornam o apanágio', Estas castas~ 'elas estão 

em todos os lugares onde a sociedade dá seus primeiros -passos fora da ba!. 

bárie' ,. 

"Mas em'breve~ ou estas C~qtas se cristalizam e colocam a so 

ciedade num estado letárgico~ ou elas geram um regime em pérpetua muta 

çã03 onde3 sob a influência do 'trabalho'~ do 'despotismo' e da 'liberda 

de'3 'elas se absorvem mutuamente e se confundem de novo', Dessa forma3 

o processo do antagonismo dialético se desencadeia entre ag diversas fo!. 

ças coletivaB e a gueri'a começa entre o mov'imento e a resistência. Mas 

como tais 3 as castas testemunham duas outras Zeis da organização do tra 

balho: a 'ESPECIFICAÇÃO das funções' e o 'ANTAGONISMO' da soc'iedade em 

trabalho, O Y'egime das castas vai então oscilar entre a monarqu i a unitá 

ria e o feuda li s'mo dc.spótic03 a democrac i a anáy·quica ou a comun idade au 

tOFitária. 

"Sob o REGIME MONÁRQUIC03 '0 individuo forma uma casta para 

ele próprio e impõe sua lei à3 outras castas', Ele assegUl'a dessa forma. 

'a convergência e a harmonia das funções' 3 antes de proceder 'ao desdo 

bramento das categorias de trabalhadores'. Assim3 sob o ângulo econôm'Í 

c03 este regime traz 'unidade e central ização', Tal foi 3 entre intoterá 

ve'is violências 3 a missão dos Y'eis'. As monarquias testelirurham 0831.1:-7 

dois pr1:ncipios de organiza~:ão do' trabalho: a 'central ização e a coorde 

nação' da série dos proâ.utores, Mas~ esta 'força expansiva' se esgota 

'pela transação' que o i>ei fa.~ com 'as castas mais poderosas' ~ o que g!!!.. 

ra '0 status quo' econômico e o imobilismo h~~el'·árqu'ico. Assim o crgan~ 

mo social aparece im:cialmente sol! a imagem de v.ma sér ie p i rami da 1 cujo 

cimo é ocupado peIo príncipe e cu.ja base se apóia no proZeta)1iado', Este 
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regime é coniraditór'io no seu desenvolvimento~ pois sua concepção conduz 

a oprimir a base social~ esta 'matéria orgânica' que o nutre e que tende 

a derrubá-lo. 

"0 'FEUDALISMO' é uma outra fas e des te perí.odo oscilatór[o 

que sucede àquele de castas organizadas. O que é o feudalismo? t~ no ini 

cio~ 'tantos guerreiros~ tantos prí.ncipes'~ 'tantos alódios~ tantas sob~ 

ranias'. t em seguida o poder econômico e o poder polí.tico confundidos~ 

controlados por alguns titulares de feudos. A 'soberania' dividida entre 

os proprietários~ a vassalagem poz:ít1:ca e econômica coordenam entre si e~ 

tas personálidades antagunistas~e se -tornam a mútura de uma 'ar'istocracia 

tumultuosa e de um degpotismo d'~vidido'. E como tal~ este regime de fe!!. 

dalismo api'esenta-se como 'uma forma social ambígua'. Ela tes temun];a~ 

entretanto~ o par ant1:nômico que f01"lna na organ-izaç5.o sócio-econômica 'a 

personalidade do trabalhador' e a 'solidariedade gerada na sociedade ,p~ 

la força coletiva'. 

1/ 'Forma soclal arribí.gua' parece igualmente para Proudhon urna 

outra faEe instável deste perí.odo oscilatório~ a 'COMUNIDADE'~ 'modo ar 

tificial' ~ aparentando-se 'ao despotismo oriental f onde~pela confusão do 

corpo polí.tico e do corpo econômico~ o Es tado se torna 'proprie-tário dos 

benE e das pessoas'. 'Quantos elogios irrefletidos prodigalizados ao l~ 

gis lador de Esparta ... A geY'ontocracia' -indivisa que Licurgo tirJ1a estab~ 

lecido sofreu mudanças desde a morte de seu auto}"' ... Ela era insuportáveZ 

a todos os home,u; de inteligência ... E a liberdade indim:dual$ incomoda 

da em seus atos~ fugia de uma pátria onde ela não podia m:ver... enqua!!:.. 

to que a proibição de agú~ e de ser por' si mesmo empurrava à tiran:ia ... 

e quando Esparta foi despoJada de seus cosÍ1-imes .factí.cios~ ela se encon 
, 

trou sem cos tumes ~ SP.ITI leis" sem ins tituições _. sem idéias'. Assim tarrbém 

, O Ins ti tu to de Fi tégoras ~ que por pouco:J em a 19uruJ anos" não invadúl to 
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da a Grécia~ desapareceu um dia na tempestade. Diz-se'~ comenta Proudhon~ 

'que foi uma conspiração de ricos ... eu suspeito que o objetivo altamen 

te e imprudentemente confessado de uma propaganda que em seus des1~gnios 

abraçava o mundo~ foi a verdadeira causa da catástrofe ' .. Assim~ acabaram 

tanibém~ prossegue ele~ os es tabelecimentos comunitários que os jesuitas 

fundaram no Paraguai. 

" 'Em todos os lugares' - eonc lui Proudhon - 'onde s e formar 

uma comunidade poderosa o bastante papa se fazer reconheceY' politicame!!. 

te .•. cedo ou taY'de~ as violências da liberdade virão dissolvê-la ... Pa 

rece que para um Estado livre~ a vizinhança de uma comunidade é uma vizi 

nhança de morte'. Entretanto~ como tal~ a comunidade testemuwza a 'inte 

gração' dos trahalhador'es na sociedade e a 'força coletiva' da soc1:edade 

traha lhador'a. 

"A DEMOCRACIA~ tal como Atenas conheceu~ e depois Roma~ com 

seu pr'incipio de' igualdade politica.. 'suas divisões dos podeY'es' e seu 

'de?dobramento do poder soberano' ~ apaY'ece claramente como urna forma 130 

cial natural. Não aplica ela sobre o teY'l'eno politico as lei..s de desdo 

bramento e de espec i a 1 i zação .. da 'compos i ção' das funções recor~7u;cidas c~ 

mo equivalentes .. não tes temunham· elas a LIBERDADE .. a autonomia das cole 

tividades e das pessoas individuais? Não é tarribém a emergência de::; tas le':S 

sociológicas que deve inspirar a organização do trabalho? NCl realidade .. 

estas democlywias ero:m desorganizadas. As funções politicas estal'a'11'amo?!:. 

toadas .. mal c·ircunq.critas'. Estas. democracias politicas erro/) economi ca 

mente não igual itárias. Elas repousavam sobre a 'esc'J'avidão' e sobre o 

'desprezo do trabalho'. 'A indústria era r'eputada iZiberal e 13 erv'il . .> e de~ 

de então as 'instituições' falhavam na organização democrát.ica 'do comer 

cio e da indús tria ' . I A Grécia democy>a·ta pereceu... pe lo des prezo que 

ela dava às funções industriais'; 'a democracia romana e depois o Império 
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romano' 'pereceram porque 'pararam diante da propriedade quiritária, dos 

latifúndios, da escravidão e da usura' e não 'souberam republicanizar a 

agricultura, a indústria e o comércio; o despotismo orierital,ele taJlibém, 

depois de ter ressusc1:tado cinco ou seis vezes de suas cinzas sucwrbiu 

pela insuficiência da sua divisão'. 

"Atravé3 desta sucessão dialética das formaB sociais empi.ri 

cas tomadas pelas sociedades históricas sob o efeito das leis econômicas 

e de sua violação, qua'is os princípios permanentes de organização que se 

podem extrair para uma organização da sociedade confo~ne à sua realidade 

sócio-econômica? Proudhon pensa reswni-Zos assim: ao sair do per-iodo ino!:.., 

gânico, a 'divisão do trabalho' nas funções, 'a força coletiva e a soli 

dariedade que ela gera' na sociedade aparecem inic-ialmente na comunidade 

tribal, na, tribo O1~ganizada. As 'castas' testemunham, em seguida, a esp~ 

cificação das funções e, em suas instabilidades, o Qntagonismoda.socied~ 

de de trabalho. 'A unidade original' do trabalho e sua lei de 'divisão' 

se produzem em seguida na monarquia e traduzem a 'centralização' do orgi}:.. 

nismo sócio-econômico e a 'coordenação' das funções. A democ:raeia compy'~ 

va a 'persona I idade' autônoma das pessoas individuais e coletiva.s e a 

'compos i ção I das funçÔes. O 'féudalismo' e a 'comunidade' testemunham no 

sentido inverso da antinomia liberdade-sol idariedade, personéll idade-fo~ 

ça coletiva. Resta o advento de um regime fundado sobre 'a igualdade e a 

coordenação', que aaherá Y'eunú' numa 's2i'ie' ha~nônica as leis sociológi 

cas do trahalho reveladas dial.eticamente pels sucessão das formaR sociais 

históricas. " 59 

No texto de BancaI parece estar claro o processo 

proudhoniano de e0oluç~o hist6rica do organismo econ5micosob 

influ~ncia do trabalho e como 'resultado dos pares antin~mi 

cos (dialética serial) ele cada nova ordem social. 

Por outl"O lado, para Heloisa Maria de Almeida "Prou 
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cIh.on demonstra que o governo pode ser uma etapa a ser ultrapassada, de 

forma a se chegar a um organização autônoma da sociedade através da se 

guinte linha de pensamento dialético: 'Em todas as épocas, o reforço do 

EStado manifesta-se paralelamente ao reforço das contradições sociais. A 

partir disso, é natural que o poder que assumem os governantes aumente 

sua distância dos governados. A absorção crescente da sociedade econômi 

ca pela sociedade política, isto é, a intervenção e a absorção crescente 

da economia pelo Estado, seria a pré-condição da negação dialética,de on 

de surgiria a sociedade autogestionária,.,,6o 

Por outro lado, está também evidente a característica au 

togestionária do. pensamento proudhoniano na declaração de 

seus princípios de ação: "Em primeiro lugar, por seu trabalho pess~ 

al, o trabalho individual deve adquirir, além de seu salário, um direito 

de participação e de administração. Em segundo, pelo trabalho coletivo, 

os grupos de trabalhadores, permitindo o surgimento de um excedente pr~ 

dutivo (fonte de acumulação de trabalho e origem do capital), devem ter 

o direito sobre este excedente. Finalmente, a conjunção destes dois di 

reitos sócio-econômicos leva, por um lado, a um direito pessoal e priva 

do do trabalhador sobre os frutos de seu trabalho individual, isto e, a 

uma posse; e, por outro, a um direito social e coletivo do grupo de tra 

balhadores sobre os frutos de seu trabalho comum, isto é, a uma propri~ 

dade coletiva." 61 

Enquanto a análise sócio-econômlca de Proudhon tem 

como pressupostos básicos a noção de "propriedade", "lucro"e 

" divisão do trabalho" (nos sent idos proudhonianos - já es tu 

dados), a sua análise política preconiza a supressão do Esta 

do como única possibilidade de se atingir a sociedade autog~ 

rida. Com efeito, ao discursar sobre a "natureza da socieda 
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de" em contraposição à "natureza do Estado", o filósofo da 

acracia propõe, como já vimos, que a vida social não é deter 

minada pela; mas, ao contrário, é determinante da organiz~ 

ção política. De acordo com esse pensamento, "0 ser coletivo 

um ser vivo, dotado de inteligência, atividade e força próprias, da 

ma forma que as leis econômicas da divisão do trabalho e das trocas 

mes 

ba 

seiam-se na espontaneidade da razão social. Ele (o ser coletivo),possui~ 

do leis e propriedades próprias e respondendo a necessidades de ordem e 

educação, elabora forças politicas, dando-se instrumentos de disciplina 

que assegurem sua coesão." 62 

Em continuação, vejamos como Prestes Motta lê Prou 

dhon: "Nurna sociedade dividida pela desigualdade, a função de autorida 

de não se limita à coesão: inclui uma ordem imposta que garanta a manuten 

ção das desigualdades, donde se conclui que a tendência à apropriação e 

centralização é conseqüência da oposição de classes e do conflito de in 

teress es ." 6 3 

Coroando o seu pensamento anarquista Proudhon ad 

verte: "A alienação e a apropriação da força coletiva cor..stituem o 
J 

cara 

ter essencial do Estado e, exatamente por não possuir uma existência pr~ 

pria, mas sim emprestada da sociedade, para se manter, ele precisa ince~ 

santemente apropriar-se da força social, desviando-se de seus agentes ve~ 

dadeiros. E ainda: o Sstado, qualquer que seja a forma que assuma,en~ua~ 

to não se tornar um órgão submetido a uma sociedade de iguais, será para 

o povo uma condenação." 6 '+ 

Complementannente ã sua crítica ao Estado, releva-se ainda 

no ideário proudhoniano a defesa do federalismo. Ou, corno afinna o pensa 

dor: "0 Estado unitário e o contr'ál'io da pluraUdade, de é. u.rú;tâJr.io e 

manter' e reforçar sua pr'ópria unidade, ao passo que a vida 
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coletiva é caractepizada pela pluraZidade, poP grupos e subgrupos em fo~ 

maçao ou em desapaPecimento. ,,65 

Nessa crítica radical que Proudhon faz ao Estado 

(principalmente ao estado unitário), o professor Fernando P. 

Motta localiza o fundamento da manifestação autogestionária 

de sua obra. Com efeito, o autor chama atenção sobre a "anti 

nomia insupepável" do pensamento proudhoniano, qual sej a: "espon 

taneidade da vida social - libepdade - centpaZização poZitica", 

Assim, na insistência do filósofo 1ibertário na de 

vo1ução à sociedade do poder atribuido ao Estado, isto é, na 

desa1ienação dessa sociedade pela reapropriação de seu poder 

alienado, estaria a essência da autogestão. 

De acordo com Prestes Motta a concepção proudhoni~ 

na nos convida a rever o próprio conceito de ciência social. 

Para aquele autor: "Conhecep a sociedade significa, através da ciên 

cia social, conhecer as leis de divisão e composição do trohalho. A ciên 

cia social é o resultado da prática social experimentada pela sociedade, 

em confronto com a razao social descoberta atravéS de uma reflexão ativa 

de sociedade ( ... ). Portanto, as conseqüências das leis da divisão do 

trabalho pe.Y'lT/item descobrir as caracterÍ-sticas socioZógicas que governam 

a organização de funções e, a partir desse ponto, as leis s ocio lógicas 

que governam a sociedade. Desta forma, podemos considerar que a função é 

um microcosmo social que compõe duas leis: a especificação, que é o coro 

lário da divisão de trabalho, e a composição, que é o corolário da unida 

de de ação, e, portanto, este microcosmo (a funçãO) já apresenta as leis 

sociológicas que regem o mundo soc~~aZ. ,,66 

Ainda no discurso de P. Motta, o pensador francês 

nos adverte sobre a produção dessa ciência social. Segundo ~ 
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quele autor Proudhon denuncia os dois erros que "levam às con 

vuZsões históricas: o aristocratismo científico -acreditar que algwna 

parcela da sociedade detém o monopólio de ciência e da -razao sociais 

e a demagogia ideológica --que prega ~~e o povo, ator da prática social, 

é capaz, por procedimentos elementares e anticientificos, de exprimirad~ 

quadamente a lei que lhe é inerente .•. " 67 

Sem esclarecer em qual dos dois grupos (acima) ele 

próprio se incluiria, o filósofo da autogestão indica as suas 

leis de funcionamento da sociedade regidas pelo princípio da 

pluralidade (que não ignora os antagonismos internos que pr~ 

movem o desenvolvimento). 

são portanto antinômicas as leis fundamentais do 

unlverso social de Proudhcn: 

. O antagonismo competitivo (competição) e o 

. equilibrio mútuo (cooperação). 

Por sua vez, a base da democr.acia econômica de Prou 

dhon repousa no contrato. Nessa sociedade, "cada individuo, cada 

grupo social, cada companhia operária tem sua própria soberania, se aut~ 

governa e relaciona-se lú'remente com os outros individuos e agrupamentos, 

através do contrato; é o denominado mutualismo econômico." 68 Assim, 

mais uma vez a influência rousseauniana se revela no pens~ 

mento de Proudhon. 

Finalizando este resumo do pensamentoproudhoniano, 

que intentamos com vistas exclusivamente a suportação do m~ 

delo autogestionário,que estudaremos no próximo capítulo,an~ 

lisaremos brevemente a sua sociedade econômica, mutualista e 

federativa, paradigma da sociedade autogerida. 
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A Figura ,2 (na página seguinte), é uma tentativa de 

sintetizar graficamente a estruturaçâo da sociedade autoge~ 

tionária proudhoniana. 

Com base no trabalho de Fernando Prestes Motta, He 

loisa de Almeida identifica quatro estruturas que suportam 

a teoria de Proudhon: 

". a mutuaUzação federativa da agricultura; 

· a socialização federativa da indús trta; 

· a federação agr-ícol.a-industl'ial. e o 

· sindicato da produção e do consumo. ,,69 

Os grupos de propriedades de empresas formariam,na 

sociedade mutualista, uma federaçâo: federaçâo industrial. 

Por outro laGO, as comunas rurais das propriedades de explQ 

ração reunir-se-iam também em uma federação: 'federação agr! 

cola. Essas duas unidades comporiam uma federação agricola-in 

dustrial controlada pelo sindicato da produção; sindicato es 

te que estaria ligado a um sindicato geral da produção e do 

consumo - 6rgão central da sociedade mutualista. Além desse 

sindicato da produçâo~ também a' propriedade de cooperativa dos 

serviços (o setor terciário da economia) e o ,sindicato do con 

sumo, formariam os três organismos maiores de divisão do mo 

delo econ~mico de sua repGblica mutualista-federativa. 

5 - A outra face da moeda 

Ao estudarmos as teorias da igualdade das pessoas, 

o contrato social e o pensamento socialista (em especial ode 

Proudhon), tentamos colocar a idéia da autogest~o como a an 
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títese da heterogestão e, conseqüentemente, a organização 50 

cialista como o'par antinBmico do modo de produção capitali~ 

ta. 

Como vimos, nao só os socialistas utópicos (princi 

palmente Proudhon) como também o socialismo científico basei 

am a possibilidade de ~esalienação do trabalho e, portanto, 

de sua dignificação, na extinção da propriedade privada dos 

meios de produção e de troca. Todavia, a onda revolucionária 

que este pensamento iria desencadear a partir da segunda me 

tade do século passado, por certo, haveria de encontrar res 

posta por parte daqueles que têm interesse na manutenção do 

'status quo', isto é,daqueles para os "quais as idéias revol~ 

cionárias dos socialistas sao uma ameaça. Assim, ainda no s~ 

culo XIX apareceriam duas correntes de pensa~ento político 

que, inspiradas no socialismo,divergiriam de suas concepçoes 

utópica e científica quando estas preconlzam a chegada ao p~ 

der pela via. revolucionária (como em Proudhon ,Lenin e Trotsky), 

e a transformação rápida e radical da estrutura de produção 

pela eliminação da própriedade privada dos meios fabris e co 

merciais. 

De fato, tanto o trabalhismo (especialmente o ln 

glês) como a social-democracia, ainda que tenham suas raízes 

nas idéias de igualdade social e na denúncia da miséria e da 

exploração capitalistas, não comungam com as teses de elimina 

ção compulsória da propriedade privada e da via revolucioná 

rla como únicas formas de construção do socialismo. Em opos~ 

ção ao marxismo-Ieninismo e ao anarquismo, esses movimen 

tos -característicos das sociedades capitalistas mais desen 



116 

volvidas - postulam a sociedade igualitária pela transfor.mação 

gradual do capitalismo, mantida a instituição da propriedade 

privada dos meios de produção e de troca, ainda que com um 

grau razoável de intervenção do Estado no domínio econômi 

co e, portanto, no planej amento da vida social com um todo. 

Além desses socialistas reformistas -em oposição 

aos revolucionários -, teria ainda grande influência Ii2 cunh~ 

gem da outra face da moeda dos modelos hodiernos de organiz~ 

çao a doutrina social da Igrej a que, analogamente ao pensame~ 

to socialista reformista, também iria pregar a idéia de am 

pIas reformas sociais, respeitada a propriedade privada e 

substituindo a luta de classes pela hormonização dos interes 

ses do capital e do trabalho. 

Apoiados no tripé ideológico da social-democracia, 

do trabalhismo e da doutrina social da Igreja,surgiriam(pri~ 

cipalmente a partir da Segunda Grande Guerra) modelos de or 

ganização que proporiam a substituição da heterogestão d~o~ 

ganizaç~es ~rodutivas pela participação do trabalho noproces 

so decisório, segundo um esquema co-gestionár>io com o cap~ 

tal. 

Destarte, entre os pontos antipodais da esfera de 

possibilidades de organização da produção, isto é, entre a 

hetero e a autogestão, os socialistas refo~mistas proporlam 

diversos modelos de participação, mais conhecidos como de 

gestão participativa. 

A seguir discorreremos brevemente sobre os 

pios norteadores dessas correntes reformistas que vao dese 

nhar o segundo modelo de organização Ca co-gestão) estudado 
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no Capitulo IV desta monografia . 

. 1 - O trabalhismo 

Para Antonio Duarte dos Santos e Orlando Miranda, 

"trabalhismo (é o) termo que designa um conjunto de idéias e formas de o~ 

ganização que porvê~ das classes trabalhadoras. Constitui uma ideologia 

(por se tratar de idéias que os trabalhadores, espontaneamente, desenvol 

veram .na sua revolta contra a ordem dominante capitalista)e se expressa, 

materializa-se, em formas próprias de organização como sindicatos e pa~ 

tidos." E, complementando: "a ênfase (do trabalhism) é a relação e?!:. 

tre os trabalhadores como classe e a forma de organização e a atuação que 

desenvolvem. ,,7 o 

Segundo os mesmos autores, as origens do movimento 

trabalhista se situariam nos grêmios de trabalhadores da Ida 

de Média, ainda que esses grêmios reunissem, não só os ofici 

aip empregados e aprendizes, como também os mestres do ofício 

(proprietários das oficinas). 

Embora Santos e Miranda advirtam,que esses grêmios 

não devem ser considerados. antepassados dos atuais sindica 

tos, já que os mesmos não eram órgãos de reivindicação dos 

trabalhadores, mas, tão-somente,corporações de proteção dos 

segredos do ofício e ,portanto, de proteção contra a concorrên 

cla; aqueles autores, situam as raízes do trabalhismo nesses 

grêmios, uma vez que eles tinham o caráter de organizações p~ 

ra a defesa dos interesses do trabalho (no sentido lato), ainda 

que sob uma ética discutível. 

Mesmo considerando ~ue, já no século XVIII· alguns 

trabalhadores haviam se organizado em agremiações exclusiva 
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mente de oficiais, portanto, sem a participação dos mes 

tres-proprietários, para Dil1ard 71, o movime~to operário 

s6 se iniciaria, como o concebemos hoje, em 1824 com a abo 

lição pelo Parlamento inglês dos "combination.acts ll (Conju.!:!. 

to de.leis que proibia a livre-associação). 

Ainda ae acordo com aquele historiador (Dil1ard), 

o movimento trabalhista (inglês) se dividiria em três fases: 

de surgimento - 1824 a 1850; 

• das associações profissionais de trabalhadores .es 

pecializados (por ofício) - 1850 a 1890; e 

. dos sindicatos, organizados por ramos industriais 

- 1890 em diante. 

Comentando o fato do movimento trabalhista s6 ter 

surgido no século passado (principalmente na sua segunda me 

tade), Santos e t-':iranda assinalam: "a condição esseciaZ para a 

exiStência do movimento é que os trabalhadores tenham per'dido a sua con 

dição de produtores diretos 3 sejam em número suficientemente grande e te 

nham consciência de sua posição de assalar-iados. Portant0 3 é preciso pri 

meiro que o capitalismo se desenvolva 3 deixando clar'a a Unha divisória 

da relação entre capital e trabalh03 e que os assaZariados 3 despossuidos 

dos meios de produçã03 tenham de vender' sua força de trabalho aos capit~ 

listas. Assim3 os assalariados 3 sendo homens Zivres 3 com capacidade de 

produzir3 cowlecendo esses fatos 3 tendem a começar a se organizar para 

pr'oteger e defender seus interesses comur.13.,,72 

A cronologia do trabalhismo inglês aponta as segui~ 

tes principais etapas .evolutivas, até alcançar o estágio a 

. tual, quando o "labor-management joint comrnittee"Ca comissão 

de empresa brit~nica) passaria a realizar um tipo de adminis 



119 

tração participativ~: 

. 1824-1825 - As associações operárias começam a se 

organizar em federaç.ões ("trade unions"). Robert 

Owen (socià1ista utópico e industrial inglês, 

1771-1858) lidera a formação da "Grand National 

Consolidated Trades Uniorl'- GNCTU,uma esp~cie de 

CGT. Sobre o assunto ~ exclarecedor o comentário 

de Santos e Miranda: 

,~ idéia organizatória {unir todos os trabalhadores~sindi 

catos~ associações~ cooperativas~ associações benefice~ 

tes e de trabalhadores rurais} perseguia objetivos imedi~ 

tos - como melhoria de salários e condições de vida .) 

mas possuia também um fim politico explicito pretendia 

subs H tuir o capi ta Zismo e o s is tema de concorrência pe lo 

cooperativismo sob o controle da classe trabalhadora. /I 73 

1834 - Dissolução final da GNCTU, após incessan 

te combate pela classe patronal e a aprovaçao do 

voto censi tário que marginalizaria do processo PQ 

li tico a clas se o.perária . 

. 1838-1848 - Aparece o movimento cartista que prQ 

punha a "People's Charter" - conjunto de reivindi:. 

cações apresentadas ao Parlamento e rejeitadas em 

1839, entre as quais destacamos: 

1 - distritos eleitorais de igual tamanho para ~ 

qui parar o peso das grandes aglomerações op~ 

rárias com os despovoados nGcl~os da burgu~ 

SJ_a; 

2 - remuneração das funções parlamentares para 
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viabilizar a candidatura dos representantes 

das classes pobres; 

3 - voto secreto e 

4 - fim do· voto censi tário e consagração do direi 

to universal de voto (ainda que nao extensi 

-vo as mulheres). 

Após sua rej eição pelo Parlamento os cartistas se 

lançaram em atividades ue protesto e manifesta 

ções contestatórias, tendo sido esmagados em 1848 

pelas tropas do duque de Wellington . 

. 1851 - ~ constituida a "Amalgamated Society of 

Engineers", 'espécie de associaçãoreunindo vários 

sindicatos de metalúrgicos. 

Confor;ne Santos e Miranda: "Os trabalhadores especiali 

zados trataram de não cometer os mesmos erros das organizações anterio 

res. Ou seja:. evitaram uma grande organização:. uma central única:. onde 

existissem rrruitos trabalhadores:. massa hete2~ogênea e com objetivos revo 

lucionários que chamavam a si o ódio da burguesia:. patrões e classe 
~ 

me 

dia ... 

"Os acordos coletivos começavam a substituir os acertos indi 

viduais. Os sindicatos de trabalhadores especializados dedicaram-se tam 

bém a funcionar como caixa de auxtlio:. cuidando dos interesses dos traba 

lhadores no que dizia respeito aos problemas de saúde:. doença e invalidez. 

Para fazer face a tais compromissos:. trataram de montar uma estrutura e 

conômica própria:> sem pleitear que o Estado assumisse diretamente uma res 

ponsabilidade maior na questão de ajuda social. Com os sindicatos acei 

tando preencher essa função social:> seus recursos acabaram protegidos por 

leis votadas no Parlamento:> cujo objetivo principal era proteger as fina?:!.. 
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çQ$ sindicais de malver9ão. 

"Com essa nova relação entre os sindicatos e o Estado, parte 

da platafo~a cartista voltou à baila, e o Parlamento desta vez concedeu 

o direito" de voto aos homens, de acordo com lei de refo~a de 1867. Essa 

conquista, mesmo limitada, fortaleceu ainda mais a posição dos sindicatos 
-

dentro do sistema juri.dico. 

"Em seguida foram votadas leis, nos anos de 1871 e 1875, que 

davam aos sindicatos direitos de pessoa juri.dica. Foi também assegurado 

o direito de greve e de outras ações realizadas a partir de decisões co 

letivas dos trabalhadores. Declarou-se no Parlamento que todas essas ati 

vidades de origem sindical não eram passi.veis de penalidades. Até os pi 

quetes de greve passaram a ser considerados meios legais de luta, acata 

dos e protegidos pela lei. A lei assegurou as negociações coletivas, ins 

titucionalizando os movimentos reivindicatórios. 

"Todas essas conquistas do movimento sindical pareciam levar, 

. contudo, a uma compatibilidade cada vez maior entre o capital e o traba 

lho, is to é, parecia que cada vez mais o sindicato deixava de contes tal' 

o capitalismo e o aceitava, passando a procurar dentro dele uma perspe~ 

tiva melhor para os trabalhadores ( ... ) 

"Considerando-se, entretanto, que o sindicalismo inglês im 

plicava a associação quase tão-somente de especializados, para explicar 

o abandono das pos ições revo lucionár"z:as, um grande marxls ta., Enge la, co 

meçou a desenvolver a tese da 'aristocracia operária'. 

"Para ete, a partir da divisão em camadas do operariado, ob 

serva-se que a parte em melhor situação profissional- e econômica é preci 

samente aquela que vai gerir e controlaY' O sindicato. Por sua própria 

prospel~idade re7,ativa, sua tendência é desenvolver propostas de coexist~ 

cia com o capitalismo, que não precisaria ser abolido, mas apenas refo!:.. 
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mado (de onde o termo 'reformistas'~ que lhes éatribu1-do). 

"Em outras palavras~ e na visão marxista~ os próprios sindi 

catos se estariam carregando de ideologia burguesa e passando a operar co 

mo formas de controle sobre o conjunto da classe trabalhadora. 

'Wais tarde~ outro teórico marxista~ Lenin~ ao desenvolver a 

teoria do imperialismo~ diria que a exploração internacional~ ao propor 

cionar superlucros aos empresários das potências européias~ criara a pos 

sibilidade de uma negociação mais flex1-vel com os operários~ favorecendo 

a 'aristocracia operária' ~ beneficiando o surgimento do 'reformismo' e do 

'revisionismo' (termo que designa no marxismo o abandono das teses de re 

vo lução armada)." 74 

.1893 - Organiza-se o "Independent Labour Party", 

reconhecido em seguida pelo "Trades Union Con 

gress" 

. 1945 -O partido trabalhista inglês alcançaria a 

maioria na Câmara dos comuns conquistando enfim 

o governo que alternaria com o partido converva 

dor a partir de então. 

Sem dúvida, a Inglaterra que havia sido o berço da 

Revolução Industrial no s~culo XVIII e, portanto, do grande 

desenvolvimento capitalista, seria tamb~m o palco privilegia 

do para encenação do movimento trabalhist~ influenciador e 

influenciado pelas doutrinas e id~ias polftico-econ5micosque 

fariam desses três últimos s~culos do milênio o momento de 

grandes transformações sociais da História. E ~ precisamente 

nas tendências que manifestaria o trabalhismo inglês,isto ~, 

na não confrontação do trabalho com o capital, mas, pelo c02 

trário, na luta incessante pela harmonização deSSeS in j-d"c~ 
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ses irreconciliáveis, através da negociação, que se estrutur~ 

ria o modelo britânico de participação na gestão: um tipo de 

gestão participativa . 

• 2 - A social-democracia 

o verbete "social democracy" está assim definido na 

"Encyclopaedia Britannica": 

"social democracy .. po'litical ideology that advocates a peac~ 

ful .. evolutionaY'1d transition ofsociety from capitalism to Sociarism using 

established political processes. Based on 19th-century Sacialism and the 

tenets of Karl Marx and E'riedrich Engels .. social democracy shal~es common 

ideological roots with Communism. Social democracy was originaUy knOüJn 

as revisionism because it represented a change in basic Marxist doctrin~ 

primarily in its repudiation of the use of revolution to. establish a So 

cialist society. i/ 75 

Para diversos autores Centre eles a própria Enci 

clopédia Britânica) a social-democracia é uma segunda mani 

festação da mesma inspiração ideológica do trabalhismo. De fa 

to, à medida em que ambos'os movimentos têm como 
. ... 

prlnClplOS 

básicos: 

· melhoria das condiç~es do trabalhador através da 

organização da classe, 

· harmonização da relação capital-trabalho através 

da negociação e 

· conquista do poder peJa via eleitoral isto é,po~ 

ta de lado a hipótese revolucionária; 

pode-se afirmar que essas correntes se diferenciam,principal 

mente, nas classes sociais onde originalmente surgem, ou~ co 
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mo declaram Santos e Miranda: 

"Na soeial-demoeraeia, o esseneial é o pensamento, a propo~ 

ta politiea, e, portanto, a ênfase está nas relações entre o partido e o 

Estado. ( .•• ) 

"Se o trabalhismo nasee eomo uma proposta de organização, a 

través da qual os trabalhadores reagem a uma situação eonereta de expl9.. 

ração pela busea de eanais de atuação politieos, prátieos e eonaretos, a 

soeiaZ-demoeraeia é uma resposta inteleetual, teóriea, ao mesmo problema 

da exploração e se expressa em rrruitos movimentos soeiais, desde as eoop!!.. 

rativas de pequenos produtores até os movimentos de defesa do consumi 

dor." 76 E, concluindo: 

"Para entender bem as diferenças, devemos enearar o trabalh-Ú!.... 

mo e a soeial democracia como reações de diferentes elasses ao 

eoloeado pela sociedade eapitalista exploradora. 

desafio 

"A res pos ta traba lh is ta é a organização dos traba lhadores , e!!:.. 

quanto da perspeetiva ~ocLal-demoerata trata-çe prineipalmente de formu 

lar teorias politieas alternativas à gestão do Estado. Por isto, histori 

eamente, a soeial-demoeraeia surge fora do movimento trabalhista, eomo 

earaeteristiea dos eie!'UZos inteleetuais ... " 77 

Ainda de acordo com a Enciclopédia Britânica: 

"The soeial demoeratie mOVement grew out of the efforts of A~ 

gust Bebel, who founded the German Soeial Demoeratie Workers' Party in 

1869 and then effeeted the merger of his party with the German General 

Workers' Union in 1875 to form the Soeial Demoeratie Party (Sozialdemo 

kratisehe Partei). Bebel ini:Jued soeial democraey with the beZief tha.t S~ 

eialism must be ir,.staUed through l(JJ;)ful means rather than force. Beg1:?!.. 

nirig witiz the eZection of tuJo Social Democrats to the Reichstag in 1871, 

the party grew in poZitical strength until in 1912 it became t.::e Z.L~P}L':;t. 
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single party in power" 1iJith 110 out of J9? seats in the Reichstag. The 

success of the Social Democratic Party in Germany encouraged the spread 

of social democracy to other countries in Europe. 

"The growth of German social democracy owed much to the in 

fluence of the German political theorist Eduard Bernstein. In his O i e Vo 

raussetzungen des Sozial ismus und die Aufgaben derSozialdemokratie(1899; 

'The Preconditions of Socialism and the Tasks of Social Democracy'; Eng. 

transe 'Evolutionary Socialism)" Bernstein challenged the Marxist ortodo 

xy that capitalism 1iJas doomed" pointing out that it 1iJas overcoming many 

of its 1iJeaknesses" such as unemployment" overproduction" and disparate 

distribution of 1iJeZth. O»nership of 'industry 1iJas becoming more 1iJidely di[ 

fused" rather than more concentrated in the hands of a few. Whereas Marx 

had declared that the subjugation of the 1iJorking people 1iJould inevitably 

culminate in Socialist revolution" Bernstein argued that. success for So 

cialism depended not on the continuing misery of the 1iJorking class but 

rather on eliminating that misery. He further noted that social condi 

tions 1iJere improving and that 1iJith universal suffrage the '1iloY'king class 

could establish SociaZism by electing Socialist representatives. The vi~ 

lence of the Russian Revolution in 191? and its aftermath precipitated 

the final schism bet1iJeen the Social Democratic parties and the Communist 

parties. 

"After f/orld War II" Social Democratic parties came to power 

in several countries - including West Germany" &Jeden" and Great Britain 

(in the Labour Party) - and laid the foundations for modern European s~ 

cial 1iJelfare programs. With its ascendancy" social democraC1.J changed gra , -

gually" most notably in West Germany. These changes generally reflected 

a moderation of the 19th-century Sodialist doctrine of 1iJholesale. nationa 

lizatior. of business and indus try. Although the principles of the various 

Social Democl'atic pal'ties began to diverge somewhat" certain common fu!!: 
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damental principles emerged. In addition to abandoning violenae and rev~ 

lution as tooZs of social change, soaial democraay took a stand in opp~ 

sition to totaUtarianism. The Marxist view of democraay as a 'bourgeois ' 

faaade for class pule was abandoned, and democracy was proclaimed essen 

tial for Socialist ideaZs. Increasingly, social democracy adopted the 

goal of state control, not state CQ.;)nership, of business and industry as 

suffiaient to further economic growth and equitable income.,,78 

Como vimos, os movimentos trabalhista e social-de 

mocrata convergem para os mesmos obj etivos das propostas ana~ 

quista e socialista no que concerne a não-aceitação da expl~ 

ração do homem pelo homem. Todavia ,o trabalhismo e a social-de 

mocracla divergem da idéia anarquista-socialista da revolu 

çao como única forma de superação da exploração capitalista. 

Dito de outro modo, enquanto a tese marxista preconiza a com 

pleta subjugação da fase histórica do capitalismo, como con 

dição para se atingir a nova etapa socialistaCou comunista), 

os argumentos de Bernstein e Karl KautskyCteóricos da social­

-democraci~) proclamam a construção do socialismo através de 

uma pOlítica pragmática de reformas do capitalismo, nos moI 

des do pensamento trabalhista. 

Se, por um lado, a ideologia socialista 
... 
e aprese~ 

tada neste ensaio como uma face da "moeda" da sociedade igu~ 

litária, a outra face dessa mesma "moeda" seria o pensamento 

reformista. Quiçá o comunista sueco Jorn Svenson tenha apo~ 

tado a síntese dessa diaiética ao proclamar a tese de que '~ 

questão de 'reforma' ou 'revolução' é absurda, pois uma coisa não elimi 

na e nem substitui a outra. As reformas podem ajudar, encaminhar a revo 

lução, que assim poderia se congtituir simplesmente em um produto, um 



desfecho de wn processo reformista. Em outras palavras., a revolução 

seria wn ato de vontade'de wn grupo., de wna classe., de wn partido., 

wn processo social prolongado., do qual o reformismo seria wna parte 

portante.,,79 
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-nao 

mas 

im 

Antes de fecharmos o estudo deste mosaico de idéias 

que suportam os modelos de administração que trataremos no 

próximo capítulo, veremos,a seguir,a influência que a doutri 

na social da Igreja iria exercer na construção do arcabouço 

ideológico inspirador das formas de organizações dos nossos 

dias . 

• 3 - A doutrina social da Igreja 

Sem dúvida, o pensamento de Cristo -'que nos seria 

dado conhecer através da palavra de seus evangelistas -, es 

tá completamente comprometido com a idéia de uma fraternida 

de universal diante da qual, todos os homens, na condição de 

irmãos - filhos de Deus -se igualariam. Assim, no discurso e 

no exemplo de vida e morte de Jesus localizamos uma das mais 

fortes inspirações na busca da sociedade igualitária. 

Todavia, como bem assinala o Papa Pio XI na sua 

carta encíclica "Divini Redemptoris" ("Sobre o comunismo ateu ll
): 

"Com relação à ordem econômico-social., foram os princípios diretivcs ex 

postos na Enciclica social de Leão XIII., sobre a questão do trahaU:o (Ene. 

Rerum Novarum~ 15 maio 1891) e em nossa Enciclica sobre a restauração s~ 

cial (Enc. Quadragés i mo anno~ 15 maio 1931) foram adaptados às exigências 

dos tempos atuais. Posteriormente~ insistindo outra vez na doutrina secu 

lar da Igreja acerca do caráter individual e social da propriedade priv~ 

da~ temos fixado o direito e dignidade do trohalho~ as re 1 ações de mútuo 

apoio e auxíl io que devem existir entre os detentores de capital e os 



trabalhadores~ o salário por estrita justiça devido ao operário~ 

ele e para a familia. 
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para 

"Mostramos~ na mesma EncicZica~ que os meios para salvar o 

mundo atual da lastimável ruina em que o liberalismo amoral o fez cair~ 

não se encontram na luta de classes e no terror~ nem no abuso autocráti 

co do poder do Estado~ mas na penetração da justiça social e do sentimen 

to do amor cristão~ na ordem econômico-social. Mostramos como a sa pro~ 

peridade deve ser reconstruida de conformidade com os verdadeiros princi 

pios de sadio cooperativismo~ que respeite a devida hierarquia social, e 

como todas as corporações devem unir-se em harmônica unidade~inspirando­

-se no principio do bem comum da sociedade. E a principal e mais genuí.na 

missão do poder público e civil consiste precisamente em promover~ com 

eficácia~ essa harmonia e coordenação de todas as forças sociais. /I 6 o 

Desse modo, ao reafirmar o direito à propriedade 

privada (inclusive dos meios de produção); ao ratificar a l 

déia da possível harmonização dos interesses do trabalho com 

os do capital e, finalmente, ao condenar a teoria da luta de 

classes como motor da História, Pio XI deixaria bem claro que 

a crítica que a Igrej a Ca·tólica vinha fazendo ao liberalismo, 

desde a Carta pontifícia de Leão XIII, não passava pela acei 

tação da tese comunista (no sentido marxista-Ieninista), nem 

tampouco pelos postulados revolucion~rios dos anarquistas. 

A Doutrina social ~a Igreja que iria assim se cons 

truir (com Leão XIII, pio XI, Pio XII, João XXIII e Paulo VI) 

estava fadada pois a acompanhar a mesma linha de pensamento 

do movimento trabalhista (em especial do inglês)e da social-

-democracia. Isto é: organização e fortalecimento do tru.ba 

lho na sociedade capitalista. 

Para Prestes Motta: "Leão XIII foi um observador atento 
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dos males sociais. r . .. ) Tão logo foi eleito papa, decidiu enfrentar a 

questão social com o peso de seu alto posto. Ele concebeu a idéia da prl 

me ira end e 1 i ea soe i aI. "e 1 

De fato, Vincenzo Gioacchino Pecci foi coroado p~ 

pa em '20 de fevereiro de 1878 tendo 'reinado até 20 de julho 

de 1903. Se considerarmos que a primeira edição do Manifesto 

comunista de Marx e Engels data de fevereiro de 1848; que o 

primeiro livro de O capital foi publicado por Karl Marx em 

1967; que os dois livros seguintes foram editados por Engels, 

após a morte de Marx, em 1885 e 1894 e, finalmente, que o 

quarto livro, A teoria da mais-valia, foi publicado por Karl 

Kautsky já neste século (1905); perceberemos que o pontific~ 

do de Leão XIII coincide com o momento de surgimento e difu 

são do pensameneo comunista. Ora, se a doutrin~ comunista, ao 

propor o materialismo histórico nega o idealismo - primado do 

espírito e do ideal sobre a matéria -, parece conseqüente que 

a Igreja, embora preocupada com a questão social, se pronu~ 

ciasse em condenação ao marXlsmo logo na sua'~~nesis~ E essa 

nos parece ser a ênfase maior da nova doutrina que a Igreja 

iria pregar a partir da Encíclià de Leão XIII. 

Por outro lado, se o socialismo busca a construção 

de uma sociedade mais justa e, como já vimos,o pensamento de 

Cristo é o marco histórico i-nicial dessa mesma demanda; resul 

ta 6bvio que, congruentes nos seus fins,o marxismo e o catoli 

cismo só poderiam divergir nas metodologias que adotam. E a~ 

sim parece ser quando,a Igreja refuta a hipótese revolucion~ 

ria de construção do socialismo; nega a teor-ia da l-uta de 

classes e se posiciona filosoficamente ao lado da corrente i 
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dealista. Portanto, a denominada Doutrina Social da Igreja 

seria mais uma corrente que iria juntar forças aos movimen 

tos trabalhista e social-democrata na formulação de novos 

modelos de organização do trabalho; modelos estes que rene 

gam a hipótese marxista do conflito de interesses entre o pro 

letariado e a burguesia; classes sociais que detêm o que Marx 

denominou de as forças produtivas da sociedade. Desse modo, 

para essa corrente de pensadores só restaria a possibilidade 

da co-decisão, isto é, da participação do trabalho no proce~ 

so de gestão das empresas, naturalmente subordinado ao capi 

tal. Como aliás parece ser o que de fato ocorre nas organiza 

çoes participativas contemporâneas, à -exceçao talvez das au 

togeridas. 

Vejamos, a seguir, como o discurso oficial da Igr~ 

ja, a partir de sua nova doutrina (social) iria simultanea 

mente ratificar a sua antiga posição em defesa da proprieda-

de privada (como um direito natural) eà necessidade premente 

de participação do trabalho na administração das empresas, 

como garantia da humanização de seu ambiente, de suas fun 

çoes e de dignificação de sua remuneração; necessidades es 

tas, sem dúvida, decorrentes da visão de uma fraternidade de 

todos os humanos - postulado fundamental do cristianismo e 

pensamento inaugural das teorias sobre a igualdade das pes 

soas: 

. Em Leão XIII (1878-1903), introduzindo sua Enc!-

clica "Sobre a Condição dos Operários" ("Rerum Novarum ll
): 

". .. estamos persuadidcs~ e todos concordam nisto.. de que e 

necessário .. com medidas prontas e eficazes .. vir em aux1~l'io dos hO?!l{'r:s das 
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classes inferiores~ atendendo a que êles estão~ pela maior parte~numa si 

tuação de infortúnio e de miséria imerecida. 

"0 século passado destruiu~ sem as substituir por coisa alg!3:. 

mà~ as corporações antigas~ que eram para êles uma proteção; os princi 

pios e o sentimento religioso desapareceram das leis e das instituições 

públicas~ e assim~ pouco a pouco~ os trabalhadores~ isolados e sem def~ 

sa~ têm-se visto~ com o decorrer do tempo~ entregues à mercê de senhores 

desumanos e à cobiça duma concorrência desenfreada. A usura voraz veio ~ 

gravar ainda mais o mal. Condenada muitas vêzes pelo julgamento da Igre­

ja~ não tem deixado de ser praticada sob outra forma por homens ávidos de 

ganância~ e de insaciável ambição. A tudo isto deve acrescentar-se o mo 

nopólio do trabalho e dos papéis de crédito~ que se tornaram o quinhão 

dum pequeno número de ricos e de opulentos~ que impõem assim um jugo qu~ 

se servil à imensa multidão dos proletários" 82 

E, ainda: 

" 0# .po# .. / d -.. d b 7h ... e J ac'/-/- compreen er, a razao '/-ntr'/-nseca o tra a/-. o errrpr!!!., 

endido por quem exerce uma arte lucrativa~ o fim imediato v1:sado pelo tr~ 

balhador~ é conquistar um"'bem que possuirá como próprio e como pertence?!:.. 

do-lhe; porque~ se põe à disposição de outrem suas forças e sua indústJ.'i~ 

não é~ evidentemente~ por outro motivo·senão para conseguir com que po~ 

sa prover à sua sustentação e às necessidades da vida~ e espera do seu 

trabalho~ não só o direito ao salário~ mas ainda um direito estrito e l'i 

goroso para usar dêle como entender. Portantq se~ reduz'Í1u1o as suas despesas, 

chegou a fazer algv~as economias~ e se~para assegurar a sua conservaçao~ 

~ -as errrprega~ por exenplo3 nur. campo~ torna-se evidente que esse campo nao 

é outra coisa senâo o salário transformado: o terreno assim adquirido s~ 

rá pl'opriedade do artista com o mesmo titulo que a rermmeração do se/'~ tr~ 

balho. Mas quem n"::1.o vê que é precisamente nisso que consiste o direito 
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de ·propriedade mobiliária e imobiliária? Assim~ esta conversa0 da prE. 

priedade particular em propriedade coletiva~ tão preconizada pelo socia 

lismo~ não teria outro efeito senão tornar a situação dos operários mais 

precária~ retirando-lhes a livre disposição do seu salário e roubando­

lh~s~ por isso mesmo~ tôda a esperança e toda a possibilidade de engran­

decerem o seu patrimônio e melhorarem a sua situação."s3 

Ratificando a posição da Igreja em defesa do pens~ 

mento liberal: 

,~ experiência que o homem adquire todos os dias da exigüid~ 

de das suas fôrças~ obriga-o e impele-o a agregar-se a uma cooperação es 

tranha. 

"E nas Sagradas Letras que se lê esta máxima: 'Mais valem 

dois juntos que um só~ pois tiram vantagem da sua associação. Se um cai~ 

o outro sustenta-o. Desgraçado do homem só~ pois~ quando cair~ não terá 

ninguém que o levante' (Ecle 4~ 9-12). E estoutra: '0 irmão que é ajud~ 

do por seu irmão é como uma cidade forte' (Prov. 18~19). Desta propen­

são natural~ como dum único germe~ ?'2asce~ primeiro~ a sociedade civil; d!!.. 

pois~ no próprio seio desta~ outras sociedades que~ por serem restritas 

e imperfeitas~ não deixam de ser sociedades verdadeiras. 

"Entre as pequenas sociedades e a grande~ há profundas dif'!!.... 

renças~ que resultam do seu fim próximo. O fim da sociedade civil abrange 

universalmente todos os cidadãos~ pois êste fim está no bem comvfft~ isto 

é~ num bem do qual todos e cada um têm o direito de participar em medida 

propore i ona 1. Por -isso se chama público~ porque 'reúne os homens para fo~ 

marem uma nação' (S. Tomás~ Contra impug.~ II~ 8). Ao contrário~ as so 

ciedades que se constituem no seu seio são frágeis porque são particulÇ!: 

res~ e o são com efeito~ pois a sua razão de ser imediata é a utilidade 
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pa.,.ticular e exclusiva fÇlos seus membros: ' A sociedade particular~' é aqu!!. ' 

la que se forma com um fim particular~ como quando dois ou três indivi 

duos se associarn para exercerem em oomum o comércio' (Ib.). 

"Ora~ pelo fato de as sociedades particulares não terem exis 

tência senão no sei~ da sociedade civil~ da qual são como outras tantas 

partes~ não se segue~ falando em geral e considerando apenas a sua natu 

reza~ que o Estado possa negar-lhes a existência. O direito de existência 

foi-lhes outorgado pela própria natureza; e a sociedade civil foi insti 

tuida para proteger o direito natural~ não para o aniquilar. Por esta 

razão~ uma sociedade civil que proibisse as sociedades públicas e parti-

culares~ atacar-se-ia a si mesmas~ pois tôdas as sociedades públicas e 

particulares tiram a sua origem dum mesmo principio: a natural sociabili 

dade do homem. Certamente se dão conjuturas que autorizam as leis a o 

por-se à fundação duma sociedade dêste genero. Se uma, sociedade~ em vir 

tude mesmo dos seus estatutos orgânicos~ trabalhasse para um fim em op~ 

sição flagrante com a probidade~ com a justiça~ com a segurança do Esta 

do~ os poderes públicos teriam o direito de lhe impedir a formaçào, ou o 

de a dissolver~ se já estivesse formada. Mas deviam em tudo isto proce-

der com grande circunspecção para evitar usurpação dos direitos dos ci-

dadãos~ e para não estatuir~ sob a côr de utilidade pública~ alguma coi-

sa que a razão houvesse de desaprovar. Pois uma lei não merece obediên 

cia~ senão enquanto é conforme com a l.'eta razao e a lei eterna de Deus 

(S I II' 93 3. ad 2)." 84 uma~ ~ ~ q. . ~ a J 

. Em Pio XI (1922-1939), na "Quadragesimo Anno" em 

comemoraçâo do quadrag~simo anivers~rio,da Encrclica de seu 

predecessor (Leâo XIII); sobre o caráter social da propried~ 

de privada: 
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"Para vir agora ao particular, começamos pelo direito ck pr~ 

priedade. Sabeis, Veneráveis Irmãos e amados Filhos, que Leão XIII de 

feliz memória defendeu tenazmente o direito de proppiedade contraasabe~ 

rações dos socialistas do seu tempo, mostrando que a destruição do domi 

nio particular reverteria, não: em vantagem, mas em ruina da classe oper~ 

ria. Mas, como não 'falta quem, com flagrante injustiça, calunie o Sumo 

pontificie e a Igreja de ter zelado e zelar sõmente os·interêsses dos ri 

cos contra os proletários, e os mesmos católicos não concordam na inter 

pretação do genuino e verdadeiro modo de pensar de Leão XIII, pareceu-Nos 

bem vingar de tais calúnias a sua doutrina que é a católica e defendê-la 

de falsas interpretações. 

( ... ) 

"Primeiramente, tenha-se por certo que nem Leão XIII, nem os 

teólogos, que ensinaram seguindo a doutrina e direção da Igreja, negaram 

jamais ou puseram em dúvida a dupla espécie de dominio, que chamam indi 

vid~al e social, segundo diz respeito aos particulares ou ao bem comum; 

pelo contrário, foram unânimes em afirmar que a natureza ou o próprio Cri 

ador deram ao homem o direito do dominio particular, não só para êle pr~ 

ver às necessidades próprias e'da familia, mas para que sirvwn verdade i 

ramente ao seu fim os bens destinados pelo Criador a tôda a familia hum~ 

na: ora nada disto se pode obter, se não se observa uma ordem certa e bem 

determinada. 

"Deve, portanto, evitar>-se cuidadosamente um duplo êrro, em 

que se pode cair. Pois, como negar ou cercear o direito de propriedade 

social e pública precipita no cha~ado 'individualismo' ou dêle muito a 

proxima, assim, também, l?ejeitar ou atenuar o direito de propriedade pri 

vada ou individual leva rapidamente ao 'coletivismo' ou'pelo n;enos à ne 

cessidade de c:wm:t{r-lhes os principios. " 85 
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Reafirmando a idéia de harmonização das forças pro 

dutivas (capital e trabalho) em contraposição à tese marXlS 

ta da luta de classes: 

"Ninguém ignora que nunca um pais se ergueu' da miséria e p~ 

breza a'uma fortuna meZhor e mais eZevada sem a colaboração ingente de 

todos os cidadãos, tanto dos que dirigem o trabalho, como dos que o exe 

cutam. Não é, porém, menos certo que êsses grandes esforços seriam inú 

teis e vaos.J que nem sequer poderiam tentar-se, se Deus Criador do unive!:.. 

sonao tivesse na sua bondade fornecido antes as matérias-primas e as fÔ!:.. 

ças da natureza. Pois que é trabalhar, senão aplicar ou exercer as fô!:.. 

ças do corpo e do espirito nestas mesmas coisas ou por meio delas? Exi 

ge.J porém, a lei natural, ou a vontade de Deus por ela promulga~que se 

mantenha a devida ordem na aplicação dos bens naturais aos usos humanos: 

ora semelhante ordem consiste em ter cada coisa o seu dono. Daqui vem 

que, a não ser que alguém trabalhe no que é seu, deverão aliar-se as fô~ 

ças·de uns com as coisas dos outros; pois que umas sem as outras nada 

produzem. Isto precisconente tinha em vista Leão XIII, quando escrevia: 

'de nada vale o capital sem o trabalho, nem o trabalho sem o capital' 

(Enc. Rerumnovarum, § 28). Por'conseguinte, é inteiramente falso atri­

buir, ou só ao capital ou só ao trabalho, o produto do concurso de ambos; 

e é injustissimo que wn dêZes, negando a eficác'ia do outro, se aY'1'ogue a 

si todos os frutos." e 6 

Denunciando o caráter perverso do capitalismo libe 

ral individualista: 

"r; coisa manifesta que em nossos tempos não só se amontoam ri 

quezas, mas se acu"rnla um poder imenso e um verdadeiro despotismo econo 

mico nas mãos de poucos, que as mais das vêzes não são senhores" mas sim 

ples depositários e administl'adores de capitais alheios com que negociam 

a ~eu talante. 

.. 
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"Este despotismo torna-se intolerável naqueles qu~ tendo nas 

suas maos o dinheiro~ são também senhores absolutos do crédito e por is 

so dispõem do sangue de que vive tôda a economia~ e de tal maneira a ma 

nejam~ que ninguém pode respirar sem sua Zicença. 

"Este acumular de poderio e recursos~ nota caracter-ística da 

economia atuaZ~ é conseqüência lógica da concorrência desenfreada~à qual 

só podem sobreviver ordinariàmente os mais fortes~ isto e~ os --mais vio 

lentos competidores e que menos sofrem de escrúpulos de consciência. 

"Por outra parte~ êste mesmo acumular de poderio gera três 

espécies de luta pelo predom-ínio: primeiro luta-se por alcançar o pre~ 

m-ínio econômico ~ depois combate-se renhidamente por obter o predom-ínio r.o 

govêrno da nação~ a fim de poder abusar do seu nome~ fôrças e autoridade 

nas lutas econômicas; enfim~ lutam os Estados entre si~ ~mpregando cada 

um dêZes a força e influência pol-ítica para promover as vantagens econo 

micas dos seus cidadãos~ ou ao contrário empregando as forças e predomi 

nio econômico para resolver as questões pol-íticas que surgem entre as na 

-çoes. 

( ... ) 
"As últimas conseqilências dêste esp-írito individualista no 

campo econômico são essas que vós~ Veneráveis Irmãos e amados Filhos~ ve 

des e lamenta1:S: a livre concorrência matou-se a si própria; à liberdade 

do mercado sucedeu a ditadura econômica; à avidez do lucro seguiu~se a d~ 

senJreada ambição de predom-ínio; tôda a economia se tornou horrendamente 

dura~ crue l ~ atroz." e 7 

Na mesma linha de combate ao socialismo que carac 

teriza o Documento Pontifício de Leão XIII, a Encíclica de 

pio XI, entretanto, ao estabelecer a diferen~a entre o pens~ 

mento comunista e o socialista, parece tange~ciar a ideologia 
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social- democrata e trabalhista. Vejamos como: 

"Uma das facções seguiu uma evolução paralela à da economia 

capitalista, que antes descrevemos, e precipitou-se no comunismo, que e~ 

sina duas' coisas e as procura realizar, não ocuZta ou solapadamente, mas 

à luz do dia, fr'ancamente e por todos os meios ainda os mais vio lentos: 

guerra de classes sem tréguas nem quartel e completa destruição da pro­

priedade particular. Na prossecução dêstes objativos a tudo se atreve, 

nada respeita; uma vez no poder, é incrivel e espantoso quão bárbaro e 

desumano se mostra." a 8 

'~~ais moderada é a outra facção, que conserVou o nome de so 

cialismo: porque não só professa abster-se da violência, mas abranda e li 

mita de algum modo, embora não as suprima de todo, a luta de classes e a 

extinção da propriedade particuZar. Dir-se-ia que o socialism~aterrado 

com as conseqi~ências que o comunismo deduziu de seus próprios principios, 

tende para ás verdades que a tradição cristã sempre solenemente ensinou, 

e delas em certa maneira se aproxima: porquanto é inegável que as suas 

reivindicações concordam às vêzes muitissimo com as reclamações dos cató 

licos que trabalham na reforma social." 89 

. Em Pio XII (1939-1958), sucessor> do autor da "Qu~ 

dragesimo Anno", a questão social volta à baila em uma série 

de pronunciamentos,entre eles a alocução com~morativa do 509 

aniversário da Encíclica de Leão XIII ("Rerum Novarum") - "La 

Solennita .della Pentecost" (1 de junho de 1941) -, na qual e~ 

tá claramente colocada a participação do trabalhador no pr~ 

cesso de organização da produção coletiva: 

" ... notai que tal dever 90 e o relativo ao trabalho é imposto 

e concedido ao individuo em primeira instância pela natureza e néjo pela 

sociedade, como se o homem não fosse outra coisa senão um simples servo 

.. 
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ou fUncionário da comunjdade. Donde se segue que o dever e o direito de 

organizar o trabalho do povo pertence primeiro que tudo aos imediatamen 

te interessados: dadores de trabalho e operários. E se eles não cumprem 

a sua obrigação ou não o podem fazer por contingências especiais e extra 

ordinárias, então entra no oficio do Estado intervir no campo e na divi-

sao e distribuição do trabalho, pela forma e medida exigidas pelo bem co 

mum retamente entendido.,,91 

Já em sua alocução "La vostra gradi ta presenza", s~ 

bre a paz no mundo e a colaboração das classes, o Sumo ponti 

fice romano reforça mais uma vez o anticomunismo ou, pelo me 

nos, o preceito da revolução social, ao mesmo tempo que defende a 

justiça social e a "participação de todos" nas riquezas naCl 

onais: 

"Não, não está na revolução, amados filhos e filhas, a vossa 

salvação; e é contrSrio à genuina e sincera profissão cristã o tender 

pensando só no proveito próprio, exclusivo e material, sempre incerto 

pal'a uma revolução que proceda da injustiça e da insubordinação civil, 

e o tornar-se tristemente culpável do sangue dos compatriotas edadestru 

ição dos bens comuns. Ai de quem e.squece que uma verdadei ra sociedade 

nacional inclui a justiça social e exige uma equitativa e coveniente pa~ 

ticipação de todos nos bens do País~ Porque de outro modo, já vedes que 

a Nação acabaria por ser uma ficção sentimental, wn pretexto fátuo, pali!!:.. 

tivo de grupos particulares para subtrair-se aos sacrificios indispensª 

veis a conseguir o equilibrio e a tranqüilidade pública: E.descobrireis 

então como, menosprezando no conceito da sociedt;tde nacional a nobreza que 

Deus lhe outorgou, as rivalidades e lutas intestinas se converteriam nu 

4 ~ ma tem1.-vel ameaça para todos." 

. Em João XXIII (1958-1963), a questão social é tra 
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tada de forma clara e objetiva ao preconizar a participação 

do trabalho na vida das empresas: 

"Seguindo na direção indicada pelos Nossos Predecessores3 tCl!!!. 

bém Nós consideramos que é legitima nos trabalhadores a asprração a paE. 

ticiparem ativamente na vida das empresas, em que estão inscritos e tra 

balham. Não é possivel determinar antecipadamente o modo e o grau dessa 

participaçã03 dependendo êles do estado concreto que apresenta cada em 

prêsa. Esta situação pode variar de emprêsa para emprêsa3 e3 dentro de 

cada emprêsa3 está sujeita a alterações muitas vêzes rápidas e fUndame~ 

tais. JuZgamos contudo útil chamar a atenção para a continuidade da pre 

sença ativa dos trabalhadores3 tanto na emprêsa particular como na públi 

ca; deve-se tender sempre para que a empresa se torne uma comunidade de 

pessoas3 nas re'lações3 nas funções e na situação de 'todo o seu pessoal. ,,93 

E, mais adiante, com base no discurso de seu ante-

cessor: 

"Ora3 isto exige que as relações entre,empresários e dirige~ 

tes3 por um lado3 e trabalhadores 3 por outr03 sejam caracterizadas pelo 

respeit03 pela estima e compreensã03 pela colaboração leal e ativa3 e p~ 

lo amor da obra comum; e que o trabalho seja considerado e vivido por t~ 

dos os membros da emprêsa3 não só como fonte de lucros 3 mas também como 

cumprimento dum dever e prestação dum serviço. O que supõe3 também3 p~ 

derem os trabalhadores fazer ouvir a sua voz e contribuir para o bom fu~ 

cionamento e o pl'ogresso da emprêsa. Observàva o Nosso Predecessor Pio 

XII: A função econômica e social, que todo o homem aspira a desempenhar, 

exige que a atividade de cada um não se encontre submetida totalmente i 

vontade alheia (Alocução de 8 de outubro de 1956; cf. AAS XLVIII3 19563 

pp. 799-800). Uma concepção hwrzana da emprêsa3 deve sem dúvida salvagua~ 

dar a autoridade e a eficiência necessária da unidade de direção; mas mo 
pode reduzir os colaboradores de todos os dias à condição de simples e si 
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lenciosos executores" sem qualquer possibilidade de fazerem valer a pr:;?. 

pria experiência" completamente passivos quanto às decisões que os diri 

gemo " 94 

Ainda que considerado um Papa de discurso progre~ 

sista, João XXIII reafirmaria em sua Encíclica "Mater et Ma 

gistra '! o direito de própriedade, inclusive dos meios de prod~ 

çao: 

"0 direito de propriedade privada" mesmo sôbre bens produti 

-vos" tem valor permanente" pela simples razao de ser um direito natuY'al 

fundado sôbre a prioridade ontológica e final de cada ser humano em reZa 

ção à sociedade. Seria aliás inútil insistir r~ livre disposição dos 

meios indispensáveis para se afirmar. Além disso" a história e a experi 

ência provam que" nos regimes politicos que não conhecem o direitodepr:;?. 

priedade privada sobre os bens produtivos" são oprimidas ou sufocadas,as 

expressões fundamentais da liberdade; é legitimo" portanto" concluir que 

estas encontram naquele direito garantia e incentivo."95 

Todavia, seguindo a mesma linha de seus predecess~ 

res, Angelo Giuseppe foncalli destacaria a função social da 

propriedade privada: 

"Outro ponto de doutrina" proposto constantemente pelos Nos 

sos Predecessores" é que o direito de propriedade privada sôbre os bens 

possui intrinsecamente uma função social. No plano da criação" os bens 

da terra são prvimordialmente destinados à subsistência digna de todos os 

sêres humanos.) como ensina sàbiamente o Nosso Predecessor Leão XIII na En 

cfclica Rerum Novarum: Quem recebeu da liberdade divina maior abund~ncia 

de bens, ou externos e corporais ou espirituais, recebeu-os para os faZer 

servir ao aperfeiçoamento próprio e, simultâneamente, como ministro da di. 

vina Providência, à lItilidade dos outros: quem tiver talento, trate de o 
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não esconder; quem tiver abundância de riquezas, nao seja avaro no exer 

cicio da misericórdia; quem souber um oficio para viver, faça participar 

o seu proximo da utilidade e proveito do mesmo (Acta Leonis XIII, XI, 

1891, p. 114)." 9.6 

. Em Paulo VI (i963-1978)~ malS uma vez o discurso 

Pontif!cio reafirmaria o direito de participaç~o do trabalha 

dor na direç~o da empresa e também na de seu PaIs: 

"Nas emprêsas econômicas associam-se pessoas, isto é, homens 

Zivres e responsáveis, criados à imagem de Deus. Por isso, consideradas 

as tarefas de cada um, proprietários ou empregadores, dirigentes ou op~ 

rários, e resguardada a necessária unidade de direção do empreendimento, 

promova-se de maneira a ser devidamente determinada a participação ativa 

de todos na gestão das empresas. Contudo, coma muitas vezes se decide, 

não já na própria emprêsa, mas em instâncias superiores,- sôbre as condi 

ções sociais e econômica~ das quais depende a sorte futura dos trabalha­

dores e de seus filhos, participem também nestas deliberações, por si 

mesmos ou por meio de representantes livremente eleitos." 97 

. Em,Jo~o Paulo 11 (1978 em diante), na sua Carta 

Enc!clica "Laborem Exercens" em comemoraç~o ao 909 aniversá 

r~o da "Rerum Novarum", o discurso pontif!cio é atualizado, 

reafirmando, simultaneamente, os preceitos da doutrina crlS­

t~. Vejamos como: 

1 - "Resol vendo" o conflito potencial entre o traba 

lho e o capital pela priorização do primeiro em relaç~o aose 

gundo: 

"Principio da prioridade do traba lho /I 

"Este princip-io d'iz respeito diretamente ao próprio processo 

de produção, relativamente ao qual o trabalho é sempre Ufila causa eficien 
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te primária, enquanto que o 'capital', sendo o conjunto dos meios de pr~ 

dução, permanece apenas um instrumento ou causa instrumental. Este pri~ 

c{pio é uma verdade evidente, que resulta de toda a experiência históri­

ca do homem." 9_8 

2 - Argumentando o Princípio antes exposto: 

"t preciso acentuar e por em re levo o primado do homem no pr~ 

cesso de produção, o primado do homem em relação às coisas. E tudo aqui­

lo que está contido no conceito de ' capi ta l " num sentido restrito do te~ 

mo, é somente um conjunto de coisas. Ao passo que o homem, como sujeito 

do trabalho, independentemente do trabalho que faz, o homem, e só ele, é 

uma pessoa. Esta verdade contém em si consequencias importantes e deci­

sivas." 99 

E, ainda,ao reforçar a tese católica da solidarie­

dade natural entre o capital e o trabalho, em oposição à po~ 

tulação marxista do irreconciliável conflito entre essas for 

ças produtivas; sugere literalmente a participação do 

trabalho "em todo o processo de produ.ção": 

"Ã luz de tal verdade vê-se claramente, antes de mais nada, 

que não se pode separar o 'capital' do trabalho e que de maneira nenhuma 

se pode contrapor o trabalho ao capital e o capital ao trabalho e, menos 

ainda - como adiante se verá - se podem contrapor uns aos outros os ho 

mens concretos, que estão por detrás destes conceitos. Pode ser reto, 

quer dizer, em conformidade com a própria essência do problema, e reto 

ainda, porque intrinsecamente verdadeiro e ao mesmo tempo moralmente le 

g{timo, aquele sistema de trabalho que nos seus fundamentos, supera a an 

tinomia entre trabalho e capitai, procurando estruturar-se de acordo com 

o principio em precedência enunciado: o principio da prioridade substan­

cial e efetiva do trabalho, da subjetividade do mesmo trabalho humano e 

da sua participação eficiente em todo o processo de produção, e isto in 
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dependentemente da natureza dos serviços prestados pelo trabalhador."loo 

3 - Mais uma vez se evidencia no discurso papal a 

defesa da propriedade privada, ainda que, nos tempos contem­

porâneos, abrandada pela idéia do "direito ao uso comum" des 

sa propriedade: 

"A Encí.clica Rerum Novarum., que tem por tema a questão social., 

poe em realce também este problema (da sociedade)., recordando econtinua~ 

do a doutrina da Igreja sobre a propriedade e sobre o direito de propri~ 

dade privada., mesmo quando se trata dos meios de produção. E a Encí.clica 

Hater et Magistra fez a mesma coisa. 

"0 princí.pio a que se alude., conforme foi então recordado e 

como continua a ser ensinado pela Igreja., diverge radicalmente do progr~ 

ma do coletivismo., proclamado pelo marxismo e realizado em vários paí.ses 

do mundO., nos decênios que se seguiram à publicação da Encí.clica de Leão 

XIII. E ao mesmo tempo., ele difere também do programa do cap i ta 1 i smo., 

tal como foi posto em prática pelo liberalismo e pelos sistema polí.ticos 

que se inspiram no mesmo liberalismo. Neste segundo cas~ a diferença es 

tá na maneira de compreender o direito de propriedade., precisamente. A 

tradição cristã nunca defendeu tal direito como algo absoluto e in tocá 

vel; pelo contrário., sempre o entendeu no contexto mais vasto do direito 

comum de todos a utilizarem os bens da 'criação inteira: o direito à pr~ 

priedade privada está subordinado ao direito ao uso comum., subordinado à 

destinação univer'sal dos bens. 111 01 

4 - De modo mais explícito, a questão da socializa 

çao do capital produtivo entre as forças de produção e, 9ri~ 

cipalmente (senão conseqüentemente), o direito dotrabalho de 

participar no processo decisório da empresa e nos seus lu 

cros, est~ posto no texto da mais nova Encíclica Pontifícia 

sobre a qu~stão social: 
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" ••• nwnerosas proposições enunciadas pelos peritos da doutri 

na social católica e também pelo supremo Magisténo da Igreja adquirem um 

significado de particu"lar relevo. Trata~se de proposições que dizem re~ 

peito à compropriedade dos meios de trabalho, ã participação dos traba 

lhadores na gestão e/ou nos lucros das empresas, o chamado 'acionariado ' 

do trabalho, e coisas semelhantes. Independentemente da aplicabilidade 

concreta destas diversas proposições, permanece algo evidente que o reco 

nhecimento da posição justa do trabalho e do homem do trabalho no proce~ 

so de produção exige vá:rias adaptações, mesmo no âmbito do direito da pr!!.. 

pnedade dos meios de produção." 1 o 2 

5 - A. argumentação da tese da ampla participação do 

trabalho no processo produtivo, do ponto-de-vista oficial do 

Vaticano, coincide com a crítica à exceSSlva centralização 

das organizações burocráticas: 

" •.. o homem que trabalha deseja não só receber a remunera 

ção devida pelo s'eu trabalho, mas deseja .também que seja tomada em consi 

deração, no mesmo processo de produção, a possibilidade de que ele, ao 

trabalhar, ainda que seja numa propriedade comum, esteja cônscio de tra 

balhar 'por sua conta'. Esta consciência fica nela abafada, ao encon 

trar-se num sistema de centralização burocrática excessiva, na qualotr~ 

balhador se vê sobretudo como peça duma engrenagem .num grande mecanismo 

movido de cima; e ainda - por várias razões - mais como um simples ins 

trumento de produção do que como um verdadeiro su,1eito do trabalho, dota 

do de iniciativa própria."103 

Assim posto, percebe-se claramente, a evolução do 

discurso da Igreja Romana, partindo de uma posição de el,'f,' 

sa dos interesses do trabalho conservadora, para um:.1 m:üs Pl':.2 

gressista, ainda que igualmente definida no estrito respcit0 

às postulações fundamentais da doutrina católica, tais CL,líl() 
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o "direito natural" de propriedade privada. 

Parece assim congruente o pensamento atual da Igr~ 

ja com a ideologia do trabalhismo e da social-democracia, no 

que. concerne .... 
a humanização do trabalho,em sentido amplo, 

(o que passa, necessariamente, pela sua cumplicidade na for 

mulação da decisão) preservado, todavia, o postulado da pro 

priedade privada e o direito de livre empresa, como seu coro 

lário natural. Daí porque visualizamos essas três grandes li 
,'.1'.- ; 

. . 
nhas de pensamento como sendo as doutrinas que inspiram os mo 

delos de participação na gestão (como a co-gestão), que estu 

daremos a seguir. 
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6 - Síntese do Capítulo III 

Neste capítulo tratamos do referencial teórico-ideo 

lógico que suporta os modelos participativos de gestão, isto 

é, aqueles nos quais o trabalho também seria ator - em algum 

grau - no processo decisório organizacional. Assim, concen 

tramos nosso estudo, ainda que sem maior aprofundamento, no 

pensamento anarquista de Proudhon e, no socialismo (científi 

co) de Marx e Engels. 

Por outro lado, nossa curiosidade sobre os princi 

plOS fundamentais que embasam as organizações onde o trabalho 

é partícipe do processo de decisão, nos conduziu às diversas 

visões sobre a questão da igualdade das pessoas, visões estas 

que, nas suas diversas concepções teóricas ao longo da Histó 

ria (aqui delimitada de Cristo a Sartre), registramos como o 

postulado fundamental a iluminar os modelos de participação 

na gestão. 

A Figura 3 (página 148) esboça, em linhas g~ 

rais, a tese que pretendemos sustentar ao longo deste capít~ 

lo, qual seja: os modelos clássicos de gestão contemplam dois 

casos limites: a heterogestão e a autogestão (os quais clas 

sificamos como "puros", tendo em vista a homogeneidade d.os co~ 

cei tos que os embasam) e um caso híbrido (que se manifesta 

de diversas formas, entre elas a co-gestão) porque intenta a 

síntese entre os pensamentos que inspiram os anteriores. 

De acordo com essa mesma tese, assim como encontra­

mos o princípio básico do modelo da autogestão nas teoriasJa 
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igualdade das pessoas, identificamos como princípio fundamen 

tal de heterogestão o preceito da propriedade privada como di 

reito natural. 

Finalmente, as diversas formas.de gestão participa 

tiva que as organizações hodiernas apresentam, por se basea 

rem no reconhecimento da propriedade privada dos meios de pro 

dução e, simultaneamente, no direito do trabalho à participa 

ção no processo decisório da vida 0~ganizacional, por certo, 

constituiriam uma forma não homogênea (ideologicamente eclê 

tica) de organização. Daí a nossa classificação como modelo 

híbrido. 

No capítulo seguinte estudaremos os principais ca 

sos de organizações participativas, com base nas . -
experle~ 

clas universalmente consideradas como mais relevantes, a sa 

ber: 

. O modelo da autogestão da Iugoslávia e 

. O modelo da co-gestão da R.F.A. 
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1 - Prólogo 

A Figura 3 (página 148) com a qual pretendemos r!::. 

sumir (com as limitações da linguagem gráfica) o pensamento, 

os princípios básicos e as doutrinas que suportam os modelos 

das organizações contemporâneas, como v1mos, nos apontaapo~ 

sibilidade de ocorrência de dois tipos de organizações que, 

na falta de melhor categorização, chamamos de "puras" e um 

terceiro "híbrido", na medida em que resulta dos primeiros ao 

intentar conciliar os princípios básicos que os norteiam. 

Com efeito, o modelo organizacional da heterogestão, 

tendo como princípio fundamental a propriedade privada e, em 

função de tal princípio, impondo a subordinação dos detento 

res ~a força de trabalho ao 'procurador do capital, se 

evidencia, assim, como "puro" (no sentido de que nao é mistu 

rado) , já que, no nosso entender, não poderia haver ieuald~ 

de entre os humanos divididos em classes, como por exemplo, 

a dos proprietários e a dos despossuídos. 

De modo análogo,categorizamos o modelo da autoge~ 

tão como sendo também uma organização "pura" (fundamentado 

no princípio da igualdade das pessoas). 

Em conseqüência, visualisamos os modelos generlca­

mente denominados como de participação na gestão, como cons­

tituindo casos de organizações híbridas,na medida em que te~ 

tam conciliar os dois princípios básicos e antipodais, norte 

adores dos modelos anteriores. 

Estudaremos, a seguir o modelo autogestionário to 

mando por base a experiência iugoslava. 

Não discutiremos as formas que a heterogestão Dode 
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assumir porque: 1 - quase toda a literatura sobre administr~ 

ção estuda o fenômeno dessas organizações antinaturais; 2 

porque estaríamos fugindo ao tema deste trabalho (particip~ 

ção). 

Finalmente, na seçao 3 deste Capítulo cuidaremos de 

expor sobre o modelo da Co-gestão, da R.F.A., talvez, o exem 

pIo mais desenvolvido de gestão participativa. 

2 - A autogestão 

Derivando do pensamento dos socialistas utópicos e, 

como vimos no capítulo anterior, principalmente do de Prou 

dhon, a primeira tentativa de construção de uma sociedade au 

togerida (excluidas as hordas pré-históricas de trabalho sem 

série - às quais já nos referimos - e as comunas medievais da 

Europa, de organização feudal) parece ter sido tentada nos 

breves quarenta dias de vida da Comuna de Paris, instituida 

pelos vitoriosos da insurreição popular de 18 de março de 1871 

e considerada a primeira república proletária da história. 

À essa heróica e fugaz aventura revolucionária do 

povo parisiense da segunda metade do século passado,diversas 

outras tentativas de experiências autogestionárias se sucede 

riam. Entre elas destacamos: 

· o modelo da Guerra Civil espanhola (1936-39); 

· a autogestão iugoslava (1950 em diante); 

· a autogestão húngara; 
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• a autogestão da TChecoslováquia; 

• a recente e não vivenciada proposta do sindicato 

"Solidarinosci" (solidariedade) pOlonês (1981); 

• etc. 

De todas essas experiências autogestionárias, a 

mais duradoura e única ainda em curso é a que vem se realizan 

do na Iugoslávia há já mais de três décadas. As s im ,_ segui!! 

do a tendência da maioria dos autores sobre o tema, descreve 

remos em linhas gera~s o modelo autogestionário com base nes 

sa experiência. 

Como bem assiriala o professor Paulo. Roberto Motta: 

"A compreensão da autogestão empresarial ( .•. ) depende, primordialmente, 

do entendimento dos sistemas politico, social e econômico existentes no 

pais e que servem de premissas para a definição dos critérios de autoge~ 

tão. " 1 

Na mesma linha do pensamento do mestre citado, cre 

mos que esses sistemas (político, social e econômico) decor 

rem, por sua vez, de condicionantes geográficos,culturais e, 

principalmente, da história dos povos que habitam . -a reglao, 

no caso, os Bálcãs. 

A seguir resumimos esses fatores condicionantes do 

modelo de organização da autogestão iugoslava. 

A Iugoslávia é um Estado recente. Está localizado 

no Sudeste Europeu e é limitado por uma série de países. Ba 

nha-se a oeste pelo Mar Adriático, limita-se ao sul pelas Al 

bânia e Grécia, a leste pelas Bulgária e Romênia e ao norte 

pelas Hungria, Áustria e Itália. 
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Esse Estado surge em conseqüência da Primeira Guer 

ra Mundial, à qual ele é também uma das causas. De fato, o 

assassinato do arquiduque Francisco Ferdinando em Sarajevo 

(1914) é considerado historicamente o ponto de partida dopr! 

meiro conflito de proporções universais que a humanidade iria 

viver. 

Organiza-se o Estado iugoslavo sob a forma 

quica (1929), e este sistema vigirá na Iugoslávia até 

-monar 

1945, 

quando o falecido Marechal Josip Broz Tito, liderando um gr~ 

po de revoltosos, proclama a República Popular da Iugoslávia, 

uma república que surge sob inspiração socialista e com a 

proposta de construção de uma sociedade igualitária. 

De1945 a 1950, a Iugoslávia experimenta uma organi 

zação econômica inspirada no modelo soviético, isto é,um si~ 

tema de planificação central, sistema esse que, parece,enco~ 

trou grandes dificuldades de implementação devidq, principal 

mente,à enorme diversidade cultural dos povos de nacional ida 

de iugoslava. Com efeito, três são as línguas oficiais na lu 

goslávia: o servo-croata, que é a língua coloquial, o eslov~ 

no e o macedônio. Se professam no seu território vários cre 

dos. A população está mais ou menos assim distribuída (dados 

de 1986): 41% são ortodoxos, 32% católicos romanos, l~mulç~ 

manos, 15% praticam outros credos ou não são crentes. 

A organização do Estado é formada por seis Repúbli 

cas e duas Províncias 2
• A etnia desse povo é basicamente sé~ 

via, croata, eslovena, macedônica, albanesa emulçumana. Além 

de dezessete outras minorias, entre as quais, as mais lmpo~ 

tantes, são os montenegrinos, os húngaros, turcos etc. A lu 
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goslávia nasce assim uma federação forte, porque,na verdad~ 

ela é uma federação 'de Estados autônomos. 

Quando reunimos povos que falam vários idiomas e 

que seguem falando seus idiomas, com variadas etnias, e que 

professam diferentes credos religiosos etc., parece ser 

demais arbitrária a adoção de qualquer sistema social 

por 

glob~ 

lizante, como oé,cértamente,o modelo de planificação centra 

lizada. 

Por outro lado, no interessante estudo de caso que 

o professor Roberto Venosa nos apresenta sob o título geral 

de "A institucionalização de tipologias organizacionais", o 

eminente mestre busca as raízes históricas da organização au 

togestionária iugoslava nas suas formas primitivas e malS de 

Clnco vezes centanárias: as "zadrugas". 

Vejamos como o mestre da EAESP/FGV se pronuncia: 

'~ogo que iniciamos o estudo das práticas organizacionais na 

Iugoslávia do pré-II Guerra Mundial3 constatamos a presença freqüente de 

uma situação social da vida camponesa - a 'zadruga' - a saber3 a familia 

comunitária extensiva3 unidade de base da comunidade rural. 

'~ão é possivel obter-se uma definição única que abranja to 

das as variantes de 'zadrugas'3 no entanto3 se nos ativermos aos elemen 

tos essenciais3 podemos considerá-la como: uma comunidade constituída por 

uma ou várias famílias consangüíneas ou com relações de parentesco, po~ 

suindo em comum os meios de produção, consumindo e regulando em conjunto 

a propriedade e a vida da comunidade. 

,~ rigor podemos distinguir três grandes regiões onde as 'za 

drugas' foram particularmente nvmerosas. A primeira região cobre o Monte 

negro e o norte da A lbânia3 pOi·tanto 3 a região sul da Iugos lávia. Nesta 
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região~ a 'zadruga'~ como organização familiar predominante~ teve um pa . 

pel fundamental~ mas por volta de 1938 seus vestÍ-gios já eram raros. 

"A segunda região engloba as montanhas da Bósnia-Herzegovina~ 

o·oeste da Croácia e o norte da Macedônia~ portanto~ o centro-oeste da 

Iugoslávia. Nesta região~ bem maior que a primeira~ cuja economiaerama~ 

cadamente rural - criação de gado 

uma boa parte do século XX. 

as 'zadrugas' subsistiram durante 

,~ terceira região se estende pelas planÍ-cies e vales croa 

tas~ Sérvia e centro-oeste búlgaro~ portanto~ o leste da Iugoslávia. Po 

dia-se encOntrar nesta região~ até os anos 40~ uma vida comunitária do g§.. 

nero ' zadruga ' . " 3 

Mais adiante, Venosa esclarece sobre a estrutura e 

o funcionamento das "zadrugas": 

'~s 'zadrugas'~ ou comunidades domésticas'do campo~ identifi 

cadas como o modelo de organização social na Iugoslávia agrária~ ap!'ese~ 

tavam um modo de funcionamento e uma organização interna que possuÍ-am co 

mo caracterÍ-sticas principais a regularidade e a semelhança~ as quais e 

ram independentes de fatores étnicos ou religiosos. 

"Quaisquer que fossem as regiões~ a estrutura formal das 'z~ 

drugas' permanecia a mesma. No cume da hierarquia encontrávamos o chefe 

da famÍ-Ua - 'domacin' ou 'ctaresina' ":""que executava funções bem defini 

das. 

"Este chefe representava a comunidade no diálogo com as auto 

ridades da república e era o responsável pela compra e venda de bens da 

'zadruga'. Os casamentos eram acertados entre os chefes~ que també~ se 

incumbiam da escolha dos padrinhos. Tanto interna quanto externamente 
~ 

a 

'zadruga'~ eles arbitravam as disputas e as querelas."~ 

E ainda: 
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"Como a autoridade do chefe era delegada~ ele conservava seu 

posto enquanto gozasse da confiança e do respeito da comunidade. Seu p~ 

der era instável e sempre inferior ao do 'pater-familias'. O chefe da c~ 

munidade tinha muito menos autoridade que um chefe de familia~ o qua~s~ 

gundo a,lei~ era o único'proprietário de suas terras e o único 
~ 

responsÇ!" 

vel pela sua fámilia'. Nos negócios~ por exemplo~ o chefe de uma 'zadruga' 

consultava todos os homens casados da comunidade. No caso de dissolução 

da 'zadruga' a divisão do patrimônio era decidida pelo conselho da fam!:.. 

lia e as decisões eram tomadas por unanimidade absoluta." 5 

Prosseguindo, o autor assim descreve o processo de 

cisório nas "zadrugas": 

"0 conselho era a instância máxima de decisão. Os membros do 

conselho deveriam ser homens com mais de 15 anos e casados. Mesmo quando 

as familias eram menores e mesmo quando as mulheres tiveram uma influê~ 

cia maior na cOmUnidade~ o homem continuou a ser a autoridade suprema. Em 

todas as consultas anteriores à efetivação dos negócios e em todas as e 

leições somente os homens intervinham. Era raro que uma mulher ascendes 

se à chefia da 'zadruga' e jamais uma mulher sucedeu outra mulher no po~ 

to de ' domacin ' . 

"As mulheres e especialmente a chefe do grupo feminino - a 

'domacica' - tinham também papéis bem definidos. A função da chefe do 

grupo feminino era definida à semelhança da função de 'domacin' e os fu~. 

damentos de sua autoridade sobre as outras mulheres eram também econômi 

co-re ligiosos. " 6 

Comentando a originalidade da estrutura de poder 

da "zadruga", Roberto Venosa afirma: 

"Dentro das 'zadrugas' se superpunham uma estrutura 'executi 

va e uma estrutura legislativa eminentemente participativa~ o que torna 

va a organização das comunidades agrárias radicalmente origi~~l. Este ti 
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po de organização social era essencialmente democrático, toda autoridade 

era delegada e'o poder máximo ficava com o conselho. O chefe não era em 

realidade mais que um 'executivo' das decisões do conselho. Ele era res 

ponsável pela 'planificação' do trabalho, pela 'execução' das tarefas diá 

rias e pelo 'controle' de tudo. Ele representava também a comunidade nas 

assembléias do vilarejo e perante o governo. Ele recebia os hóspedes. En 

tretanto, todas as decisões importantes eram amadurecidas no conse lho; as 

sim, por exemplo, o chefe não podia decidir sozinho a compra ou venda de 

terras. Os outros itens de igual importância, isto é, a compra de gado, 

as novas construções, a exclusão de um membro, eram, segundooscostumes, 

'ruminadas' durante longas e numerosas consultas ao conselho.'" 

t também deveras esclarecedor o discurso do autor, 

ao analisar alguns aspectos culturais dos membros das "zadru 

gas": 

"Na vida cotidiana, as práticas ritualescas eram preservadas 

para consolidar o esp{rito de grupo. As refeições eram feitas em , comum, 

habitava-se uma única casa (Kuca), a comida era servida num prato único 

(sinja) que circulava na mesa. Era comum nao haver utens{lios de cozinha 

suficientes e vários se servirem dos mesmos. Os utens{Uos de mesa (facas, 

-colheres, garfos, etc.) nao eram nunca suficientes, o que, segundo Vuci 
. , 

nich, não é pass{vel de entendimento, a não ser que admitamos uma vonta 

de expressa de manutenção da vida comum, pois os camponeses eram hábeis 

artesãos e poderiam facilmente suprir esta falta de utens{lios."s 

Finalizando o seu extraordinário estudo, do qual a 

presentamos os excertos acima, o professor Roberto Venosa, a 

poiando-se na tese marxista, assim se refere à passagem des 

sa sociedade rural que se organizava em "zadrugas" para a so 

ciedade urbana e industrial organizada com base nas OBTAs(o~ 

ganizaç6e~ básicas do trabalho associado),q~e trataremos ase 
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guir: 

,~ habilidade de Tito e do Partido talvez tenha sido a de 

transformar em escolha o que era em realidade uma imposição social. 

"0 que confiPlT/a mais uma vez a frase de Marx no 18 Brumário 

de Luis Bonaparte: 

." 'Les hommes font leur propre histoire3 mais iZs ne la font 

pas arbitrairement3 dans les conditions choisies par eux3 mais dans des 

conditions directement données et héritées du passé. La tradition de tou 

tes les générations mortes pese d'un poids tres lourd sur le cerveau des 

vivants. Et même quand ils semblent occupés à se transfoPIT/er eux et les 

c~oses; à créer quelque chose de tout à fait nouveau3 c'est précisément. 

à ces époques de crises révolutionnaires qu'ils évoquent craintivement 

les esprits du passé3 qu'ils leur empruntent leurs noms3 leurs mots d'or 

dre3 leurs costumes3 pour apparattre sur la nouvelle scene de l'histoire 

sous ce déguisement respectable et ave c ce language emprunté. ' 

'~ssim3 se a sociedade é wn produto humano3 os mortos gove~ 

nam o mundo. " 9 . 

Em seu artigo"Autogestão: a experiência empresari 

aI iugoslava", o professor Paulo Roberto Motta assim descre 

ve a estrutura do sistema empresarial daquele Estado SOCla 

lista: 

"O Sistema empresarial iugoslavo tem como base a unidade pr~ 

dutiva denominada Organização Básica do Trabalho Associado (OBTA)que3 n~ 

ma analogia aproximada3 constitui a tePIT/inologia iugoslava para empresa. 

Chama-se OBTA porque significa que trabalhad01>es associam seu trabq.lho3 

organizado por autogerência3 para desempenhar tarefas econômicas com re 
I 

cursos sociais. As OBTAs são entidades legais3 independentes3 que detêm 

autonomia para decisões empresariais e3 como empresas ou unidades prod~ 
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tivas, possuem asmais variadas formas e tamanhos. No sistema de plane~a 

mento social iugoslavo, a OBTA se constitui não só no ponto de partida, 

como no objetivo último do processo decisório baseado na autogerência, 

pois é nela que se passa a luta pela maio!' produtividade e se fixam os 

critérios de distribuição de renda. Em suma, a OBTA pode: a) gerenciar 

todos os meios de produção de que dispõe; b) tomar todas as decisões re 

lacionadas ao planejamento organizacional para a aquisição da receita em 

presarial; c) fixar os critérios de distribuição de renda interna. Em con 

trapartida ao poder das OBTAs para adquirir e distribuir recursos, exis 

te a sua responsabilidade para com a sociedade. t da sua receita que ad 

vêm as contribuições para a manutenção das outras organizações sociais e 

poZiticas do pais como as comunidades de interesse (escoZas, hospitais, 

etc.), as organizações politicas e órgãos estatais. 

,'~s OBTAs, como unidades produtivas, podem'associar-se a um 

todo integrado maior cluvnado Organização de Trabalho (OT) e esse em uni 

dades mais amp las chamadas Organizações Compósi tas (OC). As OCs e as OTs 

são também organizadas segundo uma imensa pluralidade de formas e tama 

nhos, de acordo com as próprias caracteristicas do negócio ou atividade 

econômica que exercem. Assim, o número de empregados de uma OBTA ou de 

uma Organização de Trabalho ou Organização Compósita é. extremamente vari 

áveZ, quer seja a atividade econômica um hotel, uma emp1'esa de construção 

civil ou um grande banco." (Figura 4). 

"As organ i zações de t raba 1 ho e as organ i zações compôs i tas -sao 

formas associativas e cooperativas que se reúnem livremente para união de 

interesses.e cooperação mútua. Lembram, muitas vezes, empresas holding, 

com subsidiárias, que seriam as OBTAs. A comparação é feita simplesme~ 
I 

te como analogia porque, na verdade, a relação de poder é inversa à rela 

ção de poder comv.m ho 1 d i ng-subsidiária~ 
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"No caso iugoslavo" o poder formal" bem como o desejo 'de co 

operação" continuam a ser exercidos pela unidade elementar de trabalho 

associado que é a OBTA. As OTs e as OOs não possuem receita" mesmo cons 

tituidas por uma associação de OBTAs" e a renda adquirida pertence a ca 

da OBTA. Essas" porém" devem arcar com as despesas dos serviços comuns 

e cooperativos. 

"Em muitos casos" no entanto" as OBTAs associadas a uma Org<3:... 

nização de trabalho decidem não só compartilhar as decisões sobre plan~ 

jamento empresarial e aquisição da receita" mas também a renda bruta do 

trabalho coletivo. As OTs e as OOs constituém" de fato" formas mais am 

pZas de associações empresariais. Assim" numa simples analogia" ressalva 

das as diferenças fundamentais" as OTs seriam comparáveis a uma holding 

de empresas do mesmo ramo; as OOs seriam comparáveis à ho 1 d i ng de OTs em 

ramos correlatos. Existe" ainda" no sistema iugoslavo", uma as'sociação 

mais ampla" denominada Ramo Econômico" constituido por associações nacio 

naÍ-s de grupos empresariais (normalmente OOs) que exercem a mesma ativi 

dade econômica 4 no pa-z-s. 

"A terminologia empresarial iugoslava" conforme foi visto" 

tende a retratar diferenças no sentido de amplitude" a partir da base do 

sistema que é a Organização Básica do Trabalho Associado. No entanto" de 

vido às próprias peculiaridades do sistema empresarial" inerentes às ati 

vidades econômicas que exercem" ou por outros fatores de ordem politica" 

os critérios' de definição de uma OBTA ou OT são" na prática" bastante va 

riáveis. Algwnas OFTAs são muito maiores que muitas OTs. Subdivisões ad 

ministrativas" por vezes" criam dentro das OBTAs centros de decisão por 

autogerência tão importantes que parecem retratar outras OBTAs internas, 

Esta complexidade" porém" pode ser perfeitamente compreendida se; na de 

vida proporção" se fizer comparações com sistemas empresariais de outros 

paises." 10 



166 

A Figura 4, também baseada. no mesmo trabalho de 

Paulo ~otta, resume didaticamente aorganizaç~o do sistema 

empresarial iugoslavo. 

Vej amos a .seguip a estrutl,lra interna de organizaç~o 

das OBTAs, OTs e como estas se relacionam com o Estado. Para tan 

to trabalharemos mais uma vez com o artigo de P. Motta (cita 

do) e. com o trabalho "A Autogest~o iugoslava"de Bertino de 

Queiroz. 11 

A Figura 5 apresenta a organizaç~o interna de uma 

OBTA. Nela podemos observar que o órg~o deliberativo maior é 

a Assembléia Geral dos Empregados a qual elege o Conselho dos 

Trabalhadores. O órg~o executivo máximo ê o Conselho Diretor, 

eleito para um mandato de 4 anos reconduzível. Subordinadoao 

Conselho Diretor está o Diretor da OBTA que coordena o traba 

lho das unidades de produção; tantas quantas existirem na 

OBTA. 

~ interessante ressaltar que os diretores n~o -sao 

partes integrantes do Conse.lho de Trabalhadores, embora paE 

ticipem regularmente dessas reuni6es. O Conselho de Trabalha 

dores é eleito pela Assembléia Geral e os diretores partici 

pam deles como ouvintes, mas nao como membros com direito a 

voto. 

De modo análogo à estrutura das OBTAs, a Figura 

6 representa a estrutura interna de uma Organizaç~o de Traba 

lho (OT), ou seja, as unidades que congregam 
-* • 

varlas OBTAs. 

Neste caso, o Conselho de Trabalhadores, eleit6 pelas' OBTAs 

associadas, é o órg~o colegiado maior. 

.. 
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O restante da estrutura reproduz a organização de 

uma OBTA, estando, todavia, as unidades para serviços comuns 

aqui também representadas. 

Cada uma das OBTAs que formam a OT elege um repr~ 

sentante de sua OBTA junto ao Conselho de Trabalhadores da 

OT. Este Conselho tem abaixo de si um Conselho Diretor (exe 

cutivo) ao qual se subordina o Diretor-Geral, Diretor esse 

que tem abaixo de si as OBTAs. As chamadas Unidades para Se~ 

viços Comuns, têm também um Conselho de Trabalhadores ao qual 

se subordina o seu Diretor. 

Assim, na empresa iugoslava, a característica mar 

cante é a decisão colegiada, a participação direta. Nela, as 

assembléias gerais são muito fortes, porque efetivamente es 

colhem a diretoria, os dirigentes de cada uma dessas organi 

zações produtivas. E, mesmo quando elas se reunemparaformar 

unidades maiores, seguem mantendo viva a questão dadescentr~ 

lização, da participação direta. O que se pode dizer, porta~ 

to, é que o modelo iugoslavo énarealidade participativo. Ne 

le, o trabalhador participa diretamente do processo decisó 

rlo. 

Sim~tricamente ~ organização autogestion~ria de 

suas unidades empresariais, a administração governamental, a 

nível das Comunas, das RepGblicas/Províncias e do Estado na 

cional iugoslavo também se faz com a participação direta dos 

seus cidàdãos. 

De acordo com Bertino Nóbrega de Queiroz: 

"0 Sistema de deZegação que é o fundamento da autogestão iu 

gos lava funciona at:1'avés das assemb léias. Como se pode Ver pe lo gráfico, 
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(Figura 7J~ de baixo para cima, as organizações sócio-politicas (a LCI~ 

a Aliança Socialista, os 'sindicatos~ a União da Juventude e a União dos 

Ex-combatentesJ elegem suas delegações a nivel municipal, o mesmo faze~ 

do as organizações autogestoras de base e as comunidades locais. Formam 

-se assim três conselhos, o Sócio-politico~ o do Trabalho Associado e o 

das Comunidades Locais, que compõem, por sua vez, a Assembléia da Comu­

na.. Esta elege um Comitê Executivo Municipal, órgãos administrativos da 

comuna e também seus órgãos judiciários. 

'~s Assembléias das Comunas participam da eleição~através de 

delegados~ do Conselho Federal~ vma das câmaras da Assembléia da Repúbli 

ca Socialista Federativa da Iugoslávia. Mas~ elegem ta~bém os Cor.selhos 

das Comunas~ uma das três câmaras da Assembléia de cada república ou pr~ 

vincia autônoma. As outras duas são os Conselhos Sócios-politicos da Re 

públicas e Provincias Autônomas~ eleitos pelos Conselhos de mesmo nome 

nas comunas~ e os Conselhos do Trabalho Associado das Repúblicas e Provi!};. 

cias Autônomas~ eleitos pelos Conselhos do Trabalho Associado das Comu'nas. 

As Assembléias das Repúblicas e Provincias Autônomas elegem seu preside!};. 

te da República ou Provincia~ além do Conselho Executivo, órgãos adminis 

trativos e judiciários. 

"A Assemb léia da Federação é formada por dois Conse lhos: o F~ 

deral e o das Repúblicas e Provincias Autônomas~ o primeiro eleito pelas 

Assembléias comunais~ como foi dito~ e o segundo~ pelas Assembléias das 

Repúblicas e Provincias Autônomas. A Presidência da Iugoslávia é eleita 

pela Assembléia. Trata-se de órgão colegiado que escolhe anualmente o seu 

presidente~ fazendo rodizio~ por representante da república ou provincia 

autônoma. A Assembléia Federal forma ainda seu órgão executivo - o Conse 

lho Executivo Federal~ além dos órgãos administrativos federais e dos or 

gaos judiciários federais." 12 

A Figura 7 ilust~a o relato de Bertino Queiroz que 

transcrever.cos. 
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ESTRUTURA DO SISTEMA DE ASSEMBLI:IAS NA IUGOSLAVIA 

Presidente ~_...-.:~====-_~ ASSEMBLBIA l---==== .. ~---t Presidência 
da R.S.F.I. DA R.S.F.I. da R.S.F.1. 

I I 
Conselho das Repúblicas _. ____ .., --'-_t Conselho 

r-- ------------ Federal 

Orgãos 
Administrativos 
Federais 

... 
Conselho 
Executivo 
Federal 

e Províncias I 

11 
Orgãos 
Judiciários 
Federais 

I 
I 
I 
I r----------.-------------.J 

Presidência da República 
federada ou da Província I!!:: 
autônoma 

I 
I 

I Conselho Executivo da Re­
r- pública federada ou da Pro­

víncia au tônoma 
ASSEMBLf:IA DA 

REPÚBLICA FEDERADA 
OU DA PRovINCIA 

AUTONOMA t=~ Orgãos administrativos cL.1. 
----r----,------"" República ou da Província 

I 
.Conselho 
Sódo-político 

t 
Conselho do 
Trabalho Associado 

_ Orgãos judiciários da Repú­
blica ou da Província 

I 
Conselho das 
Comunas 

! .... ____ .:.._J ,.. ________________ -! ______ J 
I I I 
1 I I _ Comitê Executivo I I I r--. 

I I I ComunaI ------- -l-----------i~-- ASSEMB~E:IA ~==~ .. +-l~O-rg-ã-O-S-a-d-n-ü-n-is-tr--'ativos I . · Ir ! DA COMUNA da comuna . 

I I : I '-- Orgãosjudiciários 
I !.--~---------. da comUIla 
I I 

Conselho 
Sócio-polí tico 

i 

Conselho do 
Trabalho Associado 

·Conselho das 
comunidades locais 

fl-------~r---if 
Delegações das 
organizações socio- poli ricas 

Delegaçõcs das 
. organizações autogestoras 

de base 

Delegações das 
comunidades locais 

t ' t 
I~-----------------+Itl~--------------~I 

Organizações 
"sócio- polí ticas 

Organizaçõcs autogestoras 
de base 

FIGURA 7 
IAn nllllirn7 OQr+inn. 100') n_ "':. _ -'0 n\ 

Comunidades 
locais 



172 

Já Heloisa de Almeida, apoiando-se em um dos teóri 

cos do modelo iugoslavo, indica: 

"Segundo Hunnius, sao três os principios que fundamentam o 0E,. 

ganismo econômico na Iugoslávia: 

• autogerência das empresas pelos trabalhadores; 

• planejamento social, que consiste de uma complexa interli 

gação entre os planos empresariais, planos das comunas e 

planos indicados pelos órgãos da federação e da repúbUca; 

• mecanismo de mercado." 11 

o Sistema de Assembléiasna Iugoslávia, que reprod~ 

Zlmos na Figura 7 do trabalho de Bertino de Queiroz (confor 

me concepção de Hiodrag Zecevic), demonstra a complexidade 

desse planejamento social que val se tecendo nas suas três 

vertentes básicas, isto é, as organizações sócio-políticas, 

as organizações gestoras de base e as comunidades locais, a 

través das três esferas de governo da Federação iugoslava, 

quais sejam: a Comuna, a República/Província e finalmente o 

Estado federal. Como está bem claro no esquema de Zecevic,em 

sentido ascendente. 

Sem dúvida, para nós,protagonistas de uma economia 

capi talista, o mecanismo de mercado se evidencia no cotidiano 

de nossa vida econômica. Talvez até mais eloqüentemente atr~ 

vês de suas imperfeições. TOdavia, o planejamento social, e~ 

quanto muito distante de nossa já longa experiência de mode 

los de planejamento centralizados,tecnocráticos eautoritários, 

por certo, apresenta todo um sabor de novidade que se inten 

sifica na nossa esperança de mudança. 

Mais uma vez o discurso do professor Paulo Roberto 
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Motta, 'apoiado em Edvard Kardelj, no artigo já citado, ê bas 

tante esclarecedor: 

"0 sistema de planejamento social na Iugoslávia~ instituido 

fOPimalmente no inicio da década de 70~ apesar de divergir acentuadamente 

das primeiras experiências históricas do pais com o planejamento~ é f~ 

to da evolução da idéia de planejamento nacional nOPimativo iniciado em 

1946. Na época~ por um perí.odo de cinco anos~ adotou-se um planejamento 

centratizado~ compulsório~ nos moldes do planejamento adotado pela URSS. 

Aos poucos esse sistema foi sendo modificado~ adquirindo dimensão mais 

flexivel. Assim~ introduziu-se em 1950 a autogestão e~ no perí.odo de 

1950-55~ o sistema de mercado e o sistema de descentralização por equili 

brios regionais através do plano de proporções básicas. No periodo de 

1955-70~ o planejamento perdeu as suas dimensões de compulsoriedade~ ad 

mitindo-se o planejamento indicativo já inspirado nos modelos escandina 

vo~ francês e al~mão. Na década de 70~ o processo de planejamento foi a 

perfeiçoado~ no sentido de se enfatizar e ampliar as dimensões da autoge!!,. 

tão por meio do hoje denominado Sistema de Planejamento Social. As carao 

teristicas estruturais do sistema de planejamento social e autogestão são 

as. seguintes: 

1. Planejamento descentralizado - o planejamento não constitui um fim 

em si próprio~ mas um instrumento de relações democráticas e a~togerên 

cia; somente mediante um sistema de relações de dependência mútua e res. 

ponsabilidade entre trabalhadores~'pode-se gerenciar e controlar os meios 

de produção~ no sentido de se atingir as necessidades econômicas e so 

ciais do pais. O planejamento deve possuir alguns aspectos de centraliza 

ção ~ mas sem um a l to ~J1'au de centralização~ pois corre o risco de se 

-tornar um instrumento nas maos de um' aparato estatal ou de uma tecnocra 

cia e transformar-se~ em pouco tempo~ num monopólio de centros alienados 

de poder econômico e social. 
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2. Ptanejamento opcional, e indicativo - o ptanejamento normativo e corrrpul 

sório para toda a sociedade é rejeitado segundo a premissa de que a irrrpo 

sição de obrigações, de cima para baixo, significaria a monopotização do 

capital, social, e destruiria rapidamente o sistema de autogestão. Se o 

ptanejamento fosse produzido de forma burocrática ou tecnocrática, mono 

potizado por·um centro estatal" mesmo que etaborado petos mais eminentes 

especiatistas, não deixaria de ser um construto subjetivista e fativet. 

Retiraria não só a iniciativa e a criatividade dos trabathadoresdeencon 

. trar novas sotuções e corrigir seus próprios erros, mas também poderia 

causar prejuizos econômicos, pois os erros se muttipticariam e perpetu~ 

riam, não sendo facitmente detectáveis e reparados, peta inexistência de 

mecanismos sirrrptes de correção. 

'Por outro tado, tornar-se-ia inviável, a autogerência, retor 

nando os trabathadores a sirrrptes assatariados do Estado. A esse respeito 

o sistema de ptanejamento social" atuatmente em vigor, define dois requi 

sitos: a) o ptanejamento deve expressar toda a gama de retações . potiti 

cas, sociais e econômicas, baseada na autogerência; b) as obrigações do 

ptanejamento devem se~ estabetecidas petos trabathadores, por meio de a 

cordos de autogestão e pactos sociais e as decisões corrrputsórias do Esta 

do devem ser tomadas somente quando necéssárias para garantir a autoge~ 

tão, em conformidade com as regras estabetecidas petasdemaisassembtéias 

constitucionais. Assim, o ptanejamento não deve ser uma tei estatal ou 

documento manda tório do Estado, mas simplesmente o resultado de um conju!!:. 

to de acordos de autogerência e de pactos sociais. 

3. O planejamento como um prognóstico -o planejamento baseia-se na. tese 

. de que a intervenção estatal deve-se reduzir ao propósito de consolidar 

o desenvolvimento do sistema de autogerência da sociedade. O sistema de 

ptanejamento não se deve subordinar ao auto-interesse de órgãos gover~ 

. . 
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mentais ou ser dominado pelo aparato estatal. A intervenção' do Estadod~ 

ve variar em intens"idade de acordo com as condições de desenvoZvimento r~ 

gional~ sempre no sentido de guiar para a adoção da autogestão. De fo~ 

ma alguma deve restringir o direito inalienável dos trabalhadores de g~ 

renciar a renda~ os meios e os resultados do trabalho. O planejamento~ 

portanto~ deve-se constituir não em uma ação do Estado~ mas~ promordial 

mente~ num prognóstico derivado de análises de tendências espontâneas e!!.. 

tabelecidas por autegerência e pactos sociais~ e por politicas econômi 

cas desenvolvidas a nivel descentralizado das unidades federadas. O pl~ 

nejamento nacional deve apenas harmonizar e guiar essas tendências espo~ 

tâneas. 

4. O planejamento como uma função de relações mútuas -o sistema de pl~ 

nejamento deve ser estabelecido no sentido de eliminar a concepção~ por 

vezes ressaltada~ de que sua eficácia depende da coer~ão do Estado~ agi~ 

do na defesa de interesses sociais~ ou da tecnocracia~ em função dos co 

nhecimentos especializados de que dispõe. A eficiência do planejamento~ 

no entanto~ depende primordialmente da institucionalização de um sistema 

de relações mútuas~ obrigações e responsabilidades reciprocas estabeleci 

das em todos os niveis da"'organização social~ ou seja~ nas organizações 

de trabalho~ sociais~ comunitárias~ politicas~ etc.~ bem como em todos 

os niveis politicos -federal~ provinc~aZ e local. O planejamento~assim~ 

deve refletir toda a interação e harmonização de acordos de autogerência 

e pactos sociais realizados em todos os niv~is politicos e sociais. 

5. Planejamento como consolidação de autogerência -o planejamento~ na 

maioria das vezes~ tende a ser visto somente como um instrumento de poli 

tica econômica de desenvolvimento. Ressalta-se que a dimensão econ~nica 

do planejamento e sua concretização é entendida como o alcance de objeti 

vos e metas econômicas. Esse enfoque do planejamento é considerado capaz 

de estimular a subol'dinação do interesse poUtico dos trabalhadores aos 
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interesses econômicos do Estado~ e facilitar a restauração do monopólio 

estatal sobre o capital social. O planejamento não pode retirar dos tra 

balhadores o direito de decidir sobre a utilização dos meios de produção 

e resultados do trabalho~ mas sim ajudar a consolidar esse direito. Otra 

balhador é um fator criativo e~independente no sistema de planejamento. 

"Princípios do planejamento social 

Para se compreender o sistema empresarial iugoslavo é necessário ter-se 

em mente que seu sistema de planejamento social é baseado em quatro pri~ 

~ . c-z-p-z-os: 

1. Propriedade social dos me-z-os de produção - a propriedade não é estatal 

ou privada~ pertencendo a empresa aos individuos que nela trabalharrl. A 

propriedade privada na Iugoslávia é admitida apenas na agricultura~total 

mente pl.iv~da~ e em trabalhos autônomos~ em algumas profissões liberais~ 

como artistas e artesãos. Na prática~ no entanto~ existem pequenas empr~ 

sas de até cinco empregados que operam como empresas privadas. 

2. Autogerência -aplicada não so a empresa ou organização produtiva~ mas 

a toda forma de associação ou organização~ seja cultural~ educativa~co"~ 

nitária~ politica e de serviços. p'úblicos. Na organização produtiva lucr~ 

tiva a autogerência é aplicada no sentido de autonomia total de decisão 

para as pessoas que nela trabalham. Em outras organizações~ a autogestão 

é feita em conjunto com representantes de usuários do serviço ou outros 

interessados diretos na ação da organização. 

3. Combinação de mecanismos de planejamento e de mercado -a vida 
~ 

econo 

mica é formalmente regulada no sentido de tirar vantagens dos mecw1ismos 

dos sistemas econômicos de mercado competitivo e dos sistemas de economia 

planificada. 

4. Solidariedade econômica - a atividade deve ser exercida segundo um si~ 

tema de direitos~ obrigações e responsqbilidades mútuas entre os que tra 
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baZham, de forma tal a assegurar não só uma eqüidade qualitativa 'e qua~ 

titativa na distribuição dos resultados do trabalho, mas, também, de so 

lidariedadeeconômica a outras repúblicas e regiões da federação,que po~ 

suem menor renda." 14 

Finalizando estas notas sobre o modelo autogestio 

nário, com base na experiência da organização do Estado e da 

empresa iugoslavos, cremos que o pensamento de José Henrique 

de Faria consegue expressar com tal objetividade e poder de 

síntese a idéia da autogestão, que qualquer esforço no mesmo 

sentido poderia resultar repetitivo e perdulário. Vejamos o 

que o autor diz: 

'~ autogestão ( ... ) deve ser entendida como uma transfol'rlÍt;!,. 

ção completa da sociedade em todos os planos (econômico, poZitico e so 

cial) e, desta forma, trata-se também (e não apenas) de uma outra forma 

de administração porque a autogestão reconhece a necessidade de um plan~ 

jamento, embora não delegue o encargo (e seus privilégios) a uma minoria 

de especialistas. Sua função é ser uma analisadora no campo histórico e 

critico dos sistemas capitalista e burocrático, no sentido de demonstrar 

que não existem leis universais para toda a economia, todos os regimes P9... 

liticos e toda a administração que possam depender, po~ conseguinte, da 

ciência dos especialistas. 

I~utogerir não é democratizar a economia capitalista, mas ~u 

dar seus fundamentos, ou seja, autogerir a econômia é determinar quais 

sao os produtos úteis aos homens e não os que permitirão aumentar ao 
J 

ma 

ximo o lucro da classe proprietária ou o poder do Estado centralizado. 

Com efeito, 'a planificação autogerida nao consiste apenas em planejar di 

ferentemente, mas em planejar outra coisa I de maneira a mudar a forma dos 

equipamentos e as finalidades dos produtos." 15 
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E, concluindo, ainda com o mesmo autor: 

,~ autogestão é da ordem de contradição,de onde surge,traze~ 

do em si mesma a sua própria negação, o que lhe confere uma constante ne 

cessidadede mudança, como de resto, qualquer forma de gestão. A autoge~ 

tão não é uma doutrina formada, um dogma estabelecido, antes é a negaçao 

absoluta do autoritarismo, o que nao implica perfeição,mas outra negação, 

na medida em que é um modo de gestão histórico (transitório). ,,16 

3 - A co-gestão 

De acordo com a tese formulada (resumida na Fig~ 

ra 3) o universo de possibilidades de desenho organizacional 

(no que concerne à localização do (s) centro (s) de decisão) co~ 

templaria dois casos limites, certamente inexistentes na pr~ 

tica em estado integral, e que denominamos de organizações 

"puras"; recapitulando: o modelo da heterogestão que con 

centra quase todo o poder decisório no topo da pirâmide hie 

rárquica, local dos grupos dirigentes representantes do cap~ 

tal -, e o modelo da autogestão - que esparge o processo de 

cisório no seio e - em princípio - entre todos os participan 

tes da organização, pela atuação direta nos conselhos e as 

sembléias onde se formulam as decisões. 

Parece estar claro que esse modo de entender as or 

ganizações associa diretamente o paradigma daheterogestão ao 

princípio ~a propriedade privada corno um direito natural, as 

sim como o modelo autogestionário derivaria, fundamentalmente, 

do princípio da igualdade entre as pessoas. 

Da sistematização de idéias assim feita resultaria 

ainda uma forma "híbrida" de organização(divisão) do poder de 
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cis6ri~. De fato, na medida em que algumas organizaç5es, em 

decorrência do processo hist6rico das sociedades nas quais se 

inserem, vieram a conceber modelos organizacionais onde pa~ 

te do poder de decisão é cedido ao trabalho,enquanto que,ma~ 

tido ó instituto da 'propriedade privada, o centro decisório 

principal perman'ece como um privilégio do detentor do capital 

{ou de seu(s) representante(s)}, parece coerente induzir a 

existência de una terceira forma de organização, forma essa 

miscigenada, genericamente denominada de participação na ge~ 

tão e que parece assumir a sua expressão mais relevante na 

Co-gestão da R.F.A. 

Para Carreira: "Las experienc:ias de partic:ipac:ión de los 

trabajador~s en la empresa~ podr{an ser c:lassific:adas en tres apartados, 

aunque ( ••• ), el último requiere algunas matizac:iones. Esta c:lassific:a­

eión es: 

tIa) Experieneias de eontrol obrero, realizadas por órganos c:~ 

mo los comités de empresa, comités de representantes,etc:.,que no asumen 

un compromiso de corresponsabil idad con los titulares de la empresa . 

. ,~) Experieneias de 'cogestión. - Estrec:ha colaboración entre 

capi ta 1 y trabaj6, partic:ipando sus representantes en la direec:ión de las 

aetividades de la empresa. 

"e) Experienc:ias de autogestión, - A través de c:omités de di!!!.. 

tintos niveles, todos los trabajaaores partic:ipan en las dec:isionesde la 

empresa. ,,17 

Como bem assinala o autor, o terceiro grupo de exp~ 

riências de participação do trabalho na gestão das . empresas 

(a autogestão), por se tratar de caso singular '(para n6s li 

mite) requer tratamento especial (na categorização proposta 

co~stitui-se em caso de modelo organizacional ideologicamente 
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"puro" ) . 

Em seu trabalho "Participaci6n y autogesti6n" Leo 

nardo Tomasetta 18 aponta as seguintes principais experiências 

de gestão participativa: 

"comit~s' d'entreprise", 'na França; 

"mitbestimming" (co-gestão) e "betriebsrat" (Con 

selho de estabelecimento) na Alemanha (RFA); 

"labour-management production 

"joint-cornrnittees" na Inglaterra; 

• "jurados de empresa" na Espanha; 

. "histadrut" Em Israel; 

cornrnittees" e 

• "consigli di gestione", experiência da It~lia do 

pós-guerra hoje abandonada. 

A essa relação de Tomasetta acrescentaríamos ainda 

(com base nos trabalhos de Fernando Prestes Motta e Paulo R. 

Motta) 19: 

"bedriftsutualg" (conselhos oper~rios) e,mals re 

centemente, os conselhos de representantes na No 

ruega, derivados do que Einar Thorsrud e Fred 

Trist denominam de "a primeira onda de discussões e a 

ções poUticas relacionadas com a democracia industrial"20 

(de 1914 a 1918). 

. comitês de estabelecimento na Suécia, derivados 

de convenções coletivas entre a confederação do 

patronato e os órgãos de representação dos traba 

lhadores; 

• "shop-stewards" (representações não-oficiàis, p~ 

raleIa à estrutura sindical legaleque são tipos 
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de comitês de empresa de grande força nas negoci~ 

~ões sobre as condições de trabalho) na Grã-Bre-

tanha. 

comitês de participação na empresa,versao italia 

na atual de participação oper~ria na gestão; lns 

pirada no modelo francês; 

· conselho de comissários, comitês de empresa e câ 

mara de empresas, na Holanda; sistema de partici 

paçao considerado bem mais limitado do que o ale 

mao; 

· "samarbejdsuvalg" (conselhos de trabalho) na Di 

namarca; 

· câmaras de operários e empregados (provinciais)e 

seu órgão central: Conferência da Câmara de Tra 

balhadores e a Câmara Mista de Salários e Preços 

(de nível federal), além dos comitês de empresa 

da Ãustria, que formam um sistema similar ao da 

Alemanha Federal; 

. comitês dé consulta recíproca (formais) e conse 

lhos de trabalho (informais) na Bélgica; 

. círculos de controle de qualidade (C C Qs), experi 

ência participativa do Japão do pós-Guerra (j anei 

ro de 1949 em diante) e que -e estudada por 

William Ouchi na sua "Teoria Z". t interessante 

ressaltar que os C C Qs japoneses representam c~ 

so=singular de participação dos trabalhado~es, 

principalmente (mas não exclusivamente~no 4esen­

volvimento tecnológico do produto ;sem dúvida, com 

excelentes resultados práticos e com a conseqüe~ 

.. 
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te melhoria das condições ambientais de trabalho 

'e melhor distribuição do excedente econômico as 

sim gerado. 

Conforme assinala Prestes Motta: "De todas (essas) ex 

periências, porém, a da Alemanha Ocidental é a mais ambiciosa. Ali os con 

selhos fazem,parte de um siptema administrativo bastante bem articulado 

que recebe o nome de co-gestão." 21 

Corroborando o pensamento de Fernando Prestes Mot 

. ta, José Antonio Carreira Obelleiro aponta: 

"La cogestión como experiencia participativa alcanza su máxi 

mo grado en la Alemania Federal de la posguerra; sin embargo, el proceso 

ha sido muy largo, pues ya en Frankfurt em 1849 se discutió un proyecto 

de legislación laboral que incluia la creación de comités de fábrica. En 

1920 se promulgó la ley de consejos de empresa, en la'que se regulaba, la 

creación de esos comités en todas las empresas con 20 o más trabajadores, 

poseyendo derechos de colaboración y cogestión en diversos temassociales 

y económicos. 

"En 1946, después de la segunda guerra mundial, los vencedo 
• W" 

res aZiados volvieron a crear los comités de empresa, promulgándose em 

1951 la legislación sobre la cogestión que se completó en 1956".22 

Conforme adverte Presi~s Motta, fundamentando-se 

em Blumberg: "Do ponto de vista históri,co ( ... ) o comportamento da !: 

Zite empresarial, dando suporte financeiro a Hitler, colocou esse grupo 

em desgraça tanto diante de amplos setores do público alemão, quanto dia~ 

te de partidos politicos de esquerda e de direita, em face dos aliados 

vencedores e do movimento sindical reconstituido imediatamente após a Se 

gunda Guerra Mundial. Esse repúdio geral da legitimidade dessa e1ite te 

ria fornecido uma base sólida para o triunfo parcial da ideologia então 
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adormecida da co-gestão. O que Blumberg coloca~ embora possa ser discuti 

do~ sugere que a classe trabalhadora exigiu o controle ainda que parcial 

da administração~ já que os antigos detentores do poder administrativo o 

usaram de forma irresponsável e catastrófica."23 

Ainda parafraseando Prestes Motta, agora com base 

no argumento de Adolf Sturmthal, encontramos uma segunda li 

nha de possibilidade de compreensão do fenômeno co-gestion~ 

rio que eclodiria na Alemanha Federal dos pós-Guerra (1945): 

"A questão da oportunidade histórica é bem lembrada por Adolf 

Sturmthal~ que se reporta à ocupação do que atualmente é a Alemanha O~i 

dental pelas grandes potências ocidentais. Essas grandes potências trab~ 

Zharam muito no sentido de descentralizar a autoridade na indústria ale 

mã~ especialmente na indústria pesada. A relação entre a burguesia que dE.. 

minava esses setores e o nazismo era patente e clara~'como também aponta 

Blumberg. A indústria pesada estava principalmente concentrada na região 

do Ruhr~ e foi submetida a um governo provisório~ onde as organizações E.. 

perárias se fizeram representar de modo forte e decisivo. Isto parece ter 

sido facilitado pelo fato de que a Grã-Bretanha~ que administrava essa r.§:. 

gião~ estava sob um governo trabalhista. Os operários eram um grupo con 

fiável~ em virtude de sua ideologia antir~zista. A cooperação estabele 

ceu-se com facilidade. Quando a indústria voltou às mãos alemãs~ os op~ 

rários já haviam conquistado uma posição que souberam não perder. 1124 

Esses dois fatores, coligidos por Prestes Motta,i~ 

to é, de um lado o fortalecimento dos sindicatos numa linha 

trabalhista sob inspiração de movimento oper~rio ingl~s ~ de 

outro, um certo enfraquecimento das elites detenioras do po 

der econômico pelo patrocínio da aventura da Guerra, 
I 

teriam 

criado o clima favor~vel para que aparecesse uma nova forma 
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de organização empresarial no lado ocidental da Alemanha. 

Portanto, assim originado, o modelo co-gestionário 

alemão supoe a conciliação dos interesses do capital com os 

do trabalho. Todo o discurso sindical alemão reconhece o di 

reito do capital sobre o lucro oriundo do trabalho societariado. 

Entretanto, o ideário da Confederação Sindical AlemãCDGB) não 

reconhece o controle do capital sobre as pessoas, como ocorre 

nos modelos burocráticos mais autoritários Cheterogestão), nos 

quais o homem não passa de mais um insumo da produção. 

Assim, o pensamento suporte do modelo co-gestion~ 

rio da R.F.A. admite o direito do capital controlar o próprio 

capital, porém, não reconhece o direi to ao controle dos homens 

envolvidos no processo produtivo pelo capital. 

A organização co-gestionária se fu~damenta na Lei 

Consti tucional do Trabalho da Alemanha ,e na Lei de Co-gestão 

do Ministério do Trabalho e Assuntos Sociais, que preconiza 

como seus objetivos: 

"Crear uma regulación juridica por la cual los representa!!:. 

tes de los trabajado2'es participen como sacias., en principio con igualdad 

de derechos y responsabilidad., en los procesos de planificaciôn y de de 

cisiôn en las grandes empresas de todos los sectores econômicos. (Mitbes 

timming. Bonn., Mayo 1976)." 25 

O órgão de representação dos trabalhadores dentro 

das empresas alemãs é o Conselho de Estabelecimento "Betri 

ebsrat" que é formado exclusivamente pelos representantes dos 

trabalhadores,que podem ou não se~ sindicalizados. Na práti 

ca 80% deles o .são, embora nao haja nenhuma exigência legal 

para que o sejam. Esses Conselhos se organizam de acordo com 

o tamanho da empresa. Assim, se a empresa tem de 5 a 20 

.. 
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trabalhadores com direito a voto o Conselho se limitará a um 

membro. Neste caso ele é chamado Delegado do Estabelecimento 

e representa os trabalhadores. De vinte e um a cinqüenta em 

pregados o Conselho será de três membros. De 51 a 150 empr~ 

gados o "betriebsrat" se comporá de 5 membros e assim por 

diante, até chegarmos às empresas com 9000 ou malS trabalha 

dores quando o conselho terá de 25 a 35 membros. A partir de 

9000 empregados, qualquer que seja o tamanho do estabeleci 

mento, o conselho terá 35 membros. Um detalhe importante de~ 

ses Conselhos é que eles deverão ser constituídos de forma a 

representar proporcionalmente a relação que existe entre tra 

balhadores produtivos e burocratas (pessoal de apoio). A lei 

que rege o instituto de co-gestão alemã reconhece, assim, a 

existência de um conflito potencial entre o pessoal "fim" e o 

pessoal "meio" da produção, ou, como denominam os autores n0E. 

te-americanos, entre os "blue-collars" e os "white-collars". 

Dito de outro modo, o modelo co-gestionário alemão 

assim se protege da dominação do capital, via seus represe~ 

tantes ("white-collars"), nos conselhos de estabelecimento. 

Em conseqüência, se em uma empresa o pessoal de apoio (buro 

cratas) e de supervisão represen"tam 10% dos assalariados do 

estabelecimento, eles se farão representar no Conselho com 

10% do número total de representantes. 

Outro detalhe importante do modelo da Alemanha Federa]: 

Se a empresa tem vários estabelecimentos, ela pode organizar 

um Conselho Comum de Estabelecimentos, formado por dois re 

presentantes de cada estabelecimento (indicados pelos 
... 

pr~ 

prios trabalhadores). Esse Conselho teria por função prlnc~ 
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paI decidir sobre as questões relativas ao pessoal e as que 

dizem respeíto à movimentação desse pessoal entre estabelec~ 

mentos. Sabemos que,muitas vezes, o uso dos homens por pa~ 

te das empresas, deslocando-os de lugar para lugar, região 

para região, e muitas vezes até de país para país, pode ser 

mui to interessante para o capital, mas é também,freqüentemente, 

nocivo ao trabalhador. Há casos, inclusive, de famílias que 

são forçadas a se dissolverem em função desse poder que a em 

presa heterogerida tem sobre os seus membros. 

Sem dúvida, a área principal de atuação dos Conse 

lhos operários da co~gestão alemã é a que se relaciona -as 

questões de pessoal. Embora esses conselhos "acompanhem"(são 

informados sobre) o processo de formulação das políticas gl~ 

bais da empresa, é na área de pessoal que se, localiza o seu 

maior campo de participação. Questões como: ingresso de no 

vos empregados na organização, redistribuição,transferências 

e dispensa de trabalhadores, bem como, horário de trabalho, 

programação de férias, etc., devem ser discutidos no âmbito 

dos conselhos. 

Nas questões econômicas os conselhos só se manifes 

tam quando há uma ameaça patente à segurança do emprego. Nas 

questões administrativas o órgão de representação dos assal~ 

riados tem o direito de solicitar informações sobre decisões 

importantes que envolvam o setor financeiro e o processo de 

produção. Essas informações são fornecidas no âmbito das co 

missões econômicas que são órgãos consultivo paritários, com 

• I 

posto de quatro a oito membros, eXlstentes nas empresas com 

mais de cem trabalhadores. A cQmissão econômica não é - -orgao 
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de controle, mas de cooperaçao. Tem função de aconselhamento 

à direção; leva ã diretoria as reações dos trabalhadores -as 

medidas' patronais, servindo, assim, como sinal de retro-ali 

mentação do processo decisório a nível dos representantes do 

capital. Por outrol~do, a direção da empresa deve comunlcar 

ã comissão econômica, os cálculos, estatísticas e os balanços 

comercial e fiscal. 

Na realidade, muitas comissões econômicas existem 

s6 no papel já que, segundo a maioria dos autores, os traba 

lhadores só se interessam pela vida econômica da empresaqua~ 

do seus empregos estão ameaçados. 

Portanto, é.bastante comum na Alemanha a co-deci 

sao, por.exemplo, na definição do horário de trabalho das em 

presas, na fixação da jornada de trabalho e na·suspensao do 

trabalho durante a jornada. Essas questões são claramente de 

competência do conselho de estabelecimento que, em conjunto 

com o representante do capital, decidem sobre essas questões. 

Por outro lado, é também comum a atuação dos conse 

lhos de estabelecimento na determinação da data e do local 

d~pagamento dos salários, na definição dos planos de férias, 

nos programas de aperfeiçoamento e treinamento da mão-de-obra 

e na formação de aprendizes e iniciantes, bem como na suge~ 

tão de novas obras assistenciais e na definição do destino 

das já existentes. TOdavia, no que diz respeito à definição 

dos salários, esses conselhos não têm nenhum poder de co-de 

cisão, sendo esta questão objeto de negociação direta com os 

. sindicatos. 

~ interessante ressaltar que os conselhos de esta 

" 
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belecim'ento não podem iniciar a greve (assunto a ser tratado 

nos sindicatos), nem a restrição ã produção. Ao contrário,de 

acordo com a filosofia que embasa a co-gestão' alemã devem 

procurar harmonizar os interesses do capital' com os do tr~ 

balho. 'Nos casos em que esses limites não forem respeitados, 

o empregador pod~ solicitar a dissolução do conselho de esta 

belecimento e ainda exigir que o conselho indenize o patrão 

nos prejuízos decorrentes da interrupção da produção. 

A greve é um direi to trabalhista reconhecido na Ale 

manha, entretanto, se ela sair da esfera sindical para a dos 

Conselhos; se for proposta por eles; ou se eles a ela aderi 

rem, estarão passíveis de condenação pela Justiça do Trabalho. 

Quanto ã mudança na estrutura de trab~lho, a lei 

alemã exige que seja submetida ã aprovação pelo conselho de 

estabelecimento da empresa. 

Como se organizam as sociedades anaminas alemãs? 

Como todas as S/A, elas também têm ... -um orgao deli 

berativo máximo: as assembléias de acionistas. Essas assem 

bléias elegem os conselhos de supervisão, nos quais os traba 

lhadores também estão representados. f interessante assina 

lar que a nova Lei da Co-gestão preconiza a participação pa 

ritária do trabalho e do capital nos conselhos fiscais ou de 

. -supervlsao para todas as empresas com, pelo menos,2000 empr~ 

gados. 

Comentando sobre a estrutura da empresa alemã, as 

sim se ~efere Santiago Garcia Echevarria, catedrático da Uni 
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versidad Comp1utense de Madrid: " dentro de la ley de Sociedades 

Anônimas, se distingue claramente, de derecho y de hecho, una separación 

clave en los órganos responsables de la empresa. Precisamente3 esta es 

tructura es una de las condiciones a mi entender sine qua non para la in 

troducción de la cogestión en la empresa. Los órganos directivos de la em 

presa alemana son: 

aJ Junta General de Accionistas, la cual es fudamentalmente 

competente para las funciones siguientes: 

- elevación o disminución del capital, 

- transformación, fusión o liquidación3 

- modificación de los estatutos, 

- modificación deZ objeto de la sociedad3 

- elección y destitución de los miembros del "Consejo de Su 

pervisión ' , 

distribución de los beneficios, 

- aprobación de las actuaciones del 'Consejo de Supervisión' 

y del 'Comité Ejecutivo'. 

bJ El IAufsichtsrat l (Consejo de Supervisión), cuyas funci~ 

nes fundamentales son: 

- nombramiento y destitución de los miembros del 'Comité Ej~ 

cutivo' o 'Comité de Dirección'; 

- supervisión de la gestión de la empresa; 

- además, según las empresas, se vinculan a una decisión de 

este 'Consejo de Supervisión', determinadas decisiones3 ta 

les como inversiones importantes, asi como decisiones fi 

nancieras de transcendencia, problemas de alto persor~Z di 

rectivo3 entre otras; 

.!. Za frecuencia de sus sesiones oscila entre 2 y 4 veC'es al 

-ano. 

, 
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c) El 'Vorstand('Comité Ejecutivo ' ) que es et órgano propi~ 

mente directivo de ·la empresa~ es el que realiza laactividadempresarial 

bajo su propia responsabilidad~ realizando las funcionesempresarialesen 

su más estricto sentido y actúa como 'empresario' em cuanto se refiere a 

las relaciones con las personas empleadas. Dentro de este 'Comité de Di 

re~ción' se l'eparten las di.stintas funciones entre los distintos miem 

bros del 'Vorstand'. Aparte de sus funciones individuales cada miembro 

del 'Comité de Dirección' es responsable de la politica empresarial en su 

conjunto frente a la empresa y frente a terceros. 

La distinción entre el 'Consejo de Supervisión' y el 'Comité 

de Dirección' constituyela base juridica que permite compaginar la pa~ 

ticipación de los representantes del trabajo sin incidir en la gestión 

continuada o 'diaria' de la empresa~ no interfiriendo en sumarcha. Quizá 

ta representación más simbólica a este respecto la dio en 1949 Erich Hes 

sing al senalar: 'En un tren en marcha no puede jugar todo el mundo a ser 

maquinista. Lo cual no quita que~ de vez en cuando~ se puede tener un in 

tercambio y entendimiento sobre la dirección a seguir'." 26 

Em seu artigo "Anãlisis de la experiencia alemana 
..•. 

en torno a la cogesti6n empresarial" o professormadrilenoe~ 

clarece sobre os aspectos legais.da nova (1977) legislação s~ 

bre a co-gestão alemã. Transcrevemos a seguir o resumo feito 

pelo autor: 

"Los objetivos perseguidos poe el legislador alemán pueden 

recogerse en Zos siguientes: 

a) participación del trabajador en las decisiones empresari~ 

Zes que afectan a sus intereses vitaZes; 

b) humanización deZ trabajo como objetivo empresaria~; 

c) eZemento estabilizador deZ oY'den Económico y de Sociedad~ 
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oonsiderando que es el instrumento para lograr uma colab~ 

" rac~ón fair entre trabajadores, sindioatos y empresas. 

"Como puede verse inoiden tanto en la esfera interna de la e~ 

presa oomo en su interdependencia oon los otros subsistemas económico y 

de Sooiedad. El problema se centra em que la estabilidad se consiga en 

las interdependencias oon los dos subsistemas, pues si se oonsigue el ob 

jetivo de que la cogestión contribuya a una estabilidad del Orden de So 

oiedad, a costa de un empeoramiento de la contribución de la empresa al 

sistema económico, llevaria a oontinuación a una inestabilidad consecuen 

te en el sistema de Sociedad. La interdependencia entre empresa-orden ~ 

oonómico y orden de Sociedad constituye el triángulo básico det ptante~ 

miento de ta cogestión. 

"Pero antes de anaUzar esta problemátic"a anaUcemos a gra!:!:.. 

des rasgos cuat es ta estructura de la nueva tey de c~gestión. 

"La nueva tey de cogestión comprende 41 articulos clasifica 

dos en cinco partes, que son: 

1. Campo de ap Ucación. 

2. Consejo de Supervisión. Formación y Composición. Nombrami 

ento de los Consejeros representantes det capital y del 

trabajo. 

3. Organo de representació~legal. 

4. Empresas de navegación. 

5. cláusulas transitorias. 

"Los componentes más destacables a nuestros efectos de la nue 

va ley de cogestión son los siguientes: 

- su campo de apUcación se extiende a todas las empresas con 

personalidad juridica propia con más de 2.000 personas ocu 

padas abarcando a distintas forma juridicas; 

\ 
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- por lo que respecta a las empresas con menos de 2.000 pe~ 

sonas sigue siendo de aplicación la 'ley de empresa' que 

regula la participación en 1/3 de los trabaJadores en el 

Consejo de Supervisión; 

se estima que la'nueva ley de cogestión afecta a unas 650 

empresas; 

- la composición del 'Consejo de Supervisión' se realizará en 

la misma proporción de representantes del capital y repr~ 

sentantes del trabajo. Las relaciones son las siguientes: 

- empresas hasta 10.000 personas 6:6 

- empresas entre 10.000 y 20.000 personas 8:8 

~ 

- empresas con mas de 20.000 personas 10:10 

pudiendO ampliarse estatutariamente en los primeros casos 

. a 20 personas. 

"La innovación más peculiar de la nueva ley de cogestión eS3 

a este respecto3 que se reservan varios puestos en el 'Consejo de Supe~ 

visión' a representantes de los sindicatos representados en la empresa o 

Konzern. Se trata de 2 ó 3 puestos3 según se componga el Consejode12-16 

o de 20 personas. Los restantes puestos se repartirán entre los represe~ 

tantes de trabajadores3 empleados y altos directivos3 de acuerdo con su 

participación en el total de personal3 estando representado cada uno de 

estos grupos al menos con un puesto. 

"La e lección de los representantes de los trabajadores se re~ 

lizará: 

- bien en forma de elección directa3 

- bien mediante compromisarios. 

"La primera forma de e lección se impone a las empresas de ha!!.. 

ta 8.000 personas ocupadas3 pudiendo utilizarse la segunda cuando lo so 
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licite 1/20 parte y participe 1/50 en la elección. La segunda forma será 

utilizada en empresas con más de 8.000 personas pudiendo, sin embargo, 

realizarse por elección directa cuando lo solicite 1/20 parte y partici 

pen al menos el 50% de los electores: 

- los obreros y los empleados (incluyendo los altos directi 

vos) realizan por separado sus elecciones para cubrir los 

puestos que les corresponden, pudiendo realizarse, sin ·em 

bargo, conjuntamente cuando participen igualmente el 50% y 

lo solicite 1/20 partes de cada grupo; 

- en la elección directa cada 100 votantes o bien 1/5 de tra 

bajadores o de empleados pueden proponer un candidato,sie~ 

do, en cuanto a los altos directivos, el candidato elegido 

previamente por éstos. Los altos directivos propondrán un 

candidato por cada 50 ó 1/20; 

- en cuanto a la elección de los representantessindicales,se 

realizará en una votación conjunta realizándose laspropue~ 

tas solamente por parte de los sindicatos representados en 

la empresa; 
.. 

- con lo que la elección de los miembros representantes del 

trabajo se realiza en cuapro procesos de elección: 

- el primero de los trabajadores, 

- el segundo de los empleados, 

- el tercero de los altos directivos, 

- el cuarto de los representantes sindicales; 

- cuando la elección se realiza en base de cOlnpromisarios la 

técnica de elección es la siguiente: 

- por cada 60 obreros hay un compromisario, 

- los puestos de compromisario se reparten entre obreros, 

\ 
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empleados y altos directivos de acuerdo con su relación 

numérica en la empresa, considerando una protección de 

• 4 m'Z-nor'Z-as. 

"Por su parte, los compromisarios de los obreros eligen los 

representantes de los obreros y lo mismo los representantes de los empl~ 

ados, pudiendo'sin embargo realizar conjuntamente la elección cuando pa~ 

ticipan el 50% de los compromisarios de cada grupo y que lohayan solici 

tado 1/20 parte de los compromisarios de cada grupo: 

- la elección del presidente y vicepresidentedel 'Consejo de 

Supervisión' se realiza por el Consejo con una mayo1"ia de 

2/3. Si no se alcanza esta mayoria para cualquiera de am 

bos puestos, entonces los miembros del 'Consejo de Supervi 

sión' representantes del capital eligen el Presidente, y 

los representantes del trabajo eligen el Vicepresidente de 

entre sus representantes, con lo que por lo general 
J 

sera 

presidente un representante del capital; 

- en caso de empate enlas votaciones primera y segunda el 

presidente personalmente dispone de dos votos; 

- el 'Comité de Dirección' lo elige el 'Consejo de Supervi 

sión' con una mayoria de. 2/3, y si no se alcanza se 
J 

crera 

un 'comité de negociación', que quedará constituido dentro 

del 'Consejo de Supervisión' y que se compone del Freside~ 

te, Vicepresidente, un representante del capital y otro del 

trabajo. La propuesta de este 'comité' podrá aprobarse 

por mayoria simple; 

- la figura del 'Arbeitsdirektor', Director de Asuntos Soci 

ales, se incluirá en el 'Comité de Dirección~recogiéndose 

lo legislado en 1956. 

\ 



195 

Se elegirá de la misma manera que los restantes compone?:!:. 

tes del 'Comité de Dirección' y será responsable de los 

aspectos de Personal y Social debiendo ocupar tal puesto 

una persona que 'goce de la confianza de los trabajadores; 

- por último, se bien la ley entra en vigor a partir del 1 

de julio de 1976, se ha previsto su aplicación en el plazo 

de dos anos, debiendo en este plazo examinar el 'Comité de 

Dirección' si la empresa cae dentro de esta ley;si asi fu~ 

ra darlo a conocer, debiéndose modificar el 'Consejo de 

Supervisión', lo más tarde en la segunda junta general 

(30-6-1978) ~ " 27 

Dos relatos de Fernando P. Motta, Paulo R. Motta, 

Santiago Garcia e José A. Carreira organizamos a cronologia 

da co-gestio na legislaçio alemi, a qual resumimos na Figu 

ra 8. As sucessivas conquistas do movimento operário naque­

le País parecem indicar um quadro claramente evolutivo a pa~ 

tir dos Conselhos de Estabelecimento ("betriebsrat") até a 

participaçio paritária nos Conselhos de Supervisio 

chtsrat") . 

("aufsi 

Por outro lado, na Figura 9, ilustramos uma organi 

zaçao co-gestionária baseada no modelo da República Federal 

da Alemanha. 

Muitos sao os autores que propoem críticas ãco-ge~ 

tio,quase sempre na linha de que tal modelo deorganizaçio t~ 

ria na realidade o papel de obstaculizar os avanços soc~ais 

no sentido da construçio das organizações verdadeiramente 

igualitárias. David Jenkins, por exemplo, adverte: " ceder 

um pouco de poder aos trabalhadores pode ser um dos melhores meios de au 

" 
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mentar sua sujeição~ se essa lhes dá a impressão de influir sobre as coi 

Bas". 2 8 

Já para José Henrique de Faria, " ... a cogestão não eli 

mina o autoritarismo organizacional~ mas tem o efeito de mascará-lo~con~ 

tituindo-se em um logro astucioso da classe dirigente" 29 Sic) E ainda: 

"A cogestão~ tal como a praticada atualmente naAlemanha~ traz 

em 'si o estigma do autoritarismo na medida em que tolhe as liberdades i!:!:.. 

dividuais~ fixando uma série de controles burocráticos Cf!A.e conferem à cúp!:!.:. 

la dirigente todas as prerrogativas nas grandes decisões,,30 (sic) E fina 

15zando: 

"Na realidade~ a cogestão não elimina e sequer transfere P5!. 

ra outra nação ~ependente o conflito capital-trabalho~ pois o conflito é 

inerente onde quer que ambos~ capital e trabalho~ subsistam: negar o co!:!:.. 

flito é simplificar demais a natureza das coisas. A cogestão não elimina 

o conflito e nem a exploração pois~ o capitalismo expressa em si mesmo 

uma relação de exploração. 

( ... ) 
'~s relações de poder que se estabelecem sob a cogestão es 

tão assentadas nas diversas estratégias ,de cooptação e de envolvimento 

dos trabalhadores nos mecanismos da gestão capitalista do processodepr~ 

dução. De forma alguma trata-se de uma gestão democrática~ embora as im 

plicações imediatas da gestão autoritária (heterogestãoJ sejam amplamen 

te atenuudas~ garantindo~ às empresas~ a reprodução das relações capit~ 

listas de produção~ o processo de geração de excedentes e a acumulação de 

capital. ,,31 (sic). 

\ 
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4 - Síntese do Capítulo IV 

o Quadro 3 (Modelos de organizaç6es participativas~ 

a seguir, resume os tópicos mais importantes deste capítulo. 

Nele adotamos a classificação proposta por Carreira 33
, isto 

é, reservamos ao modelo co-gestionário uma classe própria, i 

solando-o dos demais casos de participação do trabalho nage~ 

tão das organizaç6es. 6bvio é que esse tratamento especiald~ 

do à co-gestão,tem sua justificativa no fato de que,entre as 

diversas formas de participação, a co-gestão destaca-se pelo 

compromisso de co-responsabilidade capital-trabalho aela ine 

rente. 

Por outro lado,o mesmo Guadro 3, estuda comparativamente 

os fundamentos, as doutrinas inspiradoras, as raízes históri 

cas, as formas de atuação, o controle e o grau de instituci~ 

nalização dos principais modelos de participação do trabalho 

na gestão das empresas. 
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NOTAS DO CAPíTULO IV 

1 MOTTA, Paulo Roberto, 1980, p. 8. 

2" Bósnia-Herzegovina, Croácia, Eslovênia, Macedônia, Montenegro e Sér 

via, esta última com duas províncias autônomas de origens albanesa e 

húngara, respectivamente. 

3 VENOSA, Roberto, 1982, p. 25. 

_ VENOSA, Op. cito p. 27. 

5 Id. p. 27. 

6 Id. p. 28. 

7 Id. p. 29. 

8 Id. p. 32. 

9 Id. p. 35. 

10 MOTTA, Op. cito p. 11-4. 

11 QUEIROZ, Bertino Nóbrega de, 1982, p. 76-9. 

12 QUEIROZ, Op. cito p. 77. 

13 ALMEIOA, Heloisa Maria Mendes de, 1983, p. 43. 

14 MOTTA, Op. cit., p. 9-11. 

15 FARIA, José Henriq~e d~, 1985, p. 76. 

16 FARIA, Op. cito p. 79. 

17 CARREIRA, José Antonio Obelleiro,1982,p.70(grifos deste ensaísta). V.Obel-
1eim 

18 TOMASETTA, Leonardo, 1972, p. 148 e seguintes. 

19 Para aprofundamento do tema ver: MOTTA, Paulo Roberto, Participação na 

gerência: uma perspectiva comparada e MOTTA, Fernando C. Prestes, Par 

ticipação e Co-gestão, novas formas de administração (referências com 

pletas na Bibliografia), além de TOMASETTA, Leonardo, "Participación y 

autogestión" ("Id. sobre referência completa). Entre essas fontes mer~ 

ce destaque o trabalho de Paulo Roberto Motta como estudo de administra 

çao comparada. 
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20 Ap. MOTTA. Fernando C. Prestes. 1982. p. 60-1. 

21 MOTTA. Fernando C. Prestes. 1982. p. 16. 

22 CARREIRA. Op. cit •• p. 72. 

23 BLUMBERG. Paul. Industrial Democracy: The sociology of 
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New York. Schocken Books. 1973. Ap. MOTTA. Fernando C. Prestes~Op. cit., 

p. 46-7. 

24 STURMITHAL. Adolfo. La Participation Ouvriêre ã I 'Est et a l'Ouest, Pa 

ris. Ap. MOTTA. Fernando C. Prestes. Op. cito p. 47-8. 

25 Ap. CARREIRA. Op. cito p. 72. 

26 GARCIA. Santiago Echevarria. 1977. p. 96-7. Ver Echevarria. 

27 GARCIA. Op. c i t .• p. 99-102. 

28 JENKIS. David. Job power. New York. 1973. Ap. TRATEMBERG.Mauricio,19BO, 

p. 19. 

29 FARIA. Op. ci t. P. 63. 

3 o Id. 64. 

31 Id. 65. 

32 Sem efeito. 

33 Vide Capitulo IV, seçao 3, p.179. 
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CONCLUSÃO 

A conclusão a que chegamos ao final deste estudo pa 

rece ser, ao mesmo tempo, óbvia e decepcionante. De fato, ao 

cotejarmos o discurso brasileiro (oficial) com os modelos e as 

experiências universais mais relevantes de participação do 

trabalho na gestão das organizações, ressaltam, para nós, duas 

inferências com relativa clareza: 

I - a retórica oficial F- -:tria, ainda que mui to mais 

progressista do que nossas práticas de vida social, -e muito 

cuidadosa quando define o nível de participação do trabalho 

no processo decisório das organizações. Isto é, parece estar 

patente no nosso discurso (principalmente no constitucional) 

a nossa fé na subalternidade do trabalho em relação ao capi-

tal; 

2 - embora o discurso oficial brasileiro se eviden-

cie mais moderno do que nossas práticas de vida, parece que, 

a tese formulada na Introdução deste ensaio (relembrando: a 

do descompromisso da nossa retórica formal com a sua real 

concretização) pode ser considerada verdadeira. 

A segunda inferência a que chegamos, na realidade, 

é muito mais uma ilação colateral ao estudo aqui desenvolvi-

do, já que, não foi nossa .pretensão cotejar o discurso naClO-

nal com nossas práticas sociais. Fica, assim, a nossa suges-

tão para novas pesqulsas que poderão argumentar melhor ou ne-

gar esta idéia. 

Por outro lado, nossa prlmelra inferência contém na 

\ 
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verdade duas afirmações, a saber: 

I - a relativa modernidade do discurso nacional. De 

vendo-se fazer a ressalva de que a expressão "modernidade" é 

aqui empregada no sentido de seu caráter progressista ~técer 

to ponto) em direção às idéias sociais mais avançadas; 

2 - a hierarquização do capital em posição de asce,!! 

dência sobre o trabalho e, portanto,a condição de subalterni 

dade deste àquele. 

Analisemos a segulr cada uma dessas declarações nos 

documentos estudados: 

a - o caráter progressista do discurso: 

a.l - no Texto de nossas Constituições: 

O Quadro I (O Ordenamento Econômico e Social no 

Constitucionalismo Brasileiro) p. 47, resume (na sua coluna 

COMENTÁRIOS) a evolução de nossas conquistas trabalhista~de~ 

de nossa carta liberal outorgada por Pedro I (1824)-que pre 

conizava apenas a "liberdade de exercício de qualquer traba 

lho" (Art. 179, XXIV) - até a Carta vigente, outorgada pela di 

tadura militar (1969) que estatui: "A Constituição assegura 

aos trabalhadores ( ... ) integração na vida e no desenvolvi 

mento da empresa, com participação nos lucros e excepcional 

mente na gestão .•. (Art. 165, V). 

Ora, malgrado o caráter de excepcionalidade com que 

o texto constitucional caracteriza o direito do trabalho de 

participar na gestão das empresas e apesar de tal preceito ja 

mais ter sido legislado, forçoso é reconhecer que os dois Di 

plomas Magnos outorgados pela ditadura militar são, os malS 

avançados (e razoavelmente modernos) da hist6ria do nosso 

constitucionalismo no que concerne à relação 
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capital. 

a.2 - nos 'Programas dos Partidos pOlíticos: 

Mais uma vez a modernidade de nosso discurso polí 

tico está patente nestes documentos. Com efeito, da amostra 

de cinco agremiações político-partidárias analisadas,a tota 

lidade (100%), inclui a participação do trabalho na gestão das 

organizações como meta a ser alcançada. O Quadro 2 (A que~ 

tão da participação do trabalho, nos Partidos políticos bra 

sileiros) p. 64,resume as diversas formas de participação 

preconizacas pelas diferentes linhas de pensamento ideológi 

co a iluminar o discurso pOlítico brasileiro oficial. 

Como já fizenos no Capítulo 11 desta monografia, 

cumpre ressaltar mais uma vez o caráter genéric9 da proposta 

do PT; a abrangência da proposta do PDT; o caráter liberal 

das propostas do PDS e P~~B e, finalmente, a especificidade da 

proposta petebista, ao paradgmatizar o modelo social-democra­

ta da co-gestão. 

a.3 - no Plano de Governo do Estado do Rio de Janei 

ro (1984-1987): 

No documento orientador da política de governo 

de Leonel Brizola, evidencia-se a aparente coerência do 

seu Programa de governo com o Programa de seu Partido. 

De fato, assim como o Programa do PDT explicita, tex 

tualmente as "co-gestão, autogestão, cooperativismo e for 

mas mistas" como modelos de organização a serem pe~ 

seguidas, o Plano de governo de Brizola defende "o re 

conhecimento de todas as formas de organização prod~ 

tiva, desde a grande empresa ( ... ), até à pequena e me 

dia empresas, o coopera ti vismo, a propriedade familiar .. :' erJ:;.'Jan 

\ 
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to propoe um "planejamento que privilegie a descentralização 

e a participação das comunidades envolvidas na definição dos 

objetivos especificos". 

Sobre este item cumpre ressaltar que, pelo menos em 

uma experiência patrocinada pelo Governo Brizola - o caso CI 

FERAL - parece que o discurso oficial brasileiro caminhou 

mais próximo à realidade dos fatos. 

b - a subalternidade do trabalho ao capital: 

b.l - no Texto Constitucional: 

Esta segunda declaração não aparece no discurso 

Constitucional de forma tão explícita cono a primeira, ?ode:1co, 

entretanto,ser inferida do 2aráter econômico liberalistaCain 

da que reconhecedor da função social da propriedade), do Docume~ 

to Magno. De fato, como estudamos no Capítulo 111 - Fudamen­

tos do pensamento participacionista, as formas de organlz~ 

çao que correspondem à doutrina liberal e, portanto,as Que se 

embasam no princípio da propriedade privada como um "direito 

natural" (da heterogrestão ã co-gestão),pressupõem a ascen 

dência do capital sobre o trabalho no processo decisório, s~ 

não claramente no seu discurso, mas, sem exceção, na prática; 

b.2 - nos Programas Políticos: 

Mais uma vez, esta segunda inferência de nossas con 

clusões é muito mais débil na retórica nacional do que a pr~ 

melra. 

Dos Clnco Programas analisados, apenas o do PDS 

associa a participação do trabalho na gestão das emnre 

sas ã "livre negociação entre patrões e empregados" Cnesta 

ordem) e em troca de benefícios fiscais. Ora, num regime ca 
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pitalista como o modelo brasileiro, isto é, no qual os sindi 

catos e demais asso~iaç5es profissionais est~o atrelados ao 

Estado e enfraquecidos pelo autoritarismo de nossos governos, 

fácil é concluir que tal postulaç~o do Programa do PDS, é na 

realidade, vazio de conteúdo resultando numa falácia. 

Por outro lado, ao propor a forma de participação do 

trabalho no processo decisório empresarial, o Programa do 

PMDB recomenda as "Comiss5es de empresas" que, historicamente, 

(com base na experiência universal das economias capitalis­

tas avançadas sempre estiveram inferiorizadas em relação às 

assembléias representativas dos interesses do capital. 

b.3 - no Plano do Governo do Rio de Janeiro: 

Por certo, seria negar a ideologia socialista a a 

ceitação da preponderância do capital sobre o trabalho r.a Vl 

da econômica de qualquer sociedade. O Plano de governo de 

Leonel Brizola (de proposta socialista) parece não ter inco~ 

rido neste pecado. Realmente, em todo o discurso do Progra­

ma da Administração pedetista do Rio de Janeiro não localiz~ 

mos, uma só vez, referência, ainda que indireta, à subalter­

nidade do trabalho em relação ao capital. 

Epílogo 

Pensamos poder concluir deste estudo, que o discu~ 

so oficial brasileiro espelha, na sua modernidade, uma ideo­

logia liberal-progressista, talvez melhor caracterizada no 

documento que mais recenteDente produziu: o Anteprojet~ de 

nossa futura Constituiç~o, rec~m-elaborado pela Comiss~a Pro 

visória de Estudos Constitucionais (setembro de 1986). 
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A nova Carta Magna que esperamos conhecer brevemen 

te, por certo, será um indicador muito forte da veracidade 

ou não da tese aqui postulada. Enquanto se travam os emba 

tes que definirão a expressão mais atual de nosso discurso o 

ficial, juntemos nossas forças para que, rompendo a tradição 

de nossa Hist6ria, não venhamos a ter mais uma "Carta pra in 

glis ver" mas que, pelo contrário, os movimentos sociais bra 

sileiros, hoje muito mais organizados e amadurecidos, possam 

influir de fato, no sentido de que construamos enfim a Nação 

que tanto sonhamos e merecemos. 
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BIBLIOGRAFIA 

1 - Prólogo 

Ao organlzarmos a bibliografia que se segue foi 

nossa intenção não apenas relacionar completamente as refe 

rências ilustrativas do texto desta monografia (o que foi 

feito, de modo simplificado, na seção final de cada capítu 

lo), mas, principalmente, oferecer uma listagem básica de tra 

balhos sobre o tema. 

Assim, o elenco de obras ora apresentado deve ser 

visto também como uma tentativa de socializar os resultados 

da pesquisa bibliográfica que empreendemos,junto aos mais 

importantes centros de documentação e bibliotecas especiali 

zados do Rio de Janeiro. 

Como regra geral, a forma de apresentação das re 

ferências segue os preceitos da NB-66/1978 da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), salvo os casos em 

que, para melhor informar, julgamos conveniente acrescentar 

dados adicionais àqueles requeridos pela Norma brasileira. 

Considerando que - dado à relativa novidade do as 

sunto (principalmente na literatura técnica produzida emno~ 

so País) -, um significativo número de trabalhos sobre ornes 

mo assume a forma de artigos em revistas e jornais especi~ 

lizados, decidimos classificar as referências er:l -duas seçoes, 

a saber: 

. Livros, folhetos, separatas, etc; 
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. Artigos em periódicos; 

Com o esforço encetado fica a nossa esperança de 

poder colaborar com os colegas que se interessam pelo tema 

e que pelejam nas suas pesquisas tentando trazer novas re-

flexões. 

2 - Livros, folhetos e separatas 

1 - ALVES. Maria Helena Moreira. Estado.e oposição no Brasil (1964-
1984). Trad. Clóvis Marques. Rio de Janeiro. VOZES. 1984. 
362 p. 

2 - ANTUNES. Ricardo e NOGUEIRA. Arnaldo. O que são comissões de fá­
brica. são Paulo. BRASILIENSE. 1981. 120 p. (coleção primei­
ros passos. 47). 

3 - AVELLAR. Hélio de Alcântara. História administrativa e econômi­
ca do Brasil. 2a. ed •• Rio de Janeiro. FENAME. 1976. 432 p. 

4 - BANCAL. Jean. Proudhon: Pluralismo e autogestão - os fundamentos. 
Trad. Plinio Augusto Coelho. Brasília - DF. Novos Tempos. 
1984. 188 p. 

5 - BARBOSA. Leila Maria A.e MANGABEIRA. Wilma C. A incrível histó­
ria dos homens e suas relações sociais. 5a. ed. Petrópolis. 
VOZES. 1986. 111 p. 

6 - BLOCH EDITORES. História do Brasil. Rio de Janeiro. 1972. 768 p. 
(3 volumes). 

7 - BOROENAVE. Juan E. Oiaz. O que é participação. 3a. ed .• são Pau­
lo. BRASILIENSE. 1985. 85 p. (coleção primeiros passos. 95). 

8 - BRASIL. Constituições do"Brasil. (Compilação e atualização dos 
textos. notas. revisão e índices: ADRIANO CAMPANHOLE e HILTON 
LOBO CAMPANHOLE). 8a. ed .• são Paulo. ATLAS. 1985. 704 p. 

9 - BURNS. Edward McNall. História da Civilização Ocidental. Trad. 
Lourival Gomes Machado. Lourdes Santos Machado e Leonel Val­
landro. 25a. ed .• Porto Alegre. GLOBO~ 1983. V. I e IL 1052 ~ 

10 - CAVALCANTI. Themistocles Brandão. et alI i. Estudos sobre a Cons­
tituição de 1967 e sua emenda n~ 1. 2a. ed .• revista e aumen­
tada. Rio de Janeiro. FGV. 1B77. 264 p. 

11 - CHACON. Vamireh. História dos Partidos Brasileiros. Brasília. E­
ditora Universidade Brasileira. 1981. 570 p. (Coleção Temas 
Brasileiros. 5). 

12 - CONSELHO FEDERAL DE CULTURA. Obras completas de Orlando 
Brasília. 1978. v.3. 380 p. 

Bitar. 



13 - COSTA, Caio Túlio. O que é anarquismo. 10a. ed., são 
bril Cultural: Brasiliense, 1985, 122 p. (coleção 
passos, 5). 
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Paulo, A­
primeiros 

14 - DESCARTES, Ren~. Discurso do m~todo. in: Os pensadores. 1a. ed~, 
São Paulo, ABRIL, 1973, v. XV, p. 33-80. 

15 - DESCARTES, Ren~. Meditações. in: Os pensadores. 1a. ed., são Pau 
lo, ABRIL, 1973, v. XV, p. 81-152. 

16 - DESPONTIN, Luis A. Derecho deI trabajo, Constitucional ismo so-
cial. Buenos Aires, Imprenta de la Universidad Nacional de 
Córdoba, 1957. 

17 - ENCICLOP~DIA BARSA. Rio de Janeiro, Encyclopaedia Britannica Edi 
tores, 1973, v. 3. 

18 - ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA/THE UNIVERSITY DF CHICAGO. Social de-
.mocracy. in: The New Encyclopaedia Britannica. Chicago, 5a. 
ed., 1985, v. 10, p. 920. 

19 - ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA/THE UNIVERSITY DF CHICAGO. Socialismo 
in: Encyclopaedia Britannica, A New Survey of Universal Know­
ledge, Chicago, 1949, v. 20, p. 888-97. 

20 - ~NCYCLOPAEDIA BRITANNICA/THE UNIVERSITY OF CHICAGO. Social wel­
fare programo in: The New Encyclopaedia Britannica. Chicago, 
5a. ed., 1985, V. 10, p. 925-6. 

21 - ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Eleições de 15 de novembro de 1982. 
Rio de Janeiro, Tribunal Regional Eleitoral, 1982, 35 p. (re­
la tório de apuração). 

22 - ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Plano de desenvolvimento econSmico e 
social do Estado do Rio de Janeiro para o período de 1984 a 
1987 - Lei n~ 705, de 21 de dezembro de 1983. Rio de Janeiro, 
Imprensa Oficial, 1983, 47 p. 

23 - FARIA, José Henrique de. Relações de poder e formas de gestão. 
Curitiba, CRIAR. 1985. 87 p. 

24 - FLEISCHER, David Verge (Org.); Os Partidos Políticos no Brasil. 
Brasilia. Editora Universidade de Brasilia, 1981, 596 p. 2 V. 
(Cadernos da UnB). 

25 - FRANCO. Afonso Arinos de Melo. Curso de Direito Constitucional 
Brasileiro. Rio de Janeiro. FORENSE, 1960, (v. lI). 

26 - FRANCO, Afonso Arinos de Melo. Direito constitucional: teoria da 
Constituição; as Constituições do Brasil. 1a. ed.. Rio de 
Janeiro, FORENSE, 1976, 186 p. . 

27 - GRANDE ENCICLOP~OIA DELTA LAROUSSE. Rio de Janeiro. Editora Del­
ta, 1971, V. 3. 

28 - GUILLERM. Alain e BOURDET, Yvon. Autogestão: uma mudança radi­
cal. Trad. Hélio Pólvora, Rio de Janeiro, ZAHAR, 1976, 229 p. 

29 - JOAO PAPA XXIII. Sobre a recente evolução da questão social. 
("Mater et Magistra"). V ed., Petrópolis, VOZES. 1962, '63 p. 
(Documentos Pontificios n9 135). 
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30 - LEAo PAPA XIII. Sobre a condição dos operários. ("Encícl ica Rerum 
novarum ll

)". V ed., Petrópolis, VOZES, 1959, 39 p. (Documentos 
Pontiflcios n9 2). 

31 - LEAo PAPA XIII. Sobre a I i berdade humana. ("Li bertas 
tissimum"). III"ed., Petrópolis, VOZES, 1955,35 p. 
tos Pontiflcios n9 9). 

Praestan­
(Documen 

32 - MARTINS, Paulo Emllio Matos. A evolução da organização governa­
mental brasileira nos últimos cinqUenta anos: aspectos histó­
ricos, doutrinários, polfticos, econômicos e sociais. (Ensaio 
apresentado à disciplina Organização Governamental Brasileira 
do Curso de Mestrado em Administração Pública da EBAP-FGV), 
Rio de Janeiro, 1982. 68 p. 

33 - MARTINS, Paulo Emílio Matos. Modelo gerencial alfa: Uma alterna­
tiva i burocracia. Rio de Janeiro, 1982. 16 p. (Trabalho apre 
sentado ao Seminário final da disciplina Teoria e Modelos de 
Gerência do Curso de Mestrado em Administração Pública da 
EBAP-FGV) • 

34 - MARTINS, Paulo Emllio Matos. Organizações, gestãoeparticipação: 
análise comparada dos principais modelos. Belém. 1986. 100 p. 
(Notas taquigráficas das palestras apresentadas ao Seminário: 
Desenvolvimento de Recursos Humanos da SUDAM). 

35 - MARX, Karl. O capital. Crítica da economia política. Livro pri­
me i"ro: O processo de produção do cap i ta I. Trad. ReEinaldo 
Sant'Anna. Rio de Janeiro, CIVILIZAÇÃO BRASILEIRA, 1968, v. 
lI, 924 p. " 

36 - MOTTA, Fernando C. Prestes. Burocracia e autogestão: a proposta 
de Proudhon. são Paulo. s.d •• 221 p. (Tese de doutoramento 
apresentada à EAESP-FGV). 

37 - MOTTA, Fernando C. Prestes. Participação e co-gestão: novas for­
mas de administração. são Paulo, BRASILIENSE, 1982, 82 p. ~o­
leção primeiros vôos. 13). 

38 - NIELSEN NETO, Henrique. Filosofia básica. 2a. ed. são Paulo. A­
TUAL, 1985, 319 p. 

39 - OUCHI, William G. Teoria Z: como as empresas podem enfrentar o 
desafio japon~s. Trad. Auriph~bo Berrance Sim6es. 2a. ed .• Rio 
de Janeirõ, Fundo Educativo Brasileiro. 1982, 293 p. 

40 - PARTIDO DEr~CRATICO SOCIAL. Programa - reforma e transformação. 
Brasllia. 1980, 23 p. 

41 - PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA. Manifesto, "programa, estatuto. 
Rio de Janeiro, s.d., ô8 p. 

42 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO. Estatuto - Programa 
- Código de ttica. Brasilia, 1984, 117 p. 

43 - PARTIDO DOS TRABALHADORES. Programa, manifesto, estatuto e dis­
curso da convenção de 81. são Paulo, 1986, 40 p." 

44 - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO. Manifesto, programa, estatuto. 
Brasília. s.d., 20 p. 

45 - PAULO PAPA VI. A igreja no mundo de hoje. ("Gaudium et Spes"J.4a. 
ed., Petrópolis, VOZES, 1967, 127 p. (Documentos Pontificios 
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n9 155). 

46 - PIO PAPA XI - Sobre a restauração e aperfeiçoamento da ordem so­
,cial. (IIQuadragésimo Anno ll

). V ed., Petrópolis, VOZES, 1959, 
59 p. (Documentos Pontifícios n9 3). 

47 - PIO PAPA XI. Sobre o comunismo ateu. (IIDivini Reç:lemptoris ll
) VI 

ed., Petrópolis, VOZES, 1959, 39 p. (Documentos Pontifícios 
n9 1). 

48 - PIO PAPA XII. O homem moderno face a Cr isto. (Radiomensagem na"" 
talícia di 1955). Petrópolis, VOZES, 1956, 20 p. (Documentos 
Pontifícios n9 116). 

49 - PIO PAPA XII - Radiomensagem do natal de 1942. (A paz na vida so 
clal). Trad. Afonso J. Rocha. Petrópolis, VOZES, 1951, 23 p. 
(Documentos Pontifícios n9 67). 

50 - PIO PAPA XII - Rad i omensagem do na ta 1 de 1943. (Nata I de Guerra) • 
Petrópolis, VOZES, 1951, 19 p. (Documentos Pontifícios n9 68). 

51 - PIO PAPA XII - Radiomensagem do natal de 1944. (Sobre a democra­
cia). Petrópolis, VOZES, 1951, 19 p .. (Documentos Pontiflcios 
n9 69). 

52 - PIO PAPA XII. Sobre a dignidade e 1 imites da natureza humana. 
(Mensagem natalícia de 1956). 11 ed., Petrópoli~ VOZES, 1960, 
?4 p. (Documentos Pontifícios n9 118). 

53 - PIO PAPA XII. Sobre a questão social. (Alocuções e Carta). Pe­
trópolis, VOZES, 1957, 24 p. (Documentos Pontifícios n9 122). 

54 - PIO PAPA XII. Sobre a reforma social. (Radiomensagem "La So-
lennit~" e·Discurso "La vostra gradita presenza"). in Textos 
& Documentos. Rio de Janeiro, 11 (7): 31 - 39, 1980. 

55 - PIO PAPA XII. Sobre os perigos do tecnicismo. (Radiomensagem do 
natal de 1953). Petrópolis, VOZES, 1954, 19 p. (Documentos 
Pontifícios n9 116). 

56 - QUEIROZ, Bertino Nóbrega de. A autogestão iugoslava. são Paulo, 
BRASILIENSE, 1982, 84 p. (coleção tudo é história, 54). 

57 - RAMOS, Alberto Guerreiro. A nova ciência das organizações: uma 
reconceituaç~o da riqueza das nações. Trad. Mary Cardoso. Rio 
de Janeiro, FGV, 1981, 210 p. 

58 - RIO, Eduardo deI (Rius). MARX. Trad. Elisabeth Marie. são Paulo, 
PROPOSTA EDITORIAL, s/d, 158 p. 

59 - ROUSSEAU, Jean-Jacques. Discurso sobre a origem e os fundamentos 
da desigualdade entre os homens. in: Os pensadores. Trad. Lou~ 
des Santos Machado. 1a. ed., são Paulo, ABRIL, 1973, v. XXIV, 
p. 207-326. 

60 - ROUSSEAU, Jean-Jacques. Do contrato social. in: Os Pensadores. 
Trad. Lourdes Santos Machado. 1a. ed., são Paul~ ABRIL, 1973, 
v. XXIV, p. 7-151. 

61 - SANTOS, Antonio Duarte dos e.MIRANDA, Orlando. O que todo cida­
dão precisa saber sobre trabalhismo e social-democracia. são 
Paulo, GLOBAL, 1985, 74 p. (cadernos de educação política: se 
rie ação política, 5). 

\ 
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62 - SARAIVA, Paulo Lopo. Garantia constitucional dos direit~ sociais 
no Brasil . Rio de Janeiro, FORENSE, 1983, 108 p. 

63 - SAfHRE, Jean-Paul. "Les mots". Paris, GALLINARO, 1964. 

64 - SILVA, Floriano Corrêa Vaz da. Direito constitucional do traba­
lho. são Paulo, LTr, 1977, 220 p. 

65 - SINGER, Paul. O que é social ismo, hoje. 5a. ed., Petrópolis; VO 
ZES, 1983, 72 p. 

66 - SKIOMORE, Thomas E. Brasil: de Getúl io Vargas a Castelo Branco 
(1930-1964), 6a. ed., Rio de Janeiro, PAZ e TERRA, 1979, 512 
p. 

67 - TOMASETTA, Leonardo. Participación y autogestión. Trad. para o 
espanhol Marino Ayerra Redín. Buenos Aires, AMORRORTU, 1972, 
301 p. 

68 - TRATEMBERG, Maurício. A Co-G.estão e o participacionismo ou "Ali­
ce no país das maravilhas". in: Administraç~o, Poder e Ideo­
logia. são Paulo, MORAES, 1980, p. 19-73. 

69 - TRIGUEIRO, Oswaldo. Direito constitucional estadual. 1a. ed., Rio 
de Janeiro, FORENSE, 1980, 330 p. 

70 - VENANCIO FILHO, Alberto. A intervenção do Estado no domínio eco­
nômico; o direito público econômico no Brasil. Rio de Janei­
r.o, FGV, 1968, 536 p. 

71 - WROBEL, Vera e SOUZA, Isabel Gómez de. Democracia e participação: 
Di re i to ou favor? Rio de Janeiro, PUC-RJ, 1985, 95 p. (Relató 
rio final de pesquisa). 

3 - Artigos em periódicos 

1 - ALENIUS, Ele. Micro-and macro-theoretical starting-points of 
participation from the perspective of socialist strategy in a 
developed capitalist society. Socialism in the World. Beograd, 
5 (22): 13-21, 1981. 

2 - ALMEIDA, Heloisa Maria Mendes de. Autogestão: da idéia às práti­
cas. Revista de Administraç~o de Empresas. Rio de Janeiro, 23 
(1): 37-57, 1983. 

3 - AMARA, Hamid Ait. Les caractéristiques du secteur collectif de 
production de l'agriculture algérienne. Socialism in the 
World. Beograd, 5 (27): ~4-69, 1981. 

4 - AMMAR, Ali. Quesques exemples de démocratie socialiste en Algé­
rie. Socialism in the World. Beograd, 5 (25): 107-12, 1981. 

5 - AQUINO, Cléber. Aspectos empresariais do Japão de hoje. 
de Administração Pública, Rio de Janeiro, 19 (4): 
1985. 

Revista 
130-144, 

6 - ARDANT, Philippe. A administração chinesa. Revista de Adminis­
tração Pública, Rio de Janeiro, 3 (2): 131-174, 1969., 

7 - BARTRA, Roger. L'autogestion et le dépérissement de l'Etat. So­
. cialism in the World. Beograd, 5 (25): 5-10,1981. 

\ 
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8 - BAYER, Gustavo F. Considerações sobre a conceituação de autorida­
de. Revista de Administraçio pGbl ica, Rio de Janeiro, 5 (1): 
99-116, 1971. 

9 - BAYER, Gustavo Francisco. Democracia interna em organizações for-
mais: modelos te6ricos de an~lise. Revista de Administra~io 
Pública, Rio de Janeiro, 5 (2): 31-54, 1971. 

10 BEINSTEIN, Jorge. Self-management and the abolition of Capitalismo 
Socialism in the World, Beograd, 5 (24): 5-13, 1981. 

11 - BERRADA, Abdelkader. Autogestion, participation et socialisme: 
le cas algérien. Socialism in the World, Beograd, 5 (24): 14-
26, 1981. 

12 - BLACKBURN, Robin. The labour process and class capacity: one mate 
rial bases of self-management. Social ism in the World. Beograd~ 
5 (26): 36-41, 1981. 

13 - BLoCH EDITORES. A nova Constituição do Brasil. Manchete. Rio de 
Janeiro, 1986 (1795). 40 p. (suplemento). 

14 - BoURoET, Yvon. Sartre et l'autogestion. Socialism in the 
Beograd, 5 (22): 22-35, 1981. 

Worl d. 

15 - BRAIBANT, Guy. Administration et Participation. Revue Internatio­
nale des Sciences Administratives. Bruxelas, XLIV (1-2): 159-
165, 1978. 

16 - BRUCE-BRIGGS, B. The dangerous folly called theory Z. FORTUNE. 
May. 17, 1982, 4 p. 

17 - CAMPOS, Anna Maria. Repartindo tarefas e responsabilidades 
organizações: alguns dilemas enfrentados pela gerªncia. 
ta de Administraçio Pública, Rio de Janeiro, 16 (2): 
1982. 

nas 
Revis-
32-52, 

18 - CANEV, Cvetan. The struggle of the working people in the capita­
list countries for a democratic system of participation in the 
management ofproduction. Socialism in the World. Beograd, 5 
(25): 45-54; 198'1. 

19 - CA~IBANo, Leandro. El futuro de la empresa en una Espa~a democr~­
tica. AI ta Di rección, (EditorE! Nauta), Barcelona, 1977 (71): 
13-8. 

20 - CASANoVA, Pablo Gonz~lez. Hegemo~y, autonomy, self-management (So 
me problems of the transition period). Social ism in the World~ 
Beograd, 5 (22): 36-60, 1981. 

21 - CASTRO, Raul M. The strategic revolutionary perspectives of 
workers' participation in enterprises in the capitalist system 
Socialism in the World. Beograd, 5 (24): 27-36, 1981. 

22 - CHIL, Sin Hyon. on the socialist economic management and the mass 
line. Socialism in the World. Beograd, 5 (27): 70-8, 1981: 

23 - CoATES, Ken e ToPHAM Tony. Workers' control and self-management 
in Great-Britain. Socialism in the World. Beograd, 5 (24): 37-
52, 1981: 

24 - CoNSTITUIÇAo DA ALEMANHA DE 1919 (Weimar). ~extos & 
Rio de Janeiro, 2 (7): 51-67, 1980. 

Documentos, 
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25 - CONTINO, Ronald e LORUSSO, Robert M. The theory 2 turnaround of 
a public agency. Public Administration Review~ Washington, OC, 
1982 (1): 66-72. 

26 - COTTEN, Jean Pierre. L'autogestion: Le mot et la chose. Quelsques 
. remarques méthodologiques. Socialism in the World. Beograd, 5 
(22): 61-4, 1981. 

27 - OEMO, Pedro. Planejamento participat~vo - visão e revisão. Forum 
Educacional, Rio de Janeiro, 9 (2): 3-22, 1985. 

28 - OEPPE, Frank." Participation, autonomy and democracy - elements of 
the struggle for socialismo Social ism in the World. Beograd, 
5 (25): 25-40, 1981. 

29 - .OONNELLY, John F. Participative management at work. Havard Busi­
ness Review, Greenwich, 1977 (1): 117-127. 

30 - DRUCKER, Peter F. Behind Japan's success. Havard Busine$s Review, 
Greenwich, 1981 (1): 83- 90. 

31 ~ DRUCKER, Peter. Portr~s do sucesso do Japão. Trad. Adalberto da 
Silva Brito. EXAME, 7-4-1982, p. 57-62. 

32 - DRULOvlc, Milojko. Participation, autogestion, socialisme. Socia­
l ism in the World. Beograd, 5 (22): 7-12, 1981. 

33 - ECHEVARRIA, Santiago Garcia. An~lisis de la experiencia alemana 
an torno a la cogesti6n empresarial. Alta Direcci6~ Barcelona, 
1977 (74): 403-418. 

34 - EDSTA, Bjarn. Descentralização administrativa e política regional 
- uma experiência sueca. Revista de Administração Pública, Rio 
de Janeiro, 15 (4): 58-65, 1981. 

35 - FARIA, José Henrique de. Circulos de controle de qualidade - a 
estratégia recente da gestão capitalista de controle e modifi­
cação do processo técnico do trabalho. Revista de Administra­
ção, são Paulo, 19 (3): 9-16, 1984. 

36 - FAY, Victor. La participation ou le contrôle ouvrier en régime c~ 
pitaliste. Social ismiri the World. Beograd, 5 (22): 65-78, 
1981. 

37 - FELDBERG, Roslyn L. Women, self-management and socialismo Socia­
lism in the World. Beograd, 5 (24): 53-61, 1981. 

38 - FISERA, Joseph. Autogestion et croyants (A la recherche d'un déno 
minateur communJ. Socialism in the World. Beograd, 5 (22): 79~ 
91, 1981. 

39 - FLOREA, Icn. Democracy and workers' self-management in Romania. 
Social ism in the World. Beograd, 5 (25): 82-91, 1981. 
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